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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

PROCESSO N° 12.340/2025 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Americana realizará licitação, conforme modalidade, forma, 
critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal n.º 13.826/2025  (https://www.americana.sp.gov.br/legislacao/decreto_13826_2025.html)  
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade e Forma Concorrência Eletrônica 

Apresentação de Proposta Até 16/06/2026 às 07:30h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 16/06/2026 às 08:30h (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento Menor Preço Global        

Modo de Disputa Aberto            

Intervalo mínimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os 
lances 

R$ 1.000,00 

Benefícios ME/EPP  Sim, vide condições do Edital. 

Permitida a participação de consórcio Não, conforme justificativa constante do Termo de Referência 

Garantia conforme o artigo 96 da Lei 
14.133/2021 

Sim (art. 96 da Lei 14.133/2021) 

Valor Estimado da Contratação 
R$ 1.538.528,24 (um milhão, quinhentos e trinta e  oito mil, 
quinhentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos)                                   

Sistema Eletrônico BBMNET – www.novobbmnet.com.br   

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

www.americana.sp.gov.br  

www.novobbmnet.com.br   

PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas 

Diário Oficial do Município 

Jornal de Grande Circulação (Folha de São Paulo) 

Diário Oficial da União 

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

Sistema Eletrônico da BBMNET, através do e-mail 
luciane.suprimentos@americana.sp.gov.br  ou na Prefeitura 
Municipal de Americana, Protocolo Geral, à Av. 
Brasil, n.º 85 – Térreo – Centro – Americana (SP). 

 

https://www.americana.sp.gov.br/legislacao/decreto_13826_2025.html
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.americana.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:luciane.suprimentos@americana.sp.gov.br
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, VISANDO A CONSTRUÇÃO DE GALPÃO COBERTO, NO MUNICÍPIO 
DE AMERICANA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
            1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta concorrência os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 
credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da BBMNET - www.novobbmnet.com.br  

2.2. A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico da BBMNET, www.novobbmnet.com.br, através de manifestação de operador formalmente 
designado. 

2.3. O acesso do operador à concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BBMNET ou ao órgão promotor da licitação a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.5. O licitante se compromete a: 

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “BBMNET”, utilizar o suporte técnico através do 
telefone (11) 3181-8214 ou através do e-mail licictante@bbmnet.com.br . 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.9. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a participação 
do licitante: 

2.9.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:licictante@bbmnet.com.br
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2.9.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, atuando 
nessa condição. 

2.9.4. Reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste Edital. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço até 
a data e o horário estabelecidos no quadro do preâmbulo deste Edital. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema, caso a 
funcionalidade esteja disponível), que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Obs.: As declarações que o sistema não facultar em campo próprio devem ser apresentadas pelo 
licitante detentor da melhor proposta juntamente com seus documentos de habilitação. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do edital, 
não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto 
disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 
o intervalo de que trata o subitem acima. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos, conforme o caso: 

4.1.1. Valor global; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer 
ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico e este Edital, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão da Comissão de 
Contratação em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de Contratação e os 
licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no preâmbulo 
deste edital. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no edital. 

                                                
1 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

5.8. O licitante poderá, uma única vez, solicitar à Comissão de Contratação, via chat a exclusão de seu último 
lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do preâmbulo 
deste edital. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
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5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pela Comissão de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
do órgão promotor da licitação e do sistema da concorrência. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.18.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Comissão de Contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.20. A Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
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edital e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos documentos de habilitação 
conforme disposto no item 7.5.  

5.20.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, inclusive composição de BDI, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.20.2. É facultado ao Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação 
iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta e habilitação. 

5.22. A qualquer momento, a Comissão de Contratação poderá suspender a sessão por prazo a ser 
informado no chat. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Comissão de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

6.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

6.5. Poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, devendo, 
contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da apresentação de sua proposta 
readequada. 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.6. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver indícios de inexequibilidade 
da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor uma única vez, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, o qual 
poderá ser prorrogado mediante justificativa, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.8. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os documentos 
previstos no Anexo II deste edital. 

7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas 
as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
estabelecimentos. 

7.4. A verificação pela Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.5. Os documentos do licitante, deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 
(duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a proposta readequada conforme disposto no 
item 5.21. 

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 

7.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, de documento de qualificação fiscal, 
social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizada a Comissão de Contratação, 
realizar diligências necessárias a fim de complementar/juntar tais documentos, não sendo tal 
providência considerada inclusão posterior de documentos.   
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7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e a Comissão 
de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.5. 

7.9. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de 
chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de 
chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da 
assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os 
respectivos arquivos para validação, se for o caso. 

7.10. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será habilitado 
e declarado vencedor do certame. 

7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da Lei 
n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 

8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

8.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, observada 
a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

8.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de 
Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de cadastro 
no CadTCESP. 

8.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes 
remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 
observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, sob pena 
de preclusão; 

9.2.2. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 
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9.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, através do e-mail 
luciane.suprimentos@americana.sp.gov.br  ou na Prefeitura Municipal de Americana, Protocolo Geral, à Av. 
Brasil, n.º 85 – Térreo – Centro – Americana (SP). 

9.4. O recurso será dirigido à Comissão de Contratação ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 
poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

mailto:luciane.suprimentos@americana.sp.gov.br
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10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

101.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.1.9. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.10. dar causa à inexecução parcial do contrato/ata que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.11. dar causa à inexecução total do contrato. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

102.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. A multa será recolhida nos percentuais abaixo indicados, incidentes sobre o valor da proposta inicial do 
licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

10.3.1. para as infrações previstas nos itens 10.1.1 e 10.1.2 a multa será de 10%. 

10.3.2. para as infrações previstas nos itens 10.1.3, 10.1.9, 10.1.10 e 10.1.11 a multa será de 20% 

10.3.3. para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa será de 30% 

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  

10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao município. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do 
próprio sistema eletrônico da concorrência, pelo e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste 
edital ou na Prefeitura Municipal de Americana, Protocolo Geral, à Av. Brasil, n.º 85 – Térreo – Centro – 
Americana (SP). 

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 
órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico da concorrência, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão as seguintes dotações orçamentárias do corrente 
exercício: 

 - 02.12.01.44.90.51 – Ficha 622 – Secretaria de Meio Ambiente;  

 - 02.12.02.44.90.51 – Ficha 646 – Secretaria de Meio Ambiente. 

 

 13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 
Comissão de Contratação. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
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13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no sítio oficial www.americana.sp.gov.br  e na plataforma eletrônica da concorrência. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Documentos de Habilitação  

ANEXO I – A – Modelo de Declaração 

ANEXO II - Minuta do Contrato 

ANEXO III – Termo de Referência, Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias e BDI, Cronograma Físico 
Financeiro 

ANEXO IV – Carta com indicação do Representante e encaminhamento da documentação de Habilitação  

ANEXO V – Proposta Comercial 

ANEXO VI - Minuta de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho e outras 

ANEXO VII - Modelo de declaração de visita técnica facultativa 

ANEXO VIII - Declaração de Concordância com o Edital 
 
ANEXO IX - Termo de ciência e notificação do Tribunal de Contas do Estado 
 
ANEXO X – Declaração de Inexistência de Vínculo 
 
ANEXO XI – Projetos  
 

Autorizo a publicação oficial 

Americana, 26 de maio de 2026. 

 

_______________________________ 

José Eduardo da Cruz Rodrigues Flores 
Secretário Adjunto de Administração 

http://www.americana.sp.gov.br/
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

PROCESSO N.º 12.340/2025 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-
se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os 
casos de documentos expressamente consolidados. 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S, se incidente sobre o 
objeto da licitação; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa 
aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 
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3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021)  

Para fins de habilitação técnica no certame, indicam-se os seguintes requisitos: 
 
a) Prova de registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da 
região a que estiverem vinculados.  
 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA ou 
CAU do Estado de São Paulo, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por 
ocasião da assinatura do contrato nos termos da Súmula 49 do TCESP. 
 
b) Comprovação de Qualificação Técnica Operacional - nos termos do inciso II, do artigo 67 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a ser realizada mediante apresentação de certidão(ões) ou atestado(s) em nome da 
empresa licitante, que comprove a execução de 50% da quantidade da parcela de maior relevância do objeto, 
assim definida:  

Parcela de Maior Referência Quantidade prevista  
Quantidade a ser 
comprovada (50%)  

Estrutura metálica 10.157,12 kg 5.078,56kg 

Telhamento metálico 877,24m² 438,62m² 

 
*A quantidade prevista para esta parcela considera a quantidades do item 7.1.1 e 7.2.1 da planilha 
orçamentária. 
 
c) Capacidade Técnica Profissional - possuir no seu quadro permanente, profissional(is) de nível superior, 
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente acervado(s) no CREA ou CAU, que 
comprove sua experiência na execução das parcelas de maior relevância indicadas abaixo, 
independentemente do quantitativo. 

 Estrutura metálica 

 Telhamento metálico 
 
d) Declaração formal assinada pelo representante legal do licitante de que tem conhecimento do local e das 
condições e peculiaridades da realização do serviço objeto da contratação. 
d.1) A visita ao local da obra não é obrigatória. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá 
disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, de modo que seu agendamento não coincida 
com o agendamento de outros licitantes, até o dia útil anterior à data da sessão. O agendamento deverá ser 
junto a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, através do telefone (19) 3475-3300 ou do e-mail: 
sergio.uop@americana.sp.gov.br .  
d.2) O representante da Licitante que participará da visita técnica deverá estar devidamente credenciado 
para realizar a vistoria, devendo constar de sua credencial, nome, RG, CPF.  
A credencial deverá estar assinada pelo representante legal da empresa interessada. 
d.3) A não realização da visita técnica, não servirá de justificativa para a exclusão de responsabilidade em 
relação aos prazos de execução dos serviços contratados neste Termo de Referência, e não admitirá à 
licitante qualquer futura alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para a execução do objeto ou 
obrigação decorrente desta licitação. 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021)  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

b) Balanço Patrimonial, termos de abertura e encerramento e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis (Ativo – Passivo – Demonstração do Resultado do Exercício), devidamente 
assinados pelo sócio responsável ou equivalente, com suas folhas devidamente numeradas e com o devido 
registro na Junta Comercial ou órgão equivalente e, quando se tratar de sociedade por ações, devidamente 
publicado na Imprensa Oficial, que comprovem a boa situação financeira da interessada, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, aceitando-se a apresentação de Balanço de Abertura 
para as licitantes com menos de 01 (um) ano de existência; 

mailto:sergio.uop@americana.sp.gov.br
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b1) caso a licitante utilize-se da Escrituração Contábil Digital – ECD, nos termos dos Decretos Federais nº 

6.022/07 e 8.683/16, deverá apresentar o recibo de entrega emitido pelo SPED. 

c) Demonstrativo dos índices econômico-financeiros assinado por profissional habilitado da área contábil, 

extraídos do balanço referido no item "b", a seguir mencionados: 

 Índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1,00 (um inteiro), obtido através da seguinte 
fórmula: 
 
                ATIVO CIRCULANTE 
LC =   --------------------------------------- 

  PASSIVO CIRCULANTE 
 

 Índice de Endividamento (EN), não superior a 0,50 (cinquenta centésimos), obtido através da 
seguinte fórmula: 

 
 

 
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 
EN =    ------------------------------------------------------------------------------ 

ATIVO TOTAL 
 

 Índice de Liquidez Geral (LG), igual ou maior do que 1,00 (um inteiro) obtido através da seguinte 
fórmula: 
 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 
LG =   ------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO. 
 
 

d) Comprovação de capital social ou patrimônio líquido registrado e integralizado igual ou superior a R$ 
153.852,82 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e dois 
centavos), até a data designada para abertura das propostas, admitida a atualização até essa data, através 
de índices oficiais, podendo ser comprovado sob a forma de qualquer das modalidades, a saber: 

 
d.1) Último Instrumento de Alteração Contratual, devidamente registrado; 
d.2) Balanço apresentado na forma da lei; 
d.3) Certidão de Breve relato expedida pela Junta Comercial. 
 
 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada em papel 
timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 
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d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.americana.sp.gov.br   

g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra; 

h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
e item 2.10 do edital; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
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ANEXO I – A 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

          Ref.: PROCESSO N.º 12.340/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal abaixo 
identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 
14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.americana.sp.gov.br  

g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra; 

h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e 
item 2.10 do edital; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, 
não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

     ,       de       de      . 

_________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 

http://www.americana.sp.gov.br/
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PROCESSO N.º 12.340/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

O MUNICÍPIO DE AMERICANA, com sede à Av. Brasil, 85, inscrita no CNPJ sob o nº 45.781.176/0001-66, 
neste ato representada pelo Sr. Xxxxxx, conforme poderes delgados no Decreto Municipal nº 12.918, de 
14/02/2022, portador da cédula de identidade RG nº xxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxx, residente 
e domiciliado nesta cidade doravante denominado CONTRATANTE, e a       inscrita no CNPJ sob o nº 
     , com sede      , município de      , doravante designada CONTRATADAO, neste ato representada 
por       (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 12.340/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 13.826/2025,  resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é CONSTRUÇÃO DE GALPÃO COBERTO, NO MUNICÍPIO 
DE AMERICANA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo 
de Referência, a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 08 (oito) meses, contados da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O prazo para a Contratada concluir os serviços será aquele indicado na cláusula terceira, sob pena de 
aplicação das sanções impostas neste ato convocatório. 

2.3. O prazo de execução poderá sofrer prorrogações, desde que devidamente justificado pela 
CONTRATADA. Eventual pedido de prorrogação de prazo de execução deverá ser submetido ao fiscal do 
contrato com a devida antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual e para que 
não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias úteis a contar da emissão da Ordem de Serviço. 

3.1.2. O prazo para conclusão do objeto é de 06 (seis) meses a contar da data de início da execução, 
prevista no subitem 9.2.3, conforme cronograma do Anexo III. 
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3.1.3. Os serviços deverão ser prestados no local e horários indicados no projeto básico. 

3.2. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários a execução do objeto, promovendo sua substituição quando necessário. 

3.3. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar mão de obra habilitada e 
qualificada para a realização do objeto deste contrato. 

3.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

3.6. As comunicações entre a CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso do e-mail indicado no preâmbulo para esse fim. 

3.7. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

3.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços. 

3.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e regulamentação local indicada no preâmbulo 
deste instrumento. 

3.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração e 
demais atribuições constantes na regulamentação local e indicada no preâmbulo deste instrumento. 

3.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato e realizará as demais atividades constantes na regulamentação local e indicada no preâmbulo deste 
instrumento. 

3.12. O recebimento provisório e definitivo será conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021 e regulamentação 
local indicada no preâmbulo deste instrumento. 

3.12.1. Recebimento Provisório: Após comunicação da CONTRATADA sobre a conclusão do objeto, o 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização realizará o recebimento provisório em até 15 (quinze) dias 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico mediante. 

3.12.2. Recebimento Definitivo: Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento provisório, o 
gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, emitirá o recebimento definitivo, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

3.12.3. O Recebimento Definitivo viabilizará o pagamento da última medição do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 
contrato e depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação:  
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4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$       (     ). 

5.1.1.1. Os preços unitários estão consignados na planilha de orçamento da proposta que integra este 
Contrato. 

5.1.1.2. Os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados. 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.2. DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO  

5.2.1. A empresa deverá protocolar, mensalmente, sempre no último dia útil de cada mês, a solicitação de 
medição dos serviços executados, acompanhada da respectiva planilha de medição, memória de cálculo, 
levantamentos, relatório fotográfico. Cada medição deverá ser encaminhada à Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos através de requerimento protocolado no sistema de protocolo digital da Prefeitura 
Municipal de Americana (Sistema 1Doc): https://americana.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=2 . O primeiro 
protocolo deverá ser utilizado para o envio de todas as medições. Não serão permitidos números de 
protocolos distintos, a fim de se manter a sequencia nas medições realizadas durante todo o contrato. 
5.2.1.1. A empresa contratada também deverá inserir a medição no portal do Governo Federal - Portal 
Transferegov.br (https://idp.transferegov.sistema.gov.br/idp/), conforme cláusula quinta, item 5.6, alínea 
“a” do Contrato de Repasse nº965418/2024. 
5.2.1.1.1. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados na execução contratual, quando for o caso.  
5.2.2 Cabe ao fiscal da obra, após a aferição dos serviços, em termos de boas práticas de execução de 
serviços, atendimento às normas técnicas pertinentes e demais orientações especificadas nas ordens de 
serviço, autorizar a emissão da Nota fiscal e dar o aceite na mesma, permitindo proceder ao pagamento dos 
valores referentes aos serviços realizados. 
 
5.2.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos referentes ao mês anterior dos 

serviços prestados, exceção para a última nota fiscal que será apresentada com os documentos do mês 
anterior e do mês da execução dos serviços: 
 a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo 
contribuições sociais, nos termos da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014 e da Certidão de 
Regularidade Fiscal – CRF do FGTS.  
 
b) Folha de Pagamento dos empregados envolvidos nos serviços, quando solicitado pela PREFEITURA, 
contendo valores detalhados e recibo de quitação bancário ou cópia dos contracheques. 
 

https://americana.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=2
https://idp.transferegov.sistema.gov.br/idp/
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b1) Para o último pagamento, referente às obras e serviços executados no mês em que o percentual físico 
realizado acumule 100% (cem por cento), a licitante vencedora deverá já ter apresentado:  
a) resultados dos testes e ensaios realizados, quando necessários;  

5.2.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo destacado na Nota Fiscal, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.2.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, cuja data base é o mês de março/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice 
Nacional da Construção Civil (INCC), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). O índice inicial 
corresponde ao mês do orçamento de referência (março/2026), enquanto o índice final corresponde ao mês 
aniversário do orçamento de referência, após decorrido um ano. 

R = Po x (I- Io / Io)  
R: valor do reajuste;   
Po: Parcela a ser reajustada; 
I:  INCC-DI referente ao mês aniversário do orçamento de referência, após decorrido um ano; 
Io: INCC-DI referente ao mês base do orçamento de referência. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no projeto básico e Decreto Municipal nº 
13.826/2025; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação dos serviços, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

7.1.11. Em atendimento ao disposto no art. 92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica estabelecido 
que os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro formulados pela CONTRATADA serão decididos pela 
CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do protocolo do requerimento 
devidamente instruído com toda a documentação comprobatória necessária. 

7.1.12. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por uma única vez e por igual período, 
mediante ato motivado da autoridade competente, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 9.784/1999, 
aplicável subsidiariamente aos processos administrativos contratuais. 

7.1.13. O pedido de reequilíbrio somente será considerado devidamente instruído quando acompanhado de 
todos os documentos exigidos pela CONTRATANTE, incluindo planilhas demonstrativas do desequilíbrio 
alegado, notas fiscais, cotações de mercado ou demais elementos probatórios pertinentes, sendo o prazo de 
decisão contado apenas a partir do protocolo do pedido completo. 

7.1.14. Caso a documentação apresentada seja insuficiente ou necessite de complementação, a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do protocolo, ficando o 
prazo decisório suspenso até o saneamento das pendências, nos termos do art. 44, §2.º, da Lei nº 
9.784/1999. 

7.1.15. O transcurso do prazo previsto nesta cláusula sem manifestação expressa da CONTRATANTE não 
implica deferimento tácito do pedido, devendo a CONTRATADA aguardar decisão administrativa formal para 
fins de eventual revisão dos valores contratuais 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

7.4. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.5. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
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8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

8.1.21. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, em especial emitir a ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) da obra/serviço, devidamente 
assinada pelo responsável técnico da empresa, antes do início da execução dos serviços.  

8.1.22. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo profissional preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 

8.1.23. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

8.1.24. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 

8.1.25. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. O contratado apresentará, como condição de assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor de R$      , correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato. 

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber. 

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
10.6. observada a legislação que rege a matéria.  

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser 
informada, com correção monetária. 

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 

10.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista no Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do artigo 155 da Le 14.133/21, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da Le 14.133/21, bem como incisos II, III, IV, V, VI e VII do artigo 155 
da Lei 14.133/21, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso injustificado no início do 
contrato, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento total, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

b) moratória de 1% (um por cento) por dia, calculada sobre o valor ainda não executado do contrato, quando 
verificado diminuição do ritmo ou paralisação total da obra, redução de número de funcionários ou qualquer 
circunstância injustificada que denote que o cronograma inicialmente pactuado não poderá ser cumprido.   

c)  Moratória de 2% (dois por cento) do valor do contrato por dia de ausência do responsável técnico na obra 
e não preenchimento dos diário de obras.   

d) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto, caracterizado pelo atraso de mais de 15 (dias) dias no início ou conclusão dos trabalhos; 

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
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11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-
financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
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12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações 
e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento: 02.12.01.44.90.51 – Ficha 622 – Secretaria de Meio Ambiente e 
02.12.02.44.90.51 – Ficha 646 – Secretaria de Meio Ambiente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Americana para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  

     ,        de       de      . 

Identificação e assinaturas: 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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CONCORRÊNCIA Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12.340/2025 

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, BDI E 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

                                                       TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

1 – Objeto 
 

Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a Construção de 
Galpão Coberto, no município de Americana/SP, com fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos, de acordo com este Termo de Referência. 
 
1.1 - Classificação do bem ou serviço 

 
Considerando as definições constantes no inciso XII do art. 6º da Lei 14.133/2021, o objeto 

pretendido enquadra-se como obra comum de engenharia de escopo não contínuo. 
 
2 - Justificativa da necessidade da contratação  

 
A contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execução da construção indicada, 

visa o atendimento às necessidades da Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura de Americana/SP e pelo 
termo de convênio assinado em 15 de julho de 2024, entre a União e o município de Americana, por 
intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica 
Federal (Contrato de repasse n° 965418/2024).  

A necessidade da Construção do Galpão Coberto foi fundamentada pelo estudo técnico preliminar 
(ETP) desenvolvido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, do qual extraímos as seguintes 
justificativas: 
 

“O município de Americana possui tradição em feiras e exposição, que desempenham papel 
essencial tanto no abastecimento da população com produtos frescos (horticultura, alimentos artesanais e 
produtos regionais), quanto na dinamização da economia local, garantindo renda a pequenos produtores, 
comerciantes e empreendedores familiares. ” (Coelho, 2025, p.1)  

 
“Atualmente, a cidade carece de uma infraestrutura adequada e permanente que possibilite a 

realização das feiras e exposições em um espaço coberto...” (Coelho, 2025, p.1) 
 

“... a necessidade de construção do galpão é fundamental para melhorar a qualidade do atendimento 
à população, apoiar a economia local, incentivando o comércio justo e a agricultura familiar, proporcionar um 
espaço seguro e salubre para a realização de eventos comunitários...” (Coelho, 2025, p.2) 
 

“Além disso, o investimento contribui para a sustentabilidade do município, ao concentrar atividades 
em local estruturado e possibilitar o uso do espaço para outras finalidades comunitárias fora do período das 
feiras. ” (Coelho, 2025, p.2) 
 

Diante destas justificativas, com a disponibilidade de recursos financeiros, enviados para esta 
construção, em conjunto com a existência de projetos técnicos, desenvolvidos por profissionais habilitados, 
se faz necessário a contratação de empresa de engenharia para a execução das obras em questão. 
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3 - Especificações do Objeto  
 

 
O Município de Americana elaborou o projeto de arquitetura e estrutural (fundações, estrutura de 

concreto armado e estrutura metálica). 
Os demais projetos técnicos complementares (instalações hidráulicas; sistema de prevenção, 

proteção e combate a incêndio; instalações elétricas; instalações de telecomunicações; sistema de proteção 
contra descargas atmosféricas e terraplanagem) foram desenvolvidos pela empresa AZRC TECH Engenharia 
Ltda com os respectivos memoriais descritivos, por meio do contrato nº459/2025, originado pela dispensa de 
licitação nº469/2025. 

 
A execução do objeto tem a seguinte especificação: 

 

 Serviços preliminares e indiretos, envolvendo a montagem do canteiro de obras, com a mobilização 
de equipes e equipamentos e demolições e retiradas; 

 Movimentação de terra, que consiste na terraplanagem do terreno (cortes e aterros), escavações de 
bloco de coroamento e valas e seus respectivos reaterros;  

 Execução de elementos de fundação, que consistem em estacas escavadas mecanicamente, 
executadas em concreto armado e radier/piso em concreto armado (piso do reservatório e casa de 
bomba);  

 Execução de estrutura convencional de concreto armado para a edificação, compostas de vigas, 
pilares. Lajes em concreto pré-moldado com vigotas e enchimento com lajota cerâmica; 

 Execução de elementos de alvenaria, realizadas em blocos cerâmicos e bloco estrutural (casa de 
bomba e sumidouro); 

 Execução de elementos de cobertura, composta de estrutura metálica treliçada e telhamento metálico 
termoacústico e instalação de seus complementos (calhas, rufos e cumeeiras); 

 Instalação de esquadrias, dentre as quais portas e janelas em alumínio branco; 

 Execução de revestimentos em parede, executados tanto na forma argamassada quanto com o uso 
de elementos cerâmicos; 

 Execução de revestimentos de pisos internos: cerâmicos; 

 Execução de pisos externos em concreto armado polido (galpão), concreto desempenado (calçada 
do entorno do bloco dos sanitário/guarita); 

 Execução de revestimentos de teto, executados na forma argamassada; 

 Pintura de paredes, teto, pisos e estrutura metálicas com o uso de diferentes camadas de tinta, 
especificadas em projeto, em função do material destes elementos. 

 Instalação de louças, metais e acessórios, nos locais indicados em projeto; 

 Execução de instalações hidrossanitárias de água fria, esgoto sanitário, águas pluviais e prevenção e 
combate a incêndio; 

 Execução de instalações elétricas, composta de circuitos de iluminação e alimentação de 
equipamentos elétricos, assim como de sistema de proteção contra descargas atmosféricas. 

 Instalação de infraestrutura de cabeamento estruturado.  
 
 
 

 Execução do sumidouro com fundo permeável (brita). A fundação será em sapata corrida, as 
alvenarias serão em blocos de concreto estrutural e a laje será maciça de concreto armado.  

 Limpeza final, placa de inauguração e entrega de obra. 
 

 
4 - Prazo do contrato  
 

O prazo de vigência do contrato será de 08 meses, contado da sua assinatura; e o prazo de 
execução da obra será de 06 meses, conforme estabelecido no cronograma da obra. Tal prazo é prorrogável 
na forma do art. 111, da Lei Federal nº14.133/21. 

O prazo da execução será contado a partir da Ordem de Serviço. Os atrasos justificados e 
comprovados pela empresa contratada serão devidamente considerados. Eventual alteração do cronograma 
de execução será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao contrato, respeitados as 
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disposições da Lei Federal nº14.133/21. A empresa se obriga a iniciar a execução do objeto em até 05 dias 
úteis a contar do recebimento da Ordem de Serviço, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
 
5 - Requisitos da Contratação  
 

Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada do ramo do objeto licitado, 
devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade.  
  
5.1 - Subcontratação: 
 

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 
contrato e depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto a ser subcontratado nos 
termos do art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A não observância do referido limite percentual ou a subcontratação sem a prévia autorização do 
ordenador de despesa do contrato constitui motivo para penalização da contratada, não obstante a extinção 
do contrato, se for o caso. 
 É vedada a subcontratação completa ou das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo 
definidas no item 9.1, alínea ´b´, deste Termo de Referência. 
 
 
5.2 - Participação de Consórcio 
 

Conforme previsto na Lei 14133/2021, não será permitida a participação de empresas reunidas em 
consórcio, pelas razões expostas a seguir: 
1) Natureza do objeto e viabilidade de mercado: o objeto “ Construção de Galpão Coberto” não apresenta 

alta complexidade técnica ou vulto econômico que justifique a formação de consórcios, tratando-se de 
obra que utiliza técnicas construtivas convencionais e amplamente dominadas no mercado da construção 
civil, havendo diversas empresas com capacidade  
 
técnica operacional e profissional suficiente para atender às exigências previstas neste Termo de 
Referência. 
2) Competitividade: a admissão de consórcios, no presente caso, não se mostra necessária para 

ampliação da competitividade, uma vez que o mercado dispõe de número suficiente de empresas 
aptas a executar integralmente o objeto. Ademais, em objetos de baixa complexidade, a formação de 
consórcios pode resultar na redução do número de propostas independentes, em razão da 
associação entre empresas que, potencialmente, participariam isoladamente do certame.  

3) Permissão da subcontratação: havendo necessidade de suporte em etapas específicas, foi prevista 
a possibilidade de subcontratação parcial (conforme item 5.1), garantindo que a contratada 
execute o núcleo principal do objeto e subcontrate serviços acessórios, quando necessário, sem 
prejuízo da qualidade e da responsabilidade pela execução. 

4) Eficiência e Gestão contratual: a contratação de empresa única favorece a centralização das 
responsabilidades e a simplificação da gestão contratual, possibilitando maior eficiência na 
fiscalização, comunicação e responsabilização. A participação de consórcio tende a aumentar a 
complexidade na coordenação dos serviços e na apuração de responsabilidades, podendo impactar 
negativamente a execução contratual, ainda que haja responsabilidade solidária entre as 
consorciadas.  
 

5.3 Garantia do Contrato:  
 

A licitante vencedora deverá apresentar como condição para assinatura do contrato, a comprovação 
do recolhimento, na importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, referente ao 
período de execução contratual, a título de garantia da contratação, devendo ser efetivada numa das 
modalidades previstas no §1º do Artigo 96 da Lei Federal nº Lei 14.133/21. 

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
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A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

No caso de fiança bancária, esta deverá conter:  

 Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;  

 Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 
devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 
obrigações;  

 Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 
838 do Código Civil Brasileiro;  

 Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 
 
 
A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente a todo o período de vigência do 

contrato, e somente será restituída à contratada após o cumprimento integral das obrigações assumidas e a 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras por parte da Prefeitura. 

Em caso de alteração contratual, a licitante vencedora contratada deverá promover a 
complementação da garantia, bem como, se for o caso, o de sua respectiva validade, de modo a que o valor 
da garantia corresponda sempre ao percentual de 5% do valor contratual e o seu período de validade seja 
sempre correspondente ao prazo de vigência do contrato.  

A licitante vencedora contratada, no ato da assinatura do instrumento contratual, deverá autorizar a 
Prefeitura a promover, perante a entidade responsável pela garantia, o levantamento de valor devido em 
decorrência de aplicação de penalidade de multa. Verificada essa hipótese, e não rescindido o contrato, a 
licitante vencedora contratada ficará obrigada a efetuar o reforço da garantia, no valor correspondente ao 
levantamento feito, no prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de recepção da notificação do 
respectivo abatimento, sob pena de retenção dos pagamentos subsequentes até o limite suficiente para 
complementar a garantia. 
 
6 – Execução do objeto 
 

A execução da obra deverá seguir as especificações constantes no Memorial Descritivo, Projeto 
Executivo, planilha Orçamentária e cronograma Físico Financeiro, anexos a esse Termo de Referência. 

Havendo vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, a 
contratada tem a obrigação de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no total ou em partes do 
contrato, sem custo para a Prefeitura Municipal de Americana, conforme previsto no artigo 119 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
6.1 - Obrigações da contratada: 
 

 Facilitar a Fiscalização de todas as etapas do serviço, podendo esta ocorrer a qualquer instante. 
Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pela Contratante a qualquer tempo, em um prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 

 Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, materiais, ferramentas e o 
que mais se fizer necessário para a execução dos serviços. Os equipamentos, ferramentas e 
materiais necessários ao bom desempenho dos serviços devem estar em perfeitas condições de 
limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a Contratada a substituir aqueles que não atenderem 
estas exigências.  

 Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de segurança previstos na 
legislação em vigor, tais como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas refletivas na 
indumentária e outros, de forma a respeitar a legislação sobre segurança, higiene e medicina do 
trabalho e sua regulamentação. 
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 Afastar ou substituir dentro de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município de Americana, 
qualquer funcionário que não deva continuar a participar da execução dos serviços. 

 Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos serviços, pelos 
encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora 
deva satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidentes do trabalho, 
impostos e outras providencias e obrigações necessárias à execução dos serviços. 

 Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto desta licitação, devendo 
efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei. 

 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o edital e seus anexos, 
no prazo determinado 

 Conduzir os trabalhos com estrita observância a legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições se 
segurança, higiene e disciplina. 

 Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, 
por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Município, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos na via pública junto ao local dos 
serviços. 

 Comunicar a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 Paralisar, por determinação da Fiscalização, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes, em especial as subterrâneas 
pertencentes às prestadoras ou Concessionárias de Serviços Públicos. 

 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário a 
execução dos serviços. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que 
porventura necessite utilizar. 

 Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local. 

 Promover o transporte de pessoal em veículos apropriados. 

 Nos casos em que envolverem interdição de Ruas e Avenidas, comunicar a Unidade de Transportes 
e Sistema Viário (UTRANSV) da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, para que a mesma tome 
as medidas necessárias, de forma que se tenha caminhos alternativos para o tráfego. 

 
 

 Efetuar seguro de responsabilidade civil perante terceiros, prevenindo eventuais sinistros, além do 
seguro contra acidente de trabalho, que decorre da legislação em vigor. 

 Apresentar, mensalmente, junto com a medição, cópia da relação de trabalhadores, guia 
recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social (GFIP) e guia da Previdência Social 
(GPS). 

 Cumprir todas as normas regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene do trabalho, em 
especial as NR 18 (Condições e meio ambiente de trabalho); NR 1 (Disposições gerais); NR 6 
(Equipamentos de proteção individual); NR 12 (Máquinas e equipamentos); 

 Elaborar plano de gerenciamento de resíduos sólidos a fim de garantir a destinação final apropriada 
dos rejeitos provenientes da implementação das obras. 

 Apresentar, antes do início da execução das obras, a ART / RRT de execução de obra, devidamente 
assinada pelo responsável técnico da empresa.  
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6.2 - Recebimento Provisório e Definitivo 
 

O recebimento das obras será feito em duas etapas: Recebimento Provisório da Obra e Recebimento 
Definitivo da Obra. A contratada deverá comunicar ao fiscal da obra, quanto a conclusão das obras e poderá 
solicitar o Recebimento Provisório da mesma. A fiscalização verificará a conformidade da execução com os 
respectivos projetos, plantas, detalhes e especificações aprovadas para a emissão do Recebimento 
Provisório da obra. Os serviços que não apresentarem as condições estabelecidas, deverão ser reparados e 
corrigidos pela contratada sem ônus e encargos a Prefeitura. A contratada poderá solicitar o Recebimento 
Definitivo após o prazo de até 90 (noventa) dias de observação das obras, contado do recebimento 
provisório. 

O recebimento definitivo só será concedido quando a obra estiver totalmente concluída, em 
adequação aos termos contratuais, após vistoria que a comprove, especialmente a entrega da documentação 
que demonstre regularidade das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, ocasião em que será 
emitido o Termo de Recebimento Definitivo, sem prejuízo do disposto no artigo 618 do Código Civil Brasileiro.  

 
7 – Gestão do contrato 
 

Nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e do Título III (Art. 68) do Decreto Municipal nº 
13.826/2025, será designado o gestor do contrato desempenhar as atividades gerenciais e operacionais do 
contrato. 

A Municipalidade também designará o fiscal da obra, que realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. O fiscal do contrato 
também informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução do contrato. 

 
 
8 – Medição e pagamento 
 

A empresa deverá protocolar, mensalmente, sempre no último dia útil de cada mês, a solicitação de 
medição dos serviços executados, acompanhada da respectiva planilha de medição, memória de cálculo, 
levantamentos, relatório fotográfico. Cada medição deverá ser encaminhada à Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos através de requerimento protocolado no sistema de protocolo digital da Prefeitura 
Municipal de Americana (Sistema 1Doc): https://americana.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=2  

A empresa contratada também deverá inserir a medição no portal do Governo Federal - Portal 
Transferegov.br (https://idp.transferegov.sistema.gov.br/idp/), conforme cláusula quinta, item 5.6, alínea 
“a” do Contrato de Repasse nº965418/2024. 

O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados na execução contratual, quando for o caso.  

Cabe ao fiscal da obra, após a aferição dos serviços, em termos de boas práticas de execução de 
serviços, atendimento às normas técnicas pertinentes e demais orientações especificadas nas ordens de 
serviço, autorizar a emissão da Nota fiscal e dar o aceite na mesma, permitindo proceder ao pagamento dos 
valores referentes aos serviços realizados. 

As notas fiscais deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos referentes ao mês anterior 
dos serviços prestados, exceção para a última nota fiscal que será apresentada com os documentos do mês 
anterior e do mês da execução dos serviços: 
a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo 
contribuições sociais, nos termos da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014 e da Certidão de 
Regularidade Fiscal – CRF do FGTS.  
b) Folha de Pagamento dos empregados envolvidos nos serviços, quando solicitado pela PREFEITURA, 
contendo valores detalhados e recibo de quitação bancário ou cópia dos contracheques. 
 
 
 
 

https://americana.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=2
https://idp.transferegov.sistema.gov.br/idp/
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9 – Seleção do fornecedor  
 

Com base na natureza do objeto a ser contratado e nos termos do art. 29 § único da Lei Federal 
14133/2021, a modalidade da contratação será concorrência eletrônica, com prazo de divulgação de edital de 
10 (dez) dias úteis, conforme estabelecido no art. 55, inciso II, alínea ‘a’ da Lei Federal 14133/2021. 

O critério de julgamento utilizado será o de menor preço global, sob o regime de empreitada por 
preço unitário. 
 
9.1 – Qualificação Técnica  
 
Para fins de habilitação técnica no certame, indicam-se os seguintes requisitos: 
 
a) Prova de registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da 
região a que estiverem vinculados.  
 
 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA ou 
CAU do Estado de São Paulo, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por 
ocasião da assinatura do contrato nos termos da Súmula 49 do TCESP. 
 
b) Comprovação de Qualificação Técnica Operacional - nos termos do inciso II, do artigo 67 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a ser realizada mediante apresentação de certidão(ões) ou atestado(s) em nome da 
empresa licitante, que comprove a execução de 50% da quantidade da parcela de maior relevância do objeto, 
assim definida:  

Parcela de Maior Referência Quantidade prevista  
Quantidade a ser 
comprovada (50%)  

Estrutura metálica 10.157,12 kg 5.078,56kg 

Telhamento metálico 877,24m² 438,62m² 

 
*A quantidade prevista para esta parcela considera a quantidades do item 7.1.1 e 7.2.1 da planilha 
orçamentária. 
c) Capacidade Técnica Profissional - possuir no seu quadro permanente, profissional(is) de nível superior, 
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente acervado(s) no CREA ou CAU, que 
comprove sua experiência na execução das parcelas de maior relevância indicadas abaixo, 
independentemente do quantitativo. 

 Estrutura metálica 

 Telhamento metálico 
d) Declaração formal assinada pelo representante legal do licitante de que tem conhecimento do local e das 
condições e peculiaridades da realização do serviço objeto da contratação. 
d.1) A visita ao local da obra não é obrigatória. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá 
disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, de modo que seu agendamento não coincida 
com o agendamento de outros licitantes, até o dia útil anterior à data da sessão. O agendamento deverá ser 
junto a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, através do telefone (19) 3475-3300 ou do e-mail: 
sergio.uop@americana.sp.gov.br .  
d.2) O representante da Licitante que participará da visita técnica deverá estar devidamente credenciado 
para realizar a vistoria, devendo constar de sua credencial, nome, RG, CPF.  
A credencial deverá estar assinada pelo representante legal da empresa interessada. 
d.3) A não realização da visita técnica, não servirá de justificativa para a exclusão de responsabilidade em 
relação aos prazos de execução dos serviços contratados neste Termo de Referência, e não admitirá à 
licitante qualquer futura alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para a execução do objeto ou 
obrigação decorrente desta licitação. 
  
Para fins de contratação: 
a) Após o certame licitatório e como condição para assinatura do contrato, a empresa vencedora 
deverá apresentar a comprovação do vínculo permanente do profissional relacionado no item c) da 
Habilitação técnica. No caso de empregado, tal comprovação será feita mediante apresentação da cópia da 

mailto:sergio.uop@americana.sp.gov.br
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Carteira Profissional ou Ficha de Registro de Empregados e, no caso de profissional autônomo, será feita 
através da apresentação de cópia do contrato de prestação de serviços. Quando se tratar de dirigente (s) de 
empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia, referente à sua 
investidura no cargo ou contrato social, nos termos da Súmula 25 do TCESP. 
 
 
a.1) No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do Art. 67 § 6º da Lei n.º14133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
 
10 – Estimativa do preço 
 

O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços, de acordo com o previsto no 
Decreto Municipal nº 13.826/2025 (Capítulo II – Seção IV) e na Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 
14133/2021 – Art. 23°). 

Para a elaboração do orçamento da referida obra os preços unitários referenciais das tabelas oficiais 
discriminadas abaixo, acrescida de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI): 

 SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da Construção Civil (Estado de São 
Paulo), mantida pela Caixa Econômica Federal (CEF) e pelo IBGE que informa os custos e índices 
da Construção Civil no Brasil; 

 CDHU: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo; 

 FDE: Fundação para Desenvolvimento da Educação do Estado de São Paulo. 

 Composições próprias elaboradas pela Equipe técnica da Prefeitura Municipal de Americana (PMA), 
utilizando insumos e composições de preço unitário de tabelas oficiais. 

 Pesquisa de mercado (sítios de domínio amplo) 
O custo estimado das referidas obras é de R$ 1.538.528,24 (um milhão, quinhentos e trinta e oito mil, 

quinhentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos), sendo R$ 1.074.375,00 (um milhão, setenta e 
quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais), oriundos de repasse do Governo Federal, por meio de recursos 
do Contrato de Repasse nº965418; R$464.153,24 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, cento e cinquenta e 
três reais e vinte e quatro centavos) oriundos de contrapartida da Prefeitura Municipal de Americana. 

O orçamento da construção do referido galpão coberto tem como data base o mês de março de 2026 
e se encontram melhor detalhados nas planilhas orçamentárias dos projetos, anexas a este Termo de 
Referência.  

 
10.1 – Reajuste de valor do contrato: 
 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado (data base março/2026). Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas (FGV). O índice inicial corresponde ao mês do orçamento de referência (março/2026), 
enquanto o índice final corresponde ao mês aniversário do orçamento de referência, após decorrido um ano. 

R = Po x (I- Io / Io)  
R: valor do reajuste;   
Po: Parcela a ser reajustada; 
I:  INCC-DI referente ao mês aniversário do orçamento de referência, após decorrido um ano; 
Io: INCC-DI referente ao mês base do orçamento de referência. 

 
 
11 – Adequação orçamentária 
 

Os serviços descritos neste termo de referência serão realizados com recursos de convênio com o 
Governo Federal/Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, por meio do Contrato de Repasse 
nº 965418/2024, e com recursos próprios do município, em forma de contrapartida. O convênio não foi 
previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) da Prefeitura Municipal de Americana, sua inclusão foi 
solicitada através do protocolo digital 1Doc Memorando nº 16.136/2025.  
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                                                          MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
 

1. OBJETO     
                                                                                                      
Consiste na contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura, incluindo material, mão-de-obra e 
equipamentos para executar a Construção de Galpão Coberto, localizado na Rua Izolina Geminiani Rosa 
nº1550, Loteamento Horto Florestal, no munícipio de Americana / SP.  

  
 

2.  INTRODUÇÃO 
 

O presente memorial tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as características técnicas a serem 
observadas nas apresentações das propostas para execução da obra, bem como, complementar e auxiliar o 
atendimento do objeto da obra, sendo que o mesmo constituirá peça integrante do contrato que vier a ser 
firmado com a construtora. 
 
Os materiais e componentes a serem empregados deverão ser de primeira qualidade e obedecer às 
especificações aqui contidas, às Normas técnicas da ABNT e, quando necessário, poderá ser solicitado pela 
fiscalização, laudos a serem especialmente emitidos por laboratórios técnicos de materiais devidamente 
credenciados, as expensas da contratada. Quando as circunstâncias ou condições peculiares, assim o 
exigirem, poderá ser feita a substituição de alguns materiais e/ou componentes especificados por outros 
similares, desde que prévia e devidamente submetidas a aprovação da fiscalização. 
 
Deverá ser observado que todos os itens deste memorial deverão obedecer às normas da ABNT pertinentes 
ao assunto e também as disposições da Prefeitura Municipal, Departamento de Água (DAE), Empresas de 
Telecomunicações, Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL), Corpo de Bombeiro e Vigilância Sanitária. 
 
A execução dos trabalhos obedecerá aos projetos em sua forma, dimensões, concepção arquitetônica, 
estrutural e instalações, sendo que, os projetos somente poderão ser alterados por motivo plenamente 
justificados e mediante autorização escrita da fiscalização, ficando a critério da FISCALIZAÇÃO mandar 
demolir e refazer qualquer serviço que não obedeça às condições do projeto.  
 
A CONTRATADA deverá manter no local da obra, cópia do projeto em boas condições de conservação, bem 
como, diário de obras para registros diários das informações sobre a obra, como condições climática, equipe, 
atividades realizadas, materiais/equipamentos utilizados e quaisquer ocorrências relevantes ou problemas ou 
alterações no projeto. 
 
A CONTRATADA deverá estar aparelhada com maquinário e ferramentas necessárias às obras, bem como, 
manterá pessoal habilitado em número suficiente à perfeita execução dos serviços nos prazos previstos. 
Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, todos os materiais, acessórios e mão-de-obra, mesmo que não 
explicitamente descritos nas especificações e/ou projetos, porém indispensáveis à adequada execução dos 
serviços. 
 
O controle de qualidade e outros exigidos pela FISCALIZAÇÃO não eximem a CONTRATADA de sua inteira 
responsabilidade técnica e civil pelas obras e serviços por ela executados.  
 
Nos custos dos serviços constantes na planilha deverão estar inclusos todos os materiais, mão de obra, 
equipamentos, impostos, leis sociais, maquinários e andaimes, ou qualquer outro custo que venha a incidir 
sobre os serviços a serem realizados. As utilizações de madeira na execução das obras deverão atender 
rigorosamente o Decreto Municipal nº 6.939, de 24 de julho de 2006. 
 
 
A Administração Municipal irá destinar um profissional qualificado para o acompanhamento e fiscalização da 
execução das obras. 
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A execução de serviços extracontratuais somente poderá ser executada mediante solicitação prévia e com 
autorização expressa da fiscalização, sob pena não recebimento dos mesmos. 
 
Na hipótese de inclusão de novos serviços, será feito aditamento e os preços serão da tabela com data base 
da planilha de Licitação, com a incidência do desconto ofertado na licitação. 
 
As obras serão custeadas através de recursos de convênio com o Governo Federal e com recursos próprios 
do município. 

 
Quanto ao Termo de Recebimento Definitivo da Obra, este somente se dará quando atendidas quaisquer 
reclamações da FISCALIZAÇÃO, referentes a defeitos ou imperfeições que tenham sido verificados em 
qualquer elemento da obra e serviços executados. O Termo conterá formal declaração de que o prazo 
mencionado no artigo 618 do Código Civil será contado, em qualquer hipótese, a partir da data desse mesmo 
termo, ou seja, fica entendida e acordada a responsabilidade de CONTRATADA, pelo prazo de 05 anos 
quanto a execução e aplicação dos materiais e solidez e segurança do trabalho.  

 
 

3.     SEGURANÇA  
 

A empreiteira será responsável pela higiene e segurança da obra, sendo que deverá providenciar condições 
de tal forma a evitar acidentes, devendo ser observado, neste sentido, todo cuidado com a operação de 
máquinas e equipamentos e será igualmente responsável pela segurança dos funcionários, bem como a 
terceiros. 
 
Caberá a contratada o fornecimento de todos os equipamentos necessários de proteção individual aos 
funcionários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto 
na NR-05 e NR-18, da Portaria número 3214 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos 
de segurança. 
 
Deverão ser fornecidas e instaladas bandejas e telas de proteção contra quedas e materiais, bem como os 
demais dispositivos de segurança que se fizerem necessários para a correta e segura realização dos 
trabalhos, previstos na referida Norma.  
 
A Fiscalização poderá, a qualquer momento, paralisar as obras caso haja qualquer irregularidade quanto a 
segurança. 

 
 

4.     CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

O Município de Americana desenvolveu o projeto de arquitetura e projeto estrutural de fundações, estrutura 
de concreto armado e estrutura metálica. Os demais projetos como: instalações hidráulicas (rede de água 
fria, esgoto, água pluvial); sistema de prevenção, proteção e combate a incêndio; instalações elétricas; 
instalações de telecomunicações; sistema de proteção contra descargas atmosféricas e terraplanagem foram 
desenvolvidos pela empresa AZRC TECH Engenharia Ltda bem como o memorial descritivo desenvolvido 
pela mesma.   

 
 
5.     SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
5.1 CANTEIRO DA OBRA 
 
 
5.1.1 PLACA DA OBRA: Consiste na Placa de identificação da obra e estrutura de sustentação, conforme 
modelo e dimensões fornecidos pela Fiscalização.  Deverá ser fixada em local visível e de destaque à frente 
da obra, preferencialmente no acesso ao Canteiro voltado para a via que favoreça a melhor visualização. 
Atentar para que a placa fique até o término da obra.  
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Fabricação de moldura de madeira composta por sarrafos em todo perímetro da placa, incluindo um sarrafo 
fixado no meio dela, a fim de se obter maior rigidez do conjunto. Posteriormente este quadro de madeira é 
tradado com pintura imunizante para madeira, e pregado na placa com pregos. 
Em seguida, a placa é fixada na estrutura suporte da obra com pregos. 
 
● Critério de medição: Por metro quadrado. 
 
5.1.2 TAPUME: todo o perímetro da obra deverá ser fechado com tapume em telha metálica. 
 
Execução: verifica-se a área dos tapumes a serem instalados. Corta-se o comprimento necessário das peças 
de madeira. Com a cavadeira faz-se a escavação no local onde será inserido o pontalete (peça de madeira). 
O pontalete é inserido no solo, sendo verificado o nível durante este procedimento. No solo, faz-se o 
chumbamento dos pontaletes com concreto, certificando-se quanto a este estar no prumo. Pregam-se três 
linhas de travessão (inferior, intermediária e superior) para travar o sistema. Em seguida, são fixadas as 
telhas de aço para o fechamento. Sobre a estrutura, fixa-se sarrafo na horizontal de forma a dar acabamento 
e proteger as chapas. 

 
● Critério de medição: Por metro quadrado. 
 
5.1.3 CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO: locação mensal de container nas dimensões 2,30x6,00m e altura de 
2,50m, contendo divisão interna com sanitário.  

 
● Critério de medição: Por mês. 
 
5.2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 
 
5.2.1 DEMOLIÇÃO DE CERCAS E MOURÕES: o alambrado e mourão de concreto existente no local deverá 
ser removido conforme indicado no projeto de arquitetura.  
As amarrações da tela de alambrado deverão ser cortadas e em seguida removida a tela. Prosseguir com a 
remoção do mourão de concreto, utilizando pá para cavar ao redor e soltá-lo do solo, caso necessário utilizar 
marreta para ajudar a soltar o mourão. 

 
● Critério de medição: Por metro linear. 
 
5.2.3 REMOÇÂO DE ENTULHO EM CAÇAMBA: consiste no fornecimento dos serviços de carregamento 
manual de terra ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a 
caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final que deve ser licenciada para tal 
finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências 
de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 
 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, 
deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho 
de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 
de maio de 1999, e normas; 
 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a 
reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente 
da distância do local de despejo; 
 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou 
horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 
 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; 
 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e 
descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 
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f) na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o 
Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, 
origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o 
comprovante declarando a sua correta destinação; 
 
g) estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 
atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR15114 e Nota Técnica da NBR 
10004/2004. 
● Critério de medição: Por metro cúbico. 
 
5.3 LOCAÇÃO DA OBRA 
 
5.3.1 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DA OBRA: O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios 
para fixação e a mão-de-obra necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de 
estacas, eixos principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira. 
 
 
Com origem na topografia do terreno, será implantada uma rede de marcos auxiliares ao redor da área de 
trabalho, os quais serão utilizados na locação dos diversos serviços. 
 
Para locação das estruturas, proceder-se-á um trabalho básico de locação por espelho, onde serão 
determinados eixos e níveis indicados no projeto e em relação ao RN adotado. 
 
A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de quaisquer outras 
indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no local. Havendo discrepância, a 
ocorrência será comunicada à FISCALIZAÇÃO, que decidirá a respeito.  
 
Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, a CONTRATADA comunicará à FISCALIZAÇÃO 
que procederá às verificações e aferições que julgar oportunas. 
 
A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará, para a CONTRATADA, a obrigação de 
proceder, por sua conta e nos prazos estipulados as modificações, demolições e reposições que se fizerem 
necessárias, ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e penalidades aplicáveis, de acordo com o 
documento de contrato. 
 
A CONTRATADA manterá em perfeitas condições todas as referências de nível e de alinhamento, o que 
permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo e oportunidade. 
A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos. 
 
 
6.     MOVIMENTO DE TERRA 
 
A execução da movimentação de terra deverá ser realizada conforme projeto de terraplanagem elaborado 
para esse objeto, bem como o memorial descritivo específico.  
 
 
 
O lançamento das primeiras camadas de aterro deverá ser aprovado pela fiscalização após inspeção da 
camada de apoio. Não deverão ser lançados aterros sobre solos orgânicos moles (turfosos ou não) terrenos 
encharcados (c/ água livre), lixo, etc. 
 
6.1 LIMPEZA DO TERRENO: O terreno onde será implantada a obra deverá estar totalmente limpo, ou seja, 
remoção da camada vegetal em até 15 cm de espessura.  
 
Árvores com tronco menor que 0,20m e altura de até 5,00m também deverão ser removidas, quando 
necessário. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado. 
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6.2 ATERRO MECANIZADO POR COMPENSAÇÃO: execução de corte e aterro mecanizados para solos de 
primeira categoria, em campo aberto, englobando os serviços: corte; carregamento e transporte até o raio de 
um quilômetro, dentro da obra; o lançamento do solo para aterro; acertos e acabamentos manuais no corte.  
 
● Critério de medição: por metro cúbico. 
 
6.3 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA PARA EXPLORAÇÃO DE SOLO EM JAZIDA: Consiste na 
execução dos serviços de escavação e carga mecanizada, para exploração de argila selecionada em jazida; 
expurgo de material não classificado, incluindo a escavação; transporte, junto à jazida, num raio de um 
quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; regularização e conformação do 
terreno, inclusive recomposição vegetal; remunera também o projeto da caixa de empréstimo e os ensaios 
tecnológicos necessários à seleção prévia da argila.  
 
● Critério de medição: por metro cúbico. 
 
6.4 COMPACTAÇÃO DE ATERRO: a motoniveladora percorrerá todo o trecho de aterro, espalhando e 
nivelando o material até atingir a espessura da camada prevista em projeto. 
 
Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-se com o 
umedecimento da camada através do caminhão pipa.  
 
Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a compactação da camada 
utilizando-se o rolo compactador pé de carneiro, na quantidade de fechas prevista em projeto, a fim de 
atender as exigências de compactação 
 
● Critério de medição: por metro cúbico. 
 

 
7.    FUNDAÇÕES 

 
A execução das fundações deverá seguir rigorosamente ao projeto estrutural desenvolvido pela Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos do Município de Americana. 
 
7.1 ESCAVAÇÕES:  
 
Todas as escavações necessárias para a execução rigorosa do projeto arquitetônico e estrutural, obtendo-se 
os níveis e dimensões exigidas, serão de responsabilidade da empresa executora. 
 
7.1.1 ESCAVAÇÃO DE BLOCO DE COROAMENTO: Marcar no terreno as dimensões dos blocos a serem 
escavados. Executar a cava com uso de retroescavadeira até a cota de assentamento prevista, fazendo 
atenção às pontas das estacas, no caso de blocos. Realizar o ajuste das laterais utilizando ponteira e pá.  
 
Retirar todo material solto do fundo e realizar o nivelamento. Respeitar o embutimento da estaca no bloco, 
bem como os arranques de armadura desta especificados em projeto de fundações. 
 
● Critério de medição: por metro cúbico. 
 
7.1.2 ESCAVAÇÃO DE VIGAS BALDRAMES: marcar no terreno as dimensões das vigas baldrames a 
serem escavadas. Executar a vala com uso de escavadeira adequada até a cota de assentamento prevista. 
Nivelar o fundo e retirar todo material solto do fundo. 
 
● Critério de medição: por metro cúbico. 
 
7.1.3 PREPARO DE FUNDO DE VALA: o serviço consiste na limpeza e regularização da vala, conforme 
previsto em projeto. 
Posteriormente será lançado lastro de brita. 
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● Critério de medição: por metro quadrado. 
 
7.2 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES – ESTACAS   
 
No projeto estrutural, foi adotado o sistema de estacas escavadas com diâmetro de 30cm com profundidade 
de 6,00 metros. 
 
7.2.1 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DA ESTACA: consiste na mobilização e 
desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de equipamentos necessários a execução dos 
serviços de estaca escavada. 
 
● Critério de medição: por taxa. 
 
7.2.2 ESTACA ESCAVADA: conforme projeto estrutural as estacas escavadas possuem diâmetro de 30cm.  
 
O serviço contempla escavação mecânica por meio de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final 
prevista em projeto; apiloamento do fundo da perfuração com soquete de concreto; lançamento de concreto 
até a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (30 cm); vibração por meio de vibrador de 
imersão nos 2 metros superiores; execução e colocação de armadura de ligação, constituída por quatro 
barras com 10mm de diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, em aço 
CA-50, estribos em aço CA-60. Remunera também o fornecimento dos materiais como: concreto com fck 
igual ou superior a 25 MPa; aço CA-50 e CA-60 para a execução da armadura de ligação, inclusive materiais 
acessórios como arame e a mão de obra adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso de 
concreto e o preparo da cabeça da estaca.  
 
● Critério de medição: por metro linear. 
 
7.3 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES – BLOCOS E VIGAS BALDRAMES 
 
No projeto estrutural, além das estacas escavadas, serão utilizados blocos de coroamento, responsáveis por 
distribuir e transmitir as cargas da estrutura para as estacas, garantindo a estabilidade da fundação. As 
dimensões dos blocos de coroamento seguirão as diretrizes do projeto. 
 
O fundo dos blocos e vigas baldrames deverá ser recoberto com uma camada de brita de aproximadamente 
5 cm e, posteriormente, com uma camada de concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese 
os elementos serão concretados usando o solo diretamente como fôrma lateral. 
 
 
As barras de aço utilizadas para a armadura bem como sua montagem se regerão e atenderão às 
prescrições das normas brasileiras sobre a matéria. De modo geral, as barras de aço não deverão apresentar 
defeitos prejudiciais, tais como bolhas, fissuras, esfoliações e corrosão. 
 
O cimento empregado no preparo do concreto satisfará as especificações e ensaios da ABNT e deverão ser 
os mais uniformes possíveis. 
 
O recobrimento mínimo da armadura deverá seguir o recomendado através da NBR 6118. Será obrigatória a 
utilização de espaçadores de concreto ou plástico. 
 
Durante o lançamento do concreto será obrigatória a utilização de vibrador, devendo manter no local da obra 
dois vibradores, sendo um de reserva. 
 
Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as cavas deverão estar 
limpas, isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, tais como madeira, solo carreado por 
chuvas, etc. Em caso de existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não 
sendo permitida sua concretagem antes dessa providência.  
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ORIENTAÇÕES GERAIS: 
 
Nos elementos superficiais de fundação serão isentos de: pedras soltas, detritos orgânicos, etc, e será 
abundantemente molhado, com a finalidade de localizar possíveis elementos estranhos (raízes, formigueiros, 
etc.), sendo posteriormente apiloado. Dar-se-á especial atenção à colocação dos arranjos dos pilares quanto 
aos posicionamentos, bem como sua verticalidade (prumo). 
 
A contratada locará a estrutura rigorosamente, sendo responsável por qualquer desvio de alinhamento, 
prumo ou nível, cabendo-lhe por sua própria conta, qualquer correção ou demolição, decorrentes, julgadas, 
comprovadamente imperfeitas pela fiscalização. Antes de iniciar os serviços, deverá verificar as cotas 
referentes ao nivelamento e locação do projeto. 
 
Serão utilizados agregados minerais logicamente inalteráveis. Possuirão partículas de dimensões o mais 
uniforme possível e dura, com distribuição granulométrica, de pureza e presença de finos adequados ao 
amassamento e mistura para concreto de alta qualidade. Os agregados serão fornecidos obedecendo às 
condições fixadas nas especificações brasileiras da ABNT e NBR 6118. 
 
A água utilizada, no amassamento do concreto, será limpa e isenta de siltes, sais, álcalis, ácidos, óleos, 
materiais orgânicos ou quaisquer outras substâncias prejudiciais à mistura. 
 
Cabe a contratada examinar o projeto estrutural e apresentar por escrito à fiscalização, qualquer observação 
sobre ele ou parte dele, com que não concorde ou iniba da responsabilidade de executar, sugerindo as 
soluções que julguem adequadas ao caso.  
 
Qualquer alteração do projeto durante a fase de execução dos serviços deverá ser comunicada ao Autor dos 
projetos e ao fiscal da obra, devendo-se efetuar a anotação das ocorrências, as recomendações e soluções 
adotadas nas fichas de diário da obra com assinatura do responsável técnico. 
 
● Critério de medição:  

- lastro de material granular: por metro cúbico; 
- lastro de concreto magro: por metro quadrado; 
- formas: por metro quadrado; 
- aço CA50 e CA60: por quilo; 
- concreto: por metro cúbico. 

     
 
 
7.4 ALVENARIA DE EMBASAMENTO: demarcar a alvenaria, materialização dos eixos de referência, 
demarcação das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, execução da primeira fiada.  Elevação da 
alvenaria com assentamento dos blocos em juntas desencontradas com a utilização de argamassa aplicada 
com palheta, formando-se dois cordões contínuos, sendo que a última fiada de embasamento deverá ser 
impermeabilizada. 
 
● Critério de medição: por metro cúbico. 
 
 
8. SUPESTRUTURA 
 
Conforme projeto estrutural elaborado pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, foi adotado o sistema 
estrutural em concreto armado, exceto a cobertura do galpão que será em aço estrutural. O 
dimensionamento, especificações e informações sobre materiais deverão seguir o referido projeto. 
 
8.1 FORMAS EM MADEIRA:  
 
A posição das fôrmas - prumo e nível - será objeto de verificação rigorosa e permanente, especialmente 
durante o processo de lançamento do concreto. Quando necessário, a correção será efetuada 
imediatamente, com o emprego de cunhas, escoras etc. Deverão ser previstas aberturas convenientemente 
dimensionadas para o lançamento eficaz e vibração do concreto. Quando for o caso, estas aberturas serão 
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fechadas imediatamente após o lançamento e vibração do concreto, de modo a assegurar a perfeita 
continuidade do perfil desejado para a peça. 
 
Antes do início da concretagem, as fôrmas estarão limpas e estanques, de modo a evitar eventuais fugas de 
pasta. Estas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de amassamento do 
concreto. 
 
 
Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na superfície da fôrma 
antes da colocação da armadura. 
 
A retirada das fôrmas deverá ocorrer após o concreto atingir a resistência indicada em projeto. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado. 
 
8.2 AÇO CA50 e CA60:  
 
A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso o cobrimento previsto 
pela NBR-6118/2023 e no projeto estrutural. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para manter os 
cobrimentos necessários pedidos em projeto 
 
Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser rigorosamente 
verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento do concreto. 
 
As barras de aço não devem apresentar excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 
qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. Caso apresentem algum dos 
“danos” citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser avaliada e liberada pela 
FISCALIZAÇÃO. 
 
As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições indicadas em projeto, 
quando do lançamento e adensamento do concreto. 
 
 
 
Deverão ser adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera, nesse 
sentido, recomenda-se que essas armaduras sejam pintadas com nata de cimento, o que as protegerá da 
ação atmosférica no período entre a colocação da forma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento 
do concreto a nata deverá ser removida e as armaduras deverão estar limpas e isentas de quaisquer 
impurezas.  
 
A FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 
 
● Critério de medição: por quilo. 
 
8.3 CONCRETO:  
 
O concreto será o produto resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos seus componentes. 
Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará sob responsabilidade 
da concreteira. No caso de o concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 
 
A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos serviços 
executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a tensão e sua 
consistência, está expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 
 
Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 
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A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas respectivas 
idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de prova para estudo em 
laboratório especializado. 
 
Não será permitido o uso de concreto remisturado. 
 
O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se evitar as falhas de 
concretagem e a segregação da nata de cimento. 
 
Lançamento: 
 
Toda e qualquer concretagem somente será levada a efeito após expressa liberação da FISCALIZAÇÃO. 
 
A CONTRATADA não iniciará a concretagem sem que, previamente, a FISCALIZAÇÃO tenha procedido à 
verificação da conformidade das formas, armaduras, peças embutidas e superfícies das juntas de 
concretagem. 
 
Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a dois metros. Para evitar segregação em 
quedas livres maiores que a mencionada, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as calhas, o 
concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis para essa finalidade. 
 
O concreto será aplicado em lances contínuos com espessura em torno de 30 cm. 
 
O concreto será lançado próximo à sua posição definitiva evitando-se, desta forma, transportá-lo no interior 
da forma por meio de vibradores ou outro meio qualquer. 
 
Adensamento: 
 
O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão ou por vibradores de forma. Os equipamentos 
a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das peças a serem 
concretadas. 
 
O adensamento será cuidadoso, de forma que o concreto ocupe todos os recantos da fôrma. 
 
Cura do concreto: 
 
Qualquer que seja o processo empregado para cura do concreto, a aplicação iniciar-se-á tão logo termine a 
pega. A superfície do concreto deverá ser mantida permanentemente úmida, inclusive as fôrmas de madeira, 
com água de qualidade igual à utilizada no preparo do concreto. 
 
Para o concreto preparado com cimento Portland comum, o período de cura não deverá ser inferior a 7 (sete) 
dias. 
 
Desforma e Reparos: 
A retirada das fôrmas deverá obedecer ao disposto nas normas da ABNT vigentes, devendo-se atentar para 
os prazos recomendados conforme NBR 14931 e NBR 15696 NBR-6118. 
 
A CONTRATADA apresentará, para aprovação da FISCALIZAÇÃO, um plano de desforma. 
 
Após a desforma, as superfícies do concreto serão inspecionadas visando a identificação de defeitos de 
concretagem, tais quais: "ninhos de abelha", ausência de argamassa, rugosidades, entre outros. Na 
inspeção, a FISCALIZAÇÃO verificará, ainda, a ocorrência de trincas, fissuras e outras lesões provocadas 
por cura mal processada ou recalques de fundação. Qualquer tratamento destinado às superfícies do 
concreto desmoldado somente será permitido após este exame. 
 
Na hipótese de ocorrência de lesões, como "ninhos de concretagem", vazios ou demais imperfeições, a 
Fiscalização fará exame da extensão do problema e definirá os casos de demolição e recuperação de peças. 
As despesas provenientes desses reparos serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
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● Critério de medição: por metro cúbico. 
 
8.4 VERGAS E CONTRAVERGAS 
 
As vergas e contravergas serão de bloco canaleta de concreto, com espessura de 15 centímetros, e 
comprimento variável de acordo com a esquadria em questão, embutidas na alvenaria.  
 
Sobre os vãos de portas e sobre/sob as janelas deverão ser construídas vergas. As vergas se estenderão, 
para além dos vãos, 20 cm para cada lado. Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura 
deverá ser executada verga contínua sobre todos eles. 
 
● Critério de medição: por metro linear. 
 
8.5 LAJE PRÉ MOLDADA 
 
As lajes pré-moldadas em concreto armado deverão seguir fabricação e montagem conforme dimensões 
especificadas em projeto estrutural. As vigotas serão do tipo treliçado, dimensionadas de acordo com vãos e 
carregamentos, utilizando enchimento com lajota cerâmica, com armadura negativa e capa em concreto com 
espessura mínima de 4 cm e fck = 25Mpa. Incluso formas e escoras. 
 
Execução: 
 
Posicionar as linhas de escoras de madeira e as travessas conforme previsto em projeto; nivelar as travessas 
(tábuas de 20cm posicionadas em espelho) recorrendo a pequenas cunhas de madeira sob os pontaletes; o 
escoramento deve ser contraventado nas duas direções para impedir deslocamentos laterais do conjunto e, 
quando for o caso, a flambagem local dos pontaletes; caso o projeto estrutural preveja a  
 
 
adoção de contraflechas, adotar escoras de maior comprimento ou calços mais altos nos apoios 
intermediários, obedecendo a cotas estabelecidas. 
 
Com o escoramento já executado, apoiar as vigotas nas extremidades, observando espaçamento e 
paralelismo entre elas, para tanto, utilizar as próprias lajotas (tavelas) para determinar o afastamento entre as 
vigotas; as vigotas devem manter apoio nas paredes ou vigas periféricas, conforme determinado no projeto 
estrutural, com avanço nunca menor do que 5cm. 
 
Conferir alinhamento e esquadro das vigotas e apoiar as lajotas sobre as vigotas, garantindo a justaposição 
para evitar vazamentos durante a concretagem. 
 
Nas operações de montagem, os trabalhadores devem caminhar sobre tábuas apoiadas na armadura 
superior das treliças de aço, nunca pisando diretamente sobre as lajotas. 
 
Posicionar as armaduras de distribuição, negativa e das nervuras transversais; molhar abundantemente as 
lajotas cerâmicas antes da concretagem para que não absorvam a água de amassamento do concreto. 
 
Lançar o concreto de forma a envolver completamente todas as tubulações embutidas na laje e atingir a 
espessura definida em projeto; realizar o acabamento com desempenadeira de modo a se obter uma 
superfície uniforme. 
 
Enquanto a superfície não atingir endurecimento satisfatório, executar a cura do concreto com água potável. 
 
Promover a retirada dos escoramentos somente quando o concreto atingir resistência suficiente para suportar 
as cargas, conforme NBR 14931/2023, que deve ser feita de forma progressiva, e sempre no sentido do 
centro para os apoios. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado. 
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9. SISTEMA DE ALVENARIA VERTICAL 
 
9.1 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO:    
 
As paredes do bloco dos sanitários/guarita serão com blocos cerâmico de vedação na dimensão de 
14x19x39cm, conforme alinhamento, distâncias e alturas indicadas no projeto.  
 
Os blocos deverão ser normatizados, bem cozidos, com faces planas e arestas vivas, com assentamento em 
argamassa, formando fiadas perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas de modo a evitar revestimentos 
com excessiva espessura. 
 
A espessura das juntas não deve ultrapassar a 15 mm, depois da compressão dos tijolos contra a 
argamassa, tomando-se o devido cuidado para se evitar juntas abertas ou secas. Os vãos de portas e janelas 
deverão levar vergas e contravergas (nas janelas) 
 
Na execução das alvenarias deve-se cuidar dos detalhes de esquadrias a fim de que as mesmas possam ser 
perfeitamente assentadas sem cortes posteriores e prejudiciais à alvenaria. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado, descontando todos os vãos/esquadrias. 
 
 
9.2 ENCUNHAMENTO:   
 
O encontro da alvenaria com estrutura de concreto armado (encunhamento) deve ser feito com argamassa 
traço 1:2:8 aplicada com bisnaga, somente uma semana após a execução da alvenaria. 

  
O preenchimento deverá ser feito em 2 cordões, seguindo o assentamento da alvenaria. No caso da fachada 
a fixação da face externa é feita no momento de preparação para o revestimento externo. 
 
● Critério de medição: por metro linear. 
 
 
10. ESQUADRIAS 
Todas as portas e janelas devem seguir rigorosamente as locações indicadas em projeto. 
 
10.1 ESQUADRIAS EM ALUMÍNIO 
 
Portas e Janelas em alumínio branco:  
 
As portas serão modelo lambri de abrir enquanto que as janelas serão tipo basculante, ambos modelos em 
alumínio na cor branca.  
 
Os vãos deverão ser requadrados e nivelados com o contramarco para instalação das esquadrias. 
 
Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida com argamassa de 
areia e cimento. Utilizar réguas de alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a 
peça para a execução do chumbamento. 
 
No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve haver vedação com mastique nos cantos 
inferiores, para impedir infiltração nestes pontos. 
 
O transporte, armazenamento e manuseio das esquadrias serão realizados de modo a evitar choques e 
atritos com corpos ásperos ou contato com metais pesados, como o aço, zinco ou cobre, ou substâncias 
ácidas ou alcalinas. Após a fabricação e até o momento de montagem, as esquadrias de alumínio serão 
recobertas com papel crepe, a fim de evitar danos nas superfícies das peças, especialmente na fase de 
montagem. 
 



Prefeitura Municipal de Americana 
Estado de São Paulo 
Secretaria de Administração 

Unidade de Suprimentos 
       

49 
Concorrência Pública nº 005/2026 

 

As esquadrias não deverão apresentar variações dimensionais, empenamentos nem ranhuras e rebarbas.  
 
A colocação das esquadrias deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação. 
 
Os vidros das janelas serão miniboreal e não poderão apresentar bolhas, lentes, ondulações, ranhuras ou 
outros defeitos como beiradas lascadas, pontas salientes, cantos quebrados, nem folga excessiva com 
relação ao requadro de encaixe. 
 
Nas portas dos banheiros deverão ser instalados barra de apoio e chapa metálica de proteção conforme 
NBR9050. 
 
● Critério de medição: portas e janelas: por metro quadrado. 
 
Barra de apoio:  serão tipo reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 
304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/4, com espessura de 1,5 mm, comprimento de 400 mm, com 
resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para 
fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado ou polido fosco, atendendo às 
exigências da norma NBR 9050. 
 
● Critério de medição: por unidade. 
 
Revestimento em chapa de inox para proteção para portas: consiste no fornecimento e instalação de 
revestimento para proteção inferior de portas com altura de 40 cm, em chapa inoxidável AISI 304, liga 18,8, 
chapa 20 com espessura de 1 mm e com acabamento escovado com grana especial, atendendo às 
exigências da norma NBR9050. 
 
● Critério de medição: por metro linear. 
 
 
11. SISTEMA DE COBERTURA 
 
11.1 ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A36 
  
A estrutura de cobertura é composta por treliças, terças, e peças de fixação e contraventamento, em aço 
estrutural ASTM A36, conforme especificações do projeto de estruturas estrutural, para apoio de telhas 
metálicas termoacústicas.  
 
A estrutura metálica do telhado será apoiada sobre estrutura de concreto armado, conforme projeto. 
 
O serviço consiste no fornecimento e instalação de todos os componentes da estrutura, incluindo chapas de 
ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso nominal 
de projeto; beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; 
translado interno à obra; montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato 
de abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 
 
● Critério de medição: por quilo. 
 
11.2 TELHA TERMOACÚSTICA: 
 
 
Serão aplicadas telhas termoacústicas, “tipo sanduíche”, com preenchimento em espuma rígida de poliretano 
(PU) injetado, espessura de 30mm, densidade de 35kg/m³ e revestimento em telha trapezoidal nas duas 
faces com espessura de 0,50mm, acabamento natural.  
 
Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários. 
 
Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições das treliças, 
terças, elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento entre terças, de 



Prefeitura Municipal de Americana 
Estado de São Paulo 
Secretaria de Administração 

Unidade de Suprimentos 
       

50 
Concorrência Pública nº 005/2026 

 

forma a se atender ao recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo 
estabelecido pelo fabricante das telhas. 
 
A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na vertical 
(faixas). 
 
A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas montadas 
simultaneamente no sentido contrário ao vento predominante (telhas a barlavento recobrem telhas a 
sotavento). 
 
Fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando gancho em ferro 
galvanizado Ø ¼” ou haste de alumínio Ø 5/16”. Na fixação não deve ser dado aperto excessivo, que venha a 
amassar a telha metálica. 
 
As peças cumeeira devem ser montadas no sentido contrário. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado. 
 
11.3 CUMEEIRA:  em chapa de aço galvalume, acabamento pré-pintado em ambas as faces, perfil 
trapezoidal com 0,50mm de espessura.  
 
Está incluso o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa da cumeeira. 
 
● Critério de medição: por metro linear. 
 
11.4 CALHAS, RUFOS E PINGADEIRAS (CHAPIM): 
 
Para a drenagem de águas pluviais deverá ser implantado calhas produzidas em chapa de aço galvanizado, 
na cor natural, com suportes e bocais, conforme projeto de drenagem de águas pluviais elaborados pela 
empresa AZRC TECH Engenharia Ltda. 
 
O encontro das telhas termoacústicas com elementos verticais, como platibandas de alvenaria, receberá 
acabamento de rufos e contra rufos em chapa de aço galvanizado, conforme projeto de arquitetura. 
 
As faces superiores dos elementos verticais, platibandas de alvenaria, receberão acabamento de pingadeiras 
de chapa dobrada de aço galvanizado, conforme projeto. O objetivo das pingadeiras é proteger as superfícies 
verticais da platibanda da água da chuva. 
 
● Critério de medição: por metro linear. 
 
 
12. IMPERMEABILIZAÇÃO 
 
As faces superiores e laterais das vigas baldrames deverão receber impermeabilização. Não será admitido o 
assentamento da alvenaria sem a prévia Impermeabilização.  
 
 
A superfície que receberá o sistema de impermeabilização deve estar limpa, seca e isenta de partículas 
soltas, pinturas, graxa, óleo ou desmoldantes. 
  
O produto será aplicado como pintura, com trincha ou vassoura de cerdas macias.  
 
Aguardar o tempo recomendado pelo fabricante para aplicar a segunda demão em sentido cruzado ao da 
primeira demão.  
 
Após a aplicação em toda a superfície, aguardar o tempo de cura/secagem definido pelo fabricante. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado. 
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13. REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO 
 
13.1 REVESTIMENTO DE TETOS: 
 
CHAPISCO: na laje será aplicado chapisco com argamassa traço 1:4 com emulsão polimérica (adesivo) 
preparada em betoneira. 
 
A superfície a receber o chapisco deve estar limpa, livre de irregularidades, incrustações metálicas, poeira, 
graxas ou óleos.  
 
Umedecer a superfície para evitar ressecamento da argamassa e aplicar o chapisco com rolo para textura 
acrílica, com movimentos em sentido único. Antes da aplicação deve-se retirar o excesso de argamassa do 
rolo.  
 
● Critério de medição: por metro quadrado, descontando todos os vãos/esquadrias. 
 
MASSA ÚNICA: será em argamassa traço 1:2:8. Primeiramente realizar o taliscamento prévio da superfície. 
Aplicar argamassa para execução das mestras e depois efetuar o lançamento da argamassa com colher de 
pedreiro entre as mestras. 
 
Executar a compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro, sarrafear a camada com a régua 
metálica, seguindo as mestras executadas, retirando-se o excesso. 
 
Para o acabamento da superfície, utilizar desempenadeira de madeira e posteriormente desempenadeira 
com espuma com movimentos circulares. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado, descontando todos os vãos/esquadrias. 
 
 
13.2 REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS: 
 
CHAPISCO: nas paredes internas e externas serão aplicado chapisco com argamasssa traço 1:3. 
 
A superfície a receber o chapisco deve estar limpa, livre de irregularidades, incrustações metálicas, poeira, 
graxas ou óleos.  
 
Umedecer a superfície para evitar ressecamento da argamassa e aplicar o chapisco com colher de pedreiro, 
formando uma camada uniforme de espessura de 3 a 5mm. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado, descontando todos os vãos/esquadrias. 
 
MASSA ÚNICA: para as paredes internas e externas será utilizado argamassa traço 1:2:8 preparado em 
betoneira. 
 
Primeiramente realizar o taliscamento prévio da superfície. Aplicar argamassa para execução das mestras e 
depois efetuar o lançamento da argamassa com colher de pedreiro entre as mestras. 
 
Executar a compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro, sarrafear a camada com a régua 
metálica, seguindo as mestras executadas, retirando-se o excesso. 
 
Para o acabamento da superfície, utilizar desempenadeira de madeira e posteriormente desempenadeira 
com espuma com movimentos circulares. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado, descontando todos os vãos/esquadrias. 
 
REVESTIMENTO CERÂMICO: as paredes internas dos sanitários deverão ser aplicadas revestimento 
cerâmica tipo esmaltada nas dimensões 60x60, na altura inteira das paredes. 
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Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a superfície totalmente limpa, seca e curada, com o 
lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme de 3mm a 4mm sobre a área de forma que 
facilite a colocação das placas cerâmicas. Passar o lado denteado da desempenadeira, com ângulo de 
aproximadamente 60 graus em relação à superfície do substrato, de tal modo a formar, cordões e, sulcos. 
Aplicar uma camada de argamassa colante no tardoz da placa com espessura de 1 mm a 2 mm e assentar 
cada placa cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos impactos com martelo de borracha.  
 
Para garantir a especificidade da espessura de juntas para o tipo de placa cerâmica recomenda-se utilizar 
espaçadores previamente gabaritados.  
 
Após 72 horas do assentamento das placas cerâmicas, aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio 
de uma desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem. 
Limpar a área com pano umedecido. 
 
Os revestimentos cerâmicos devem ser de primeira qualidade, com coloração uniforme, vitrificação 
homogênea, arestas bem definidas, esmalte resistente, não devendo apresentar deformações, bolhas ou 
lascas. 

. 
A contratada submeter uma amostra a fiscalização para aprovação, para posterior assentamento 
 
● Critério de medição: por metro quadrado, descontando todos os vãos/esquadrias. 
 
PEITORIL EM GRANITO: nas janelas deverão ser instalados peitoris em granito, conforme projeto de 
arquitetura.  
 
Limpar a superfície onde será assentada a peça, deixando-a livre de irregularidades, poeira ou outros 
materiais que dificultam a aderência da argamassa. Molhar toda a superfície utilizando broxa e aplicar 
argamassa no substrato e na peça de granito, passando a desempenadeira dentada. 
 
Assentar, primeiramente as peças das extremidades e conferir nível e prumo. Esticar a linha guia para 
assentamento das demais peças. Repetir o procedimento de assentamento das peças até completar o 
peitoril. 
 
Quando necessário, efetuar corte da peça com serra circular adequada para mármores e granitos. 
 
Conferir alinhamento e nível, fazer o acabamento da parte inferior do peitoril e proteger o peitoril com 
madeirite ou similar para não ser danificado durante a execução da fachada. 
 
● Critério de medição: por metro linear. 
 
14. SISTEMA DE PISOS 
 
14.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA: PISO EM PORCELANATO 
 
Nos sanitários e guarita deverão ser instalados pisos em porcelanato nas dimensões 60x60, conforme projeto 
de arquitetura. 
 
O piso em porcelanato deve ser de primeira qualidade, com coloração uniforme, arestas bem definidas, 
resistente, não devendo apresentar deformações, bolhas ou lascas. 
 
Primeiramente o solo deverá ser compactado e nivelado, lançar e espalhar a camada de brita. 
Após deverá ser realizado o lastro com concreto magro, prevendo juntas de dilatação quando as áreas foram 
extensas. Realizar o nivelamento da superfície. 
 
Realizado a cura do concreto, a base deverá ser limpa e molhada. Assentar as taliscas e aplicar a argamassa 
de contrapiso (com aditivo adesivo líquido), incluindo o espalhamento, compactação e acabamento superficial 
sarrafeado, desempenado ou alisado.  
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Finalizado essas etapas deverá ser instalado o piso em porcelanato sobre base totalmente limpa, seca e 
curada. A argamassa de assentamento deverá ter espessura uniforme de 3mm a 4mm, sobre a área de 
forma que facilite a colocação das placas cerâmicas e aplicar o lado denteado da desempenadeira, com  
 
ângulo de aproximadamente 60 graus em relação à superfície do substrato, de tal modo a formar, cordões e, 
sulcos. Colocar os espaçadores niveladores com 5 cm de distância, aproximadamente, das extremidades das 
placas. Aplicar uma camada de argamassa colante no tardoz da placa com espessura de 1 mm a 2 mm e 
assentar cada placa cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos impactos com martelo de 
borracha e aplicar as cunhas niveladoras.  
 
Após a secagem da argamassa, romper lateralmente com um martelo de borracha os espaçadores 
niveladores para reutilização.  
 
Depois de 72 horas da aplicação das placas, rejuntar o piso com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou 
borracha em movimentos contínuos de vai e vem. Limpar a área com pano umedecido. 
 
● Critério de medição:  

- compactação do solo: por metro quadrado; 
- latros de brita e concreto magro: em metro cúbico; 
- contrapiso em argamassa: por metro quadrado; 
- revestimento porcelanato: por metro quadrado; 
- soleiras: por metro linear. 
 

14.2 PAVIMENTAÇÃO INTERNA: PISO EM CONCRETO POLIDO 
 
O piso do galpão coberto será em concreto armado com acabamento polido. A execução deverá seguir as 
especificações do projeto estrutural. 
 
O solo deverá ser compactado, aplicado lastro de brita e lona plástica e distribuir a armadura. 
 
Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a todas as disposições do 
projeto estrutural e quanto a correta montagem das formas.  
O lançamento do concreto será por meio de bombas após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / 
“slump”) do concreto e da moldagem dos corpos de prova para controle da resistência à compressão. 
 
Após lançar o concreto, adensá-lo com uso de vibrador de imersão de forma que toda a armadura e os 
componentes embutidos sejam adequadamente envolvidos na massa do concreto. Realizar o acabamento 
com sarrafo com movimentos de vai-e-vem e regularizar a superfície. 
 
Quando a superfície do concreto estiver livre de água superficial e suportar o peso de uma pessoa, lançar 
sobre a superfície aspersão mineral cimentícia ou pó de cimento, passar a desempenadeira mecânica de 
concreto munida de disco de flotação, formando uma camada de nata de cimento na superfície. Realizar 
arremates das bordas do piso com desempenadeira. Desempenar a superfície com a desempenadeira 
mecânica de concreto munida de lâminas de amaciamento, na direção ortogonal à do sarrafeamento, sendo 
que a cada passada sobrepor em 50% a anterior. Realizar o alisamento superficial empregando 
desempenadeira mecânica de concreto munida de lâminas para acabamento. 
 
● Critério de medição:  

- compactação do solo: por metro quadrado; 
- formas: por metro quadrado; 
- brita graduada: por metro cúbico; 
- lona plástica: por metro quadrado; 
- armação em tela: por quilo; 
- concreto: por metro cúbico 
- acabamento polido: por metro quadrado. 
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14.3 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA: PISO EM CONCRETO DESEMPANDO 
 
O piso de acesso e a calçada frontal do galpão e do bloco do sanitário/guarita será em concreto 
desempenado, prevendo armadura em tela apenas na área de acesso. 
 
O solo deverá ser compactado, aplicado lastro de brita e lona plástica e distribuir a armadura. 
 
Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a todas as disposições do 
projeto estrutural e quanto a correta montagem das formas.  
O lançamento do concreto será por meio de bombas após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / 
“slump”) do concreto e da moldagem dos corpos de prova para controle da resistência à compressão. 
 
Após lançar o concreto, adensá-lo com uso de vibrador de imersão de forma que toda a armadura e os 
componentes embutidos sejam adequadamente envolvidos na massa do concreto. Realizar o acabamento 
com sarrafo com movimentos de vai-e-vem e regularizar a superfície. 
 
● Critério de medição:  

- compactação do solo: por metro quadrado; 
- formas: por metro quadrado; 
- lastro de brita: por metro cúbico; 
- lona plástica: por metro quadrado; 
- concreto: por metro cúbico 

 
14.4 GRAMA 
 
Nas áreas indicadas no projeto e nos taludes deverá ter forração em grama batatais.   
 
Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, removendo-se todos os obstáculos que 
possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc.  
 
O solo deverá receber adubação. Posicionar as placas de grama alinhadas, promovendo a completa forração 
da superfície.  
 
Após o plantio realizar a irrigação e cobertura com terra vegetal, as placas de grama que não pegarem 
deverão ser substituídas num prazo de 30 (trinta) dias. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado 
 
 
15. PINTURA E ACABAMENTOS 
 
15.1 PINTURA DE TETO 
 
A laje, na face interna, receberá revestimento de pintura acrílica s sobre massa única e massa corrida látex, 
conforme projeto. 
 
EMASSAMENTO (MASSA CORRIDA): a superfície deve ser limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão 
ou bolor antes de qualquer aplicação. 
 
Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento desejado, aguardar a 
secagem e efetuar o lixamento manual e remoção do pó.  
 
Se necessário, amolecer o produto em água potável, conforme fabricante. 
 
 
● Critério de medição: por metro quadrado 
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FUNDO SELADOR ACRÍLICO: a superfície deve ser limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou 
bolor antes de qualquer aplicação. Diluir o selador em água potável, conforme fabricante e aplicar uma 
demão com rolo ou trincha. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado 
 
PINTURA ACRÍLICA: a superfície deve ser limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes 
de qualquer aplicação. Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante. Aplicar duas demãos de tinta com 
rolo ou trincha, respeitando o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado 
 
15.2 PINTURA DE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS 
 
Conforme indicado em projeto, as paredes internas da guarita deverão receber pintura látex acrílica assim 
como as alvenarias externa do bloco sanitário/guarita. 
 
EMASSAMENTO (MASSA CORRIDA): a superfície deve ser limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão 
ou bolor antes de qualquer aplicação. 
 
Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento desejado, aguardar a 
secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão de massa. Após a secagem, efetuar o lixamento 
manual e remoção do pó.  
 
Se necessário, amolecer o produto em água potável, conforme fabricante. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado, descontando todos os vãos/esquadrias. 
 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO: a superfície deve ser limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 
antes de qualquer aplicação. Diluir o selador em água potável, conforme fabricante e aplicar uma demão com 
rolo ou trincha. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado, descontando todos os vãos/esquadrias. 
 
PINTURA ACRÍLICA: a superfície deve ser limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de 
qualquer aplicação. Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante. Aplicar duas demãos de tinta com 
rolo ou trincha, respeitando o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado, descontando todos os vãos/esquadrias. 
 
15.3 PINTURA DE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA (ESMALTE) DE FÁBRICA. As peças devem ser limpas manualmente 
para remoção de pó e outros detritos. Preparar a tinta com diluição conforme orientação do fabricante.  
 
Aplicar uma demão de tinta na superfície metálica com o equipamento de pulverização. 
 
● Critério de medição: por metro quadrado. Utilizar a área, por demão, da superfície a ser efetivamente 
pintada, ou seja, deve-se medir toda a área de superfície, considerando todos os lados a serem pintados. 
 
 
16. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  
 
A execução das instalações hidráulicas (rede de água fria, drenagem de águas pluviais e instalações 
sanitárias) deverão seguir os projetos complementares elaborados para este objeto pela empresa AZRC 
TECH engenharia Ltda, bem como o memorial descritivo especifico, em anexo. 
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16.1 ÁGUA FRIA 
 
Antes do recobrimento das tubulações embutidas e enterradas, serão executados testes visando detectar 
eventuais vazamentos. 
 
Esta prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação, não 
devendo descer em ponto algum da canalização, a menos de 1Kg/cm². A duração de prova será de 6 horas, 
pelo menos. A pressão será transmitida por bomba apropriada e medida por manômetro instalado ao 
sistema. Neste teste será também verificado o correto funcionamento dos registros e válvulas. 
 
Após a conclusão das obras e instalação de todos os aparelhos sanitários, a instalação será posta em carga 
e o funcionamento de todos os componentes do sistema deverá ser verificado. 
 
Deverá ser realizado a limpeza para a remoção de materiais e substâncias eventualmente remanescentes 
nas diversas partes da instalação predial de água fria e na subsequente lavagem através do escoamento de 
água potável pela instalação. Para os procedimentos de limpeza e desinfecção verificar as recomendações 
preconizadas na NBR 5626 – Sistemas prediais de água fria e água quente - Projeto, execução, operação e 
manutenção. 
 
KIT CAVALETE: conjunto de tubos e conexões para conexão entre a rede pública de abastecimento e a 
instalação hidráulica interna do imóvel, para posterior instalação do hidrômetro que mede o consumo de 
água. Prevê também a instalação de registro de gaveta para controle do fluxo da água, permitindo abrir e 
fechar a distribuição da água.    
 
● Critério de medição: por unidade. 
 
TUBULAÇÕES: Instalação de elementos que permitem o abastecimento de água até os pontos de uso, 
conforme disposto no projeto de instalações hidráulicas. 
 
● Critério de medição:  

- tubos em PVC: por metro linear; 
- conexões: por unidade. 

 
REGISTROS: Dispositivos de controle de vazão, instalados próximos aos pontos de uso de água, visando a 
manutenção do sistema predial de água fria. 
 
● Critério de medição: por unidade. 
 
RESERVATÓRIO: deverá ser instalado reservatório em polietileno com capacidade de 1.000 (mil) litros. O 
reservatório deve possuir tampas de acesso ao seu interior. 
 
● Critério de medição: por unidade. 
 
16.2  DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS  
 
TUBULAÇÕES: Instalação de elementos verticais e horizontais que permitem a captação da água da chuva 
dos telhados e águas superficiais, conduzindo até o sumidouro, conforme disposto no projeto de instalações 
hidráulicas. 
 
● Critério de medição:  

- tubos em PVC: por metro linear; 
- conexões: por unidade. 

 
CAIXAS E RALOS: Instalação de caixas enterradas junto aos ramais de águas pluvais e ralos, previstos para 
a área de intervenção. 
 
● Critério de medição: por unidade. 
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SUMIDOURO:  
 
O sumidouro será executado em alvenaria de bloco de concreto estrutural de 19cm, com os furos com 
preenchimento em graut, sob sapata corrida em concreto armado. 
 
A alvenaria, na face interna, deverá receber chapisco traço 1:3, massa única traço 1:2:8 e impermeabilização 
com membrana à base de resina acrílica 3 demãos. 
 
A laje do sumidouro será maciça em concreto armado, devendo ter resistência de fck 25Mpa. Deverá ser 
previsto nessa laje a instalação de tampa em ferro fundido com diâmetro de 60cm, para acesso ao 
sumidouro. 
 
O fundo será permeável, sendo em lastro de brita com espessura de 10cm. 
 
A execução deverá seguir as dimensões e especificações técnicas do projeto estrutural do sumidouro. 
 
● Critério de medição: conforme planilha orçamentária. 
 
16.3 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
 
Tubulações: Elementos instalados nos ramais de descarga, esgoto e ventilação, previstos para a área de 
intervenção, conforme projeto hidrossanitário. 
 
● Critério de medição:  

- tubos em PVC: por metro linear;, 
- conexões: por unidade. 

 
CAIXAS: Instalação de caixas sifonadas e caixas enterradas junto aos ramais de descarga e esgoto, 
previstos para a área de intervenção. 
 
● Critério de medição: por unidade. 
 
 
17. LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 
 
Conjunto de equipamentos, destinados ao manuseio dos pontos de utilização de água. Deverão ser 
executados de modo a evitar entupimentos e permitir fácil desobstrução, quando necessário. Não devem ser 
causa de infiltrações. Assim, após sua instalação deverá ser verificada a ausência de vazamentos e a boa 
fixação das peças (locação, prumo, alinhamento e nivelamento). 
 
O vaso sanitário, lavatório, barras de apoio e demais componentes para pessoas com mobilidade reduzida 
deverão atender a NBR9050 e suas atualizações. 
 
● Critério de medição: conforme planilha orçamentária. 
 
 
18. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
 
A execução das instalações do sistema de prevenção, proteção e combate a incêndio deverão seguir os 
projetos complementares elaborados para este objeto pela empresa AZRC TECH engenharia Ltda, bem 
como o memorial descritivo especifico. 
 
O projeto é composto por: 
 
- Sinalização de emergência: placas de indicação de rotas de evacuação e saída de emergência e placas de 
identificações de equipamento; 
 
- Iluminação de emergência: constituída por luminária de emergência tipo bloco autônomo. 
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- Extintores: serão extintores portáteis tipo ABC com capacidade de 4kg; 
 
- Hidrantes: instalação de 02 (dois) pontos de hidrantes; 
 
- Bomba de 7,5cv; 
 
- reservatório de polietileno com capacidade de 10m³ 
 
- sistema de alarme de incêndio 
 
O projeto estrutural para a casa de bomba e piso do reservatório foram desenvolvidos pela Secretaria de  
Obras do município devendo a execução seguir as especificações e dimensões indicados no respectivo 
projeto.  
 
Esse projeto constituí em: 
 
- Piso em concreto armado (radier) para o reservatório de 10m³ e para a casa de bomba. 
 
- Alvenarias da casa de bomba em bloco de concreto estrutural com espessura 14cm preenchidos com 
graute. Essas alvenarias deverão receber chapisco traço 1:3, emboço/massa única traço 1:2:8, fundo selado, 
massa acrílica e posterior pintura acrílica.  
 
-  Laje (da casa de bomba) pré-moldada em vigota e com enchimento em cerâmica. 
 
Para acesso a casa de bomba será instalado porta em alumínio branco tipo lambri, conforme projeto de 
arquitetura.   
 
● Critério de medição: conforme planilha orçamentária. 
 
 
19. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  
 
A execução das instalações elétricas, deverão seguir os projetos complementares elaborados para este 
objeto, bem como o memorial descritivo especifico, em anexo. 
 
Após a execução, os pontos de utilização, as luminárias e equipamentos elétricos deverão ser testados 
conforme prescrição da NBR 5410:2020, a fim de garantir proteção contra riscos de choques elétricos, 
curtos-circuitos ou sobrecargas. 
 
ENTRADA DE ENERGIA: o padrão de entrada será executado em mureta (conforme local indicado em 
projeto) onde também será instalada a caixa para medição e o disjuntor geral. O Padrão será interligado 
 
na rede de distribuição da concessionária local existente (Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL), seu 
ramal de ligação será aéreo, com fornecimento trifásico em condutores isolados de cobre e tensão nominal 
de 127V. Os aterramentos da caixa de medição e proteção, do neutro, das luminárias e equipamentos devem 
ser enterrados verticalmente em solo segundo determinado pelas normas da concessionária. 
 
● Critério de medição: conforme planilha orçamentária. 
 
QUADROS: Os quadros elétricos são elementos necessários para abrigar os dispositivos de proteção de 
cada um dos circuitos elétricos de uma edificação, devendo ser dispostos em área de fácil acesso. Para sua 
instalação, o recorte do local onde será embutido já deve estar executado. Realiza-se a aplicação de 
argamassa nas laterais e parte posterior. Encaixa-se o quadro e verificar o prumo, realizando ajustes. 
 
● Critério de medição: por unidade. 
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DISJUNTORES E PROTEÇÕES: Disjuntores são dispositivos elétricos utilizados para proteger circuitos 
elétricos contra sobrecargas e curtos-circuitos. Eles funcionam interrompendo automaticamente a passagem 
de corrente elétrica quando detectam uma anomalia, como um aumento excessivo na corrente. Além de 
proteger a fiação e os equipamentos conectados, os disjuntores permitem a reinicialização do circuito, após a 
ocorrência de problemas. Tais dispositivos são instalados no quadro de distribuição de circuitos, previsto no 
projeto de instalações elétricas. 
 
● Critério de medição: por unidade. 
 
ELETRODUTOS: são elementos necessários para proteção e condução dos cabos elétricos, no interior dos 
elementos de vedação, permitindo a interligação entre os perfilados e os pontos de utilização de energia 
elétrica, conforme projeto de instalações elétricas 
 
● Critério de medição: por metro linear. 
 
PERFILADOS: As instalações elétricas preveem, no galpão coberto, a utilização de perfilados metálicos para 
a passagem e fixação dos cabos elétricos, permitindo a interligação entre as diferentes áreas.  
 
● Critério de medição: por metro linear. 
 
CABOS: correspondem aos elementos metálicos condutores de corrente elétrica, que permitem a 
alimentação dos pontos de uso. Tais cabos possuem diâmetro definido no projeto de instalações elétricas, 
em função das cargas elétricas consideradas para cada um dos ambientes e circuitos.  
 
● Critério de medição: por metro linear. 
 
DISPOSITIVOS ELÉTRICOS (INTERRUPTORES, TOMADAS, ETC):  Conjunto de dispositivos elétricos 
destinados a energizar e interromper os aparelhos de iluminação ou equipamentos móveis, e ainda 
restabelecer a continuidade elétrica de um circuito ou parte dele. Sua instalação deve seguir o indicado no 
projeto de instalações elétricas, que mostra tipo de dispositivo, a posição e a altura de cada um destes 
elementos 
 
● Critério de medição: por unidade. 
 
ILUMINAÇÃO: Conjunto de componentes elétricos de instalação fixa, destinados a fornecer iluminação 
artificial, energia calorífica ou exaustão, e que deverão ser instalados na edificação. As luminárias devem ser 
instaladas conforme disposição prevista no projeto de instalações elétricas dos ambientes.  
 
● Critério de medição: por unidade. 
 
CAIXAS DE PASSAGEM: as caixas de passagem, no que diz respeito à sua instalação, obedecerão às 
normas da ABNT atinentes ao assunto. O posicionamento das caixas deverá ser verificado no projeto de 
instalações elétricas. 
 
● Critério de medição: por unidade. 
 
ACESSÓRIOS PARA ELETRODUTOS (CAIXAS EM PVC): utilizada para organização dos fios e cabos e 
facilitam o encontro da fiação com os interruptores e tomadas, obedecerão às normas da ABNT atinentes ao 
assunto. O posicionamento das caixas deverá ser verificado no projeto de instalações elétricas. 
 
● Critério de medição: por unidade. 
 
 
20. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 
 
São sistemas ou dispositivos destinados a evitar os danos decorrentes dos efeitos das descargas 
atmosféricas diretas ou indiretas. 
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A execução do sistema de proteção contra descargas atmosféricas, deverão seguir os projetos 
complementares elaborados pela empresa AZRC TECH engenharia LTda, bem como o memorial descritivo 
especifico, em anexo. 
 
CAIXA DE INSPEÇÃO CILINDRICA: O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, 
cilíndrica, em PVC rígido, diâmetro de 300 mm e altura de 250 mm. Remunera também materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 
 
● Critério de medição: por unidade. 
 
HASTE DE ATERRAMENTO: fornecimento e instalação de haste de aterramento de diâmetro ¾ com 3 
metros. Deve-se verificar a local da instalação; o solo será molhado para facilitar a entrada da haste, após 
posiciona-la deverá ser martelada no solo até alcançar a profundidade.  
 
● Critério de medição: por unidade. 
 
CORDOALHAS: fornecimento e instalação de cordoalhas em cobre nu de 50mm² e 35mm² conforme projeto. 
 
● Critério de medição: por metro linear 
 
CAPTOR TIPO TERMINAL AÉREO: fornecimento de captor tipo terminal aéreo, altura de 300 mm em 
alumínio; e materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do captor, fixado na superfície 
onde será instalado o captor.  
 
● Critério de medição: por unidade. 
 
BARRA CONDUTORA CHATA EM ALUMÍNIO:  fornecimento de barra condutora chata em alumínio, com 
seção de 7/8 x 1/8, parafusos em aço inoxidável e buchas de náilon para a fixação, materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação da barra condutora. 
 
● Critério de medição: por metro linear. 
 
 
21. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
 
Foi previsto uma equipe composto pelos seguintes profissionais: encarregado geral de obra, engenheiro civil 
júnior, para o acompanhamento da execução da obra. 
 
Antes do início da obra deverá ser providenciado o recolhimento da ART/RRT dos responsáveis técnicos pela 
execução da obra, a matrícula no INSS e instalação da placa da obra.  
 
● Critério de medição: o pagamento da parcela referente administração local, presente no orçamento, será 
proporcional à execução físico-financeira da obra, com base nas medições realizadas durante o seu 
andamento. 
 
22. SERVIÇOS FINAIS 
 
22.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA: 
 
Consiste nos serviços de limpeza geral de pisos, paredes, vidros, equipamentos e áreas construída, antes da 
entrega da obra. 
 
Para limpeza deverá se usar de modo geral água e sabão neutro, o uso de detergentes, solventes e 
removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a não causar danos nas superfícies e peças. 
 
Todos os respingos de tintas, argamassas, óleos, graxas e sujeiras em geral deverão ser raspadas e limpas. 
Os pisos, azulejos, vidros aparelhos sanitários, etc., deverão ser lavados totalmente. 
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Deverá haver particular cuidado em se remover quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecidos 
nas superfícies de acabamento. Todas as manchas e salpicos de tinta serão removidos, dando-se especial 
atenção a perfeita limpeza nos vidros, ferragens das esquadrias e metais salpicados.  
 
No final será procedida cuidadosa verificação por parte da fiscalização das perfeitas condições de 
funcionamento e segurança das instalações elétricas, e ferragens da boa qualidade da limpeza efetuada para 
a entrega dos serviços. 
 
Atendida as condições de execução a obra deverá se apresentar completamente limpa, pronta para 
utilização. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Americana 
Estado de São Paulo 
Secretaria de Administração 

Unidade de Suprimentos 
       

62 
Concorrência Pública nº 005/2026 

 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Obra: Construção de Galpão Coberto   Com desoneração: NÃO  BDI: 21,72% 

 Local: Rua Izolina Geminiani Rosa, nº1550 - Loteamento Horto Florestal - 
Americana/SP  

 Regime de Execução: empreitada por preço unitário  

Data base: março/2026 

   
       

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN.  QUANT.  
 VALOR UNITÁRIO (R$)  TOTAL          

COM BDI (R$) 
PESO (KG) 

 SEM BDI   COM BDI  

  
       

    

1     SERVIÇOS PRELIMINARES              

1.1 
 

  CANTEIRO DE OBRA             

1.1.1 103689 SINAPI  

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA 
DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 
              

6,00  
               

506,16  
               

616,10  
3.696,60 0,24% 

1.1.2 98459 SINAPI 
TAPUME COM TELHA 
METÁLICA. AF_03/2024 

M2 
           

303,07  
                 

99,70  
               

121,35  
36.777,54 2,39% 

1.1.3 010775 
SINAPI 

(insumo) 

LOCACAO DE CONTAINER 
2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, 
COM 1 SANITARIO, PARA 
ESCRITORIO, COMPLETO, 
SEM DIVISORIAS INTERNAS 
(NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZAC
AO 

MÊS 
              

6,00  
               

928,75  
            

1.130,47  
6.782,82 0,44% 

1.2 
 

  DEMOLIÇÕES E RETIRADAS             

1.2.1 104800 SINAPI 

REMOÇÃO DE CERCAS E 
MOURÕES, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M 
              

5,00  
                 

12,84  
                 

15,63  
78,15 0,01% 

1.2.2 
05.07.04

0 
CDHU 

REMOÇÃO DE ENTULHO 
SEPARADO DE OBRA COM 
CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 
ALVENARIA, CONCRETO, 
ARGAMASSA, MADEIRA, 
PAPEL, PLÁSTICO OU METAL 

M3 1,88 
               

112,66  
               

137,13  
257,80 0,02% 

1.3     LOCAÇÃO DA OBRA             

1.3.1 99059 SINAPI 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE 
OBRA, UTILIZANDO GABARITO 
DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 
2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. 
AF_03/2024 

M 
           

125,60  
                 

80,06  
                 

97,45  
12.239,72 0,80% 

TOTAL DO ITEM 
              
59.832,63  

3,89% 

  
       

    

2     MOVIMENTO DE TERRA              

2.1     LIMPEZA DO TERRENO             

2.1.1 98525 SINAPI 

LIMPEZA MECANIZADA DE 
CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE 

M2 1.616,40 
                   
0,77  

                   
0,94  

1.519,42 0,10% 
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TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_03/2024 

Subtotal  
                
1.519,42  

0,10% 

2.2     CORTE E ATERRO             

2.2.1 
07.12.04

0 
CDHU 

ATERRO MECANIZADO POR 
COMPENSAÇÃO, SOLO DE 1ª 
CATEGORIA EM CAMPO 
ABERTO, SEM 
COMPACTAÇÃO DO ATERRO 
(incluso: corte, carga, descarga e 
transporte) 

M3 96,65 
                 

20,53  
                 

24,99  
2.415,28 0,16% 

2.2.2 
 

07.01.01
0  

CDHU 

ESCAVAÇÃO E CARGA 
MECANIZADA PARA 
EXPLORAÇÃO DE SOLO EM 
JAZIDA 

M3 193,66 
                 

15,59  
                 

18,98  
3.675,67 0,24% 

2.2.3 95875 SINAPI 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 
10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 
KM (UNIDADE: M3XKM). 

M3xKM 5.809,80 
                   

2,98  
                   

3,63  
21.089,57 1,37% 

2.2.4 105559 SINAPI 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO 
DE CORPO DE ATERRO DE 
ATERRO (95% DE ENERGIA 
DO PROCTOR NORMAL) COM 
SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO, EM CAMADAS 
COM ESPESSURA DE 20 CM - 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE E 
SOLO. AF_09/2024 

m3 290,31 
                 

11,80  
                 

14,36  
4.168,85 0,27% 

Subtotal  
              
31.349,37  

2,04% 

TOTAL DO ITEM 
              
32.868,79  

2,14% 

  
       

    

3     FUNDAÇÕES              

3.1     ESCAVAÇÕES             

3.1.1 96521 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA 
PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024 

M3 15,04 
                 

49,98  
                 

60,84  
915,03 0,06% 

3.1.2 96525 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA 
PARA VIGA BALDRAME OU 
SAPATA CORRIDA COM MINI-
ESCAVADEIRA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_01/2024 

M3 13,32 
                 

68,73  
                 

83,66  
1.114,35 0,07% 

3.1.3 101616 SINAPI 

PREPARO DE FUNDO DE 
VALA COM LARGURA MENOR 
QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL). 

M2 34,49 
                 

10,25  
                 

12,48  
430,44 0,03% 

3.1.4 104740 SINAPI 

REATERRO MECANIZADO DE 
VALA COM 
MINICARREGADEIRA, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 7,48 
                 
33,77  

                 
41,10  

307,43 0,02% 

Subtotal  
                
2.767,25  

0,18% 
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3.2     
CONCRETO ARMADO PARA 
FUNDAÇÕES - ESTACAS 

            

3.2.1 
12.05.01

0 
CDHU 

TAXA DE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA 
EXECUÇÃO DE ESTACA 
ESCAVADA 

TX 
              
1,00  

            
2.765,37  

            
3.366,01  

3.366,01 0,22% 

3.2.2 
12.05.03

0 
CDHU 

ESTACA ESCAVADA 
MECANICAMENTE, DIAMETRO 
DE 30CM ATÉ 30 T 

M 222,00 
                 

82,85  
               

100,85  
22.388,70 1,46% 

Subtotal  
              
25.754,71  

1,67% 

3.3     
CONCRETO ARMADO PARA 
BLOCOS 

            

3.3.1 96621 SINAPI 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR, APLICAÇÃO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

M3 0,81 
               

221,05  
               

269,06  
217,94 0,01% 

3.3.2 96619 SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO 
OU SAPATAS, ESPESSURA DE 
5 CM. AF_01/2024 

M2 16,20 
                 

41,69  
                 

50,75  
822,15 0,05% 

3.3.3 96534 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 39,81 
                 

93,21  
               

113,46  
4.516,84 0,29% 

3.3.4 96544 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 144,00 
                 

18,57  
                 

22,60  
3.254,40 0,21% 

3.3.5 96545 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 24,66 
                 

15,96  
                 

19,43  
479,14 0,03% 

3.3.6 96546 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 137,61 
                 

13,57  
                 

16,52  
2.273,32 0,15% 

3.3.7 104920 SINAPI 

ARMAÇÃO DE BLOCO, 
SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 177,39 
                   

9,93  
                 

12,09  
2.144,65 0,14% 

3.3.8 
96557 

modifica
da 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE BLOCO 
DE COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 25 MPA, COM 
USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024 

M3 7,88 
               

632,11  
               

769,40  
6.062,87 0,39% 

Subtotal  
              
19.771,31  

1,29% 

3.4     
CONCRETO ARMADO PARA 
VIGAS BALDRAMES 

            

3.4.1 96621 SINAPI 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR, APLICAÇÃO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

M3 1,72 
               

221,05  
               

269,06  
462,78 0,03% 

3.4.2 96619 SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO 
OU SAPATAS, ESPESSURA DE 
5 CM. AF_01/2024 

M2 34,49 
                 

41,69  
                 

50,75  
1.750,37 0,11% 

3.4.3 96536 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 
4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 139,44 
                 

79,87  
                 

97,22  
13.556,36 0,88% 
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3.4.4 104919 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 365,31 
                 

11,86  
                 

14,44  
5.275,08 0,34% 

3.4.5 104916 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 153,27 
                 

17,50  
                 

21,30  
3.264,65 0,21% 

3.4.6 
96557 

modifica
da 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE BLOCO 
DE COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 25 MPA, COM 
USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024 

M3 13,00 
               

632,11  
               

769,40  
10.002,20 0,65% 

Subtotal  
              
34.311,44  

2,23% 

3.5     
ALVENARIA DE 
EMBASAMENTO 

            

3.5.1 101165 SINAPI 

ALVENARIA DE 
EMBASAMENTO COM BLOCO 
ESTRUTURAL DE CONCRETO, 
DE 14X19X29CM E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_05/2020 

M3 1,17 1.101,32 
            

1.340,53  
1.568,42 0,10% 

Subtotal  
                
1.568,42  

0,10% 

TOTAL DO ITEM 
              
84.173,13  

5,47% 

  
       

    

4     SUPERESTRUTURA              

4.1     
CONCRETO ARMADO - 
PILARES  

            

4.1.1 92443 SINAPI 

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 
18 UTILIZAÇÕES. 

M2 
           

123,34  
                 

59,72  
                 

72,69  
8.965,58 0,58% 

4.1.2 92763 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 
DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM - MONTAGEM                                                   

KG 
           

808,65  
                   

7,90  
                   

9,62  
7.779,21 0,51% 

4.1.3 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 
DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM                                           

KG 
           

186,39  
                 

13,91  
                 

16,93  
3.155,58 0,21% 

4.1.4 103672 SINAPI 

CONCRETAGEM DE PILARES, 
FCK = 25 MPA, COM USO DE 
BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_02/2022_PS 

M3 
              

8,26  
               

599,93  
               

730,23  
6.031,70 0,39% 

Subtotal  
              
25.932,07  

1,69% 

4.2     CONCRETO ARMADO - VIGAS             
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4.2.1 92479 SINAPI 

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 
            

10,81  
                 

74,07  
                 

90,16  
974,63 0,06% 

4.2.2 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 
DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 
            

50,49  
                   

9,58  
                 

11,66  
588,71 0,04% 

4.2.3 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 
DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 
            

13,86  
                 

13,91  
                 

16,93  
234,65 0,02% 

4.2.4 103675 SINAPI 

CONCRETAGEM DE VIGAS E 
LAJES, FCK=25 MPA, PARA 
LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE 
BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_02/2022_PS. 

M3 
              

0,75  
               

599,29  
               

729,46  
547,10 0,04% 

Subtotal  
                
2.345,09  

0,15% 

4.3     
CONCRETO ARMADO PARA 
VERGAS 

            

4.3.1 105025 SINAPI 

VERGA MOLDADA IN LOCO 
COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA, ESPESSURA DE 
*15* CM. AF_03/2024 

M 7,27 
                 

60,48  
                 

73,62  
535,22 0,03% 

4.3.2 105031 SINAPI 

CONTRAVERGA MOLDADA IN 
LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA, 
ESPESSURA DE *15* CM. 
AF_03/2024 

M 3,80 
                 

47,05  
                 

57,27  
217,63 0,01% 

Subtotal  
                   
752,85  

0,05% 

4.4     CONCRETO ARMADO - LAJE              

4.4.1 101963 SINAPI 

LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 
PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 
AF_11/2020 

M2 
            

17,08  
               

205,38  
               

249,99  
4.269,83 0,28% 

Subtotal  
                
4.269,83  

0,28% 

TOTAL DO ITEM  
              
33.299,84  

2,16% 

  
       

    

5     
SISTEMA DE VEDAÇÃO 
VERTICAL 

            

5.1     ALVENARIA DE VEDAÇÃO              

5.1.1 103324 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 
CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 

M2 
            

94,86  
                 

87,60  
               

106,63  
10.114,92 0,66% 
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PREPARO EM BETONEIRA 

5.1.2 93200 SINAPI 

FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) 
DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
COM ARGAMASSA APLICADA 
COM BISNAGA 

M 
            

22,20  
                 

14,32  
                 

17,43  
386,95 0,03% 

Subtotal  
              
10.501,87  

0,68% 

TOTAL DO ITEM  
              
10.501,87  

0,68% 

  
       

    

6 
    

ESQUADRIAS              

6.1     PORTAS EM ALUMÍNIO             

6.1.1 
25.02.31

0 
CDHU             

PORTA DE ABRIR EM 
ALUMÍNIO TIPO LAMBRI, SOB 
MEDIDA - COR BRANCA 

M2 
              

6,27  
            

1.529,90  
            

1.862,19  
11.675,93 0,76% 

6.1.2 
30.01.12

0  
CDHU             

BARRA DE APOIO RETA, PARA 
PESSOAS COM MOBILIDADE 
REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO 
INOXIDÁVEL DE 1 1/4' X400 
MM                                                                                                      

UNID 2,00 
               

171,12  
               

208,29  
416,58 0,03% 

6.1.3 
30.04.06

0 
CDHU             

REVESTIMENTO EM CHAPA 
DE AÇO INOXIDÁVEL PARA 
PROTEÇÃO DE PORTAS, 
ALTURA DE 40CM 

M 
              

1,80  
               

594,00  
               

723,02  
1.301,44 0,08% 

Subtotal  
              
13.393,95  

0,87% 

6.2     JANELAS EM ALUMÍNIO             

6.2.1 
25.01.37

1 
CDHU 

CAIXILHO EM ALUMÍNIO 
BASCULANTE COM VIDRO - 
BRANCO 

M2 
              

2,40  
            

1.098,55  
            

1.337,16  
3.209,18 0,21% 

Subtotal  
                
3.209,18  

0,21% 

TOTAL DO ITEM 
              
16.603,13  

1,08% 

  
       

    

7 
    

SISTEMAS DE COBERTURA             

7.1     ESTRUTURA METÁLICA             

7.1.1 
15.03.03

0 
CDHU 

FORNECIMENTO E 
MONTAGEM DE ESTRUTURA 
EM AÇO ASTM-A36, SEM 
PINTURA 

KG 
10.157,1

2 
                 

29,12  
                 

35,44  
359.968,33 23,40% 

Subtotal  
             
359.968,33  

23,40% 

7.2     
TELHAMENTO  
COMPLEMENTOS   

        

7.2.1 94216 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA 
METÁLICA TERMOACÚSTICA 
E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M2 877,24 
               

213,39  
               

259,74  
227.854,32 14,81% 

7.2.2 
16.12.20

0 
CDHU  

CUMEEIRA EM CHAPA DE 
AÇO PRÉ-PINTADA COM 
EPÓXI E POLIESTER, PERFIL 
TRAPEZOIDAL, COM 
ESPESSURA DE 0,50MM                                                                                  

M 41,00 
                 

86,10  
               

104,80  
4.296,80 0,28% 

7.2.3 94228 SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 
CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 87,98 
                 

91,02  
               

110,79  
9.747,30 0,63% 
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7.2.4 100327 SINAPI 

RUFO EXTERNO/INTERNO EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 26, 
CORTE DE 33 CM, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 10,66 
                 

61,42  
                 

74,76  
796,94 0,05% 

7.2.5 101979 SINAPI 
CHAPIM (RUFO CAPA) EM 
AÇO GALVANIZADO, CORTE 
33. AF_11/2020 

M 10,66 
                 

40,44  
                 

49,22  
524,69 0,03% 

Subtotal  
             
243.220,05  

15,81% 

TOTAL DO ITEM 
             
603.188,38  

39,21% 

  
       

    

8     IMPERMEABILIZAÇÃO              

8.1 98557 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS                  

M2 14,16 
                 

42,36  
                 

51,56  
730,09 0,05% 

TOTAL DO ITEM 
                   
730,09  

0,05% 

  
       

    

9 
    

REVESTIMENTOS INTERNO E 
EXTERNO 

            

9.1 
    

TETO             

9.1.1 87882 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO NO 
TETO OU EM ALVENARIA E 
ESTRUTURA, COM ROLO 
PARA TEXTURA ACRÍLICA. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 
EMULSÃO POLIMÉRICA 
(ADESIVO) COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

M2 13,75 
                   

6,09  
                   

7,41  
101,89 0,01% 

9.1.2 90408 SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
TETO, E = 10MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024 

M2 13,75 
                 

38,50  
                 

46,86  
644,33 0,04% 

Subtotal  
                   
746,22  

0,05% 

9.2 
    

PAREDES INTERNAS 
  

        

9.2.1 87879 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 
400L. 

M2 105,88 
                   

5,13  
                   

6,24  
660,69 0,04% 

9.2.2 87547 SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, 
COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 105,88 
                 

30,59  
                 

37,23  
3.941,91 0,26% 

9.2.3 104611 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

M2 43,02 
                 

94,19  
               

114,65  
4.932,24 0,32% 

Subtotal  
                
9.534,84  

0,62% 
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9.3 
    

PAREDES EXTERNAS 
  

        

9.3.1 87905 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (COM PRESENÇA 
DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 
400L 

M2 79,05 
                   

9,87  
                 

12,01  
949,39 0,06% 

9.3.2 87775 SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA 
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 
MM                                                                                    

M2 79,05 
                 

65,61  
                 

79,86  
6.312,93 0,41% 

9.3.3 101965 SINAPI 

PEITORIL LINEAR EM 
GRANITO OU MÁRMORE, L = 
15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 
2M  ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO.                                                       

M 3,20 
               

172,19  
               

209,59  
670,69 0,04% 

Subtotal  
                
7.933,01  

0,52% 

TOTAL DO ITEM 
              
18.214,07  

1,18% 

  
       

    

10     SISTEMAS DE PISOS              

10.1     
PAVIMENTAÇÃO INTERNA: 
PISO PORCELANATO 

            

10.1.1 97083 SINAPI 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA 
DE SOLO PARA EXECUÇÃO 
DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS A PERCUSSÃO. 
AF_09/2021 

M2 13,75 
                   

4,58  
                   

5,57  
76,59 0,00% 

10.1.2 96622 SINAPI 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR, APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE 
SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

M3 0,69 
               

201,73  
               

245,55  
169,43 0,01% 

10.1.3 96620 SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS. AF_01/2024 

M3 0,96 
               

753,78  
               

917,50  
880,80 0,06% 

10.1.4 87630 SINAPI 

CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO 
EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021 

M2 6,25 
                 

40,98  
                 

49,88  
311,75 0,02% 

10.1.5 87745 SINAPI 

CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO      COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO 
EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, A              
CABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM 

M2 7,50 
                 

57,21  
                 

69,64  
522,30 0,03% 
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10.1.6 87261 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M². 
AF_02/2023_PE 

M2 7,50 
               

137,99  
               

167,96  
1.259,70 0,08% 

10.1.7 87262 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². 
AF_02/2023_PE 

M2 7,17 
               

122,87  
               

149,56  
1.072,35 0,07% 

10.1.8 98689 SINAPI  
SOLEIRA EM GRANITO, 
LARGURA 15 CM, ESPESSURA 
2,0 CM.                                       

M 2,60 
               

142,32  
               

173,23  
450,40 0,03% 

Subtotal  
                
4.743,32  

0,31% 

10.2     
PAVIMENTAÇÃO INTERNA: 
PISO DE CONCRETO POLIDO 
(GALPÃO) 

            

10.2.1 97083 SINAPI  

COMPACTAÇÃO MECÂNICA 
DE SOLO PARA EXECUÇÃO 
DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS A PERCUSSÃO. 
AF_09/2021 

M2 881,28 
                   

4,58  
                   

5,57  
4.908,73 0,32% 

10.2.2 97086 SINAPI  

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FORMA 
PARA RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2021 

M2 31,20 
               

168,59  
               

205,21  
6.402,55 0,42% 

10.2.3 105727 SINAPI  

CONSTRUÇÃO DE BASE E 
SUB-BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES, COM 
ESPESSURA DE 10CM - 
EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024 

M3 88,13 
               

147,95  
               

180,08  
15.870,45 1,03% 

10.2.4 97087 SINAPI  

CAMADA SEPARADORA PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, EM LONA 
PLÁSTICA. AF_09/2021 

M2 881,28 
                   

3,02  
                   

3,68  
3.243,11 0,21% 

10.2.5 97092 SINAPI  

ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, COM USO DE TELA Q-
196. AF_09/2021 

KG 6.550,96 
                 

12,39  
                 

15,08  
98.788,48 6,42% 

10.2.6 97096 SINAPI  

CONCRETAGEM DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_09/2021 

M3 132,19 
               

564,46  
               

687,06  
90.822,46 5,90% 

10.2.7 97097 SINAPI  

ACABAMENTO POLIDO PARA 
PISO DE CONCRETO ARMADO 
OU LAJE SOBRE SOLO DE 
ALTA RESISTÊNCIA. 
AF_09/2021 

M2 881,28 
                 

38,18  
                 

46,47  
40.953,08 2,66% 

Subtotal  
             
260.988,86  

16,96% 

10.3     PAVIMENTAÇÃO EXTERNA             



Prefeitura Municipal de Americana 
Estado de São Paulo 
Secretaria de Administração 

Unidade de Suprimentos 
       

71 
Concorrência Pública nº 005/2026 

 

10.3.1 97083 SINAPI 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA 
DE SOLO PARA EXECUÇÃO 
DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS A PERCUSSÃO. 
AF_09/2021 

M2 16,95 
                   

4,58  
                   

5,57  
94,41 0,01% 

10.3.2 97086 SINAPI  

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FORMA 
PARA RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2021 

M2 1,82 
               

168,59  
               

205,21  
373,48 0,02% 

10.3.3 96622 SINAPI 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR, APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE 
SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

M3 0,85 
               

201,73  
               

245,55  
208,72 0,01% 

10.3.4 97087 SINAPI  

CAMADA SEPARADORA PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, EM LONA 
PLÁSTICA. AF_09/2021 

M2 16,95 
                   

3,02  
                   

3,68  
62,38 0,00% 

10.3.5 97096 SINAPI  

CONCRETAGEM DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_09/2021 

M3 2,54 
               

564,46  
               

687,06  
1.745,13 0,11% 

Subtotal  
                
2.484,12  

0,16% 

10.4     GRAMA              

10.4.1 98504 SINAPI 
PLANTIO DE GRAMA 
BATATAIS EM PLACAS 

M2 221,20 
                 

18,05  
                 

21,97  
4.859,76 0,32% 

Subtotal  
                
4.859,76  

0,32% 

TOTAL DO ITEM 
             
273.076,06  

17,75% 

  
       

    

11     PINTURAS E ACABAMENTOS             

11.1     PINTURA TETO 
  

        

11.1.1 88494 SINAPI  

EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 
UMA DEMÃO, LIXAMENTO 
MANUAL                                                                                                                   

M2 13,75 
                 

27,12  
                 

33,01  
453,89 0,03% 

11.1.2 88484 SINAPI  

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 13,75 
                   

6,51  
                   

7,92  
108,90 0,01% 

11.1.3 88488 SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS                                                                

M2 13,75 
                 

18,61  
                 

22,65  
311,44 0,02% 

Subtotal  
                   
874,23  

0,06% 

11.2     
PINTURA PAREDES 
INTERNAS 

            

11.2.1 88497 SINAPI 

EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL                                                                                                              

M2 27,12 
                 

22,70  
                 

27,63  
749,33 0,05% 

11.2.2 88485 SINAPI 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 27,12 
                   

5,26  
                   

6,40  
173,57 0,01% 
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11.2.3 88489 SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS.                                                                                                  

M2 27,12 
                 

15,55  
                 

18,93  
513,38 0,03% 

Subtotal  
                
1.436,28  

0,09% 

11.3     
PINTURA PAREDES 
EXTERNAS 

            

11.3.1 96135 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
MASSA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS 

M2 79,86 
                 

37,05  
                 

45,10  
3.601,69 0,23% 

11.3.2 88485 SINAPI 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 79,86 
                   

5,26  
                   

6,40  
511,10 0,03% 

11.3.3 88489 SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS.                                                                                                  

M2 79,86 
                 

15,55  
                 

18,93  
1.511,75 0,10% 

Subtotal  
                
5.624,54  

0,37% 

11.4     
PINTURA EM SUPERFÍCIES 
METÁLICAS  

            

11.4.1 100739 SINAPI 

PINTURA COM TINTA 
ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE 

M2 821,06 
                 

13,10  
                 

15,95  
13.095,91 0,85% 

Subtotal  
              
13.095,91  

0,85% 

TOTAL DO ITEM 
              
21.030,96  

1,37% 

  
       

    

12     INSTALAÇÃO HIDRÁULICA              

12.1     ENTRADA DE ÁGUA             

12.1.1 95657 SINAPI 

KIT CAVALETE PARA 
MEDIÇÃO DE ÁGUA - 
ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PPR PN20 DN 25 MM (3/4") 
PARA 1 MEDIDOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024 

UNID 1,00 
               

379,86  
               

462,37  
462,37 0,03% 

12.1.2 95675 SINAPI 
HIDRÔMETRO DN 3/4", 5,0 
M3/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2024 

UNID 1,00 
               

185,10  
               

225,30  
225,30 0,01% 

Subtotal  687,67 0,04% 

12.2     
TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
DE PVC RÍGIDO 

            

12.2.1 89402 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 123,92 
                 

16,73  
                 

20,36  
2.523,01 0,16% 

12.2.2 103979 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 17,06 
                 

38,32  
                 

46,64  
795,68 0,05% 

12.2.3 89429 SINAPI 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM X 3/4, INSTALADO 

UNID 2,00 
                   

8,10  
                   

9,86  
19,72 0,00% 
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EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

12.2.4 94703 SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E 
ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UNID 3,00 
                 

24,43  
                 

29,74  
89,22 0,01% 

12.2.5 104001 SINAPI 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 50MM X 1.1/2", INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID 14,00 
                 

17,17  
                 

20,90  
292,60 0,02% 

12.2.6 103966 SINAPI 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 
MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID 3,00 
                 

11,46  
                 

13,95  
41,85 0,00% 

12.2.7 89408 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID 25,00 
                 

11,85  
                 

14,42  
360,50 0,02% 

12.2.8 103984 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID 14,00 
                 

25,20  
                 

30,67  
429,38 0,03% 

12.2.9 90373 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID 11,00 
                 

16,68  
                 

20,30  
223,30 0,01% 

12.2.10 89424 SINAPI 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID 2,00 
                   

8,62  
                 

10,49  
20,98 0,00% 

12.2.11 89440 SINAPI 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID 8,00 
                 

16,26  
                 

19,79  
158,32 0,01% 

12.2.12 104004 SINAPI 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID 7,00 
                 

37,48  
                 

45,62  
319,34 0,02% 

12.2.13 103997 SINAPI 

UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID 3,00 
                 

45,53  
                 

55,42  
166,26 0,01% 

12.2.14 103975 SINAPI 

TE DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 
20 MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID 1,00 
                 

21,31  
                 

25,94  
25,94 0,00% 

Subtotal  
                
5.466,10  

0,36% 
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12.3     REGISTROS E VÁLVULAS             

12.3.1 89353 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UNID 
              

1,00  
                 

38,56  
                 

46,94  
46,94 0,00% 

12.3.2 94497 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 
1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UNID 
              

4,00  
               

101,95  
               

124,09  
496,36 0,03% 

12.3.3 94794 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 
1/2", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UNID 
              

2,00  
               

159,39  
               

194,01  
388,02 0,03% 

12.3.4 94492 SINAPI 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
SOLDÁVEL, COM VOLANTE, 
DN 50 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UNID 
              

2,00  
                 

64,21  
                 

78,16  
156,32 0,01% 

Subtotal  
                
1.087,64  

0,07% 

12.4     RESERVATÓRIO              

12.4.1 102607 SINAPI 

CAIXA D´ÁGUA EM 
POLIETILENO, 1000 LITROS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UNID 1,00 
               

465,55  
               

566,67  
566,67 0,04% 

12.4.2 102591 SINAPI 

FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM 
ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E 
DIÂMETRO DE 25 MM. 
AF_06/2021 

UNID 1,00 
                   

6,29  
                   

7,66  
7,66 0,00% 

12.4.3 102597 SINAPI 

FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM 
ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E 
DIÂMETRO DE 50 MM. 
AF_06/2021 

UNID 3,00 
                   

9,20  
                 

11,20  
33,60 0,00% 

12.4.4 94796 SINAPI 

TORNEIRA DE BOIA PARA 
CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 
3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UNID 1,00 
                 

63,52  
                 

77,32  
77,32 0,01% 

Subtotal  
                   
685,25  

0,04% 

TOTAL DO ITEM 
                
7.926,66  

0,52% 

  
       

    

13     
DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS / SUMIDOURO 

            

13.1     
TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
DE PVC 

            

13.1.1 89546 SINAPI  

BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, 
PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 50 X 40 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UNID 8,00 
                 

12,34  
                 

15,02  
120,16 0,01% 

13.1.2 89520 SINAPI  

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UNID 9,00 
                 

17,51  
                 

21,31  
191,79 0,01% 

13.1.3 104168 SINAPI  

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
150 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UNID 2,00 
               

132,75  
               

161,58  
323,16 0,02% 
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13.1.4 89524 SINAPI  

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UNID 2,00 
                 

34,10  
                 

41,51  
83,02 0,01% 

13.1.5 89529 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UNID 1,00 
                 

41,56  
                 

50,59  
50,59 0,00% 

13.1.6 104167 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
150 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UNID 4,00 
               

136,50  
               

166,15  
664,60 0,04% 

13.1.7 89549 SINAPI  

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UNID 1,00 
                 

20,70  
                 

25,20  
25,20 0,00% 

13.1.8 89512 SINAPI  

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

M 22,59 
                 

64,39  
                 

78,38  
1.770,60 0,12% 

13.1.9 104166 SINAPI  

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 150 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

M 124,63 
                 

92,05  
               

112,04  
13.963,55 0,91% 

13.1.10 89509 SINAPI  

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

M 12,86 
                 

29,84  
                 

36,32  
467,08 0,03% 

13.1.11 89511 SINAPI  

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

M 3,88 
                 

50,43  
                 

61,38  
238,15 0,02% 

13.1.12 89508 SINAPI  

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

M 3,19 
                 

22,17  
                 

26,99  
86,10 0,01% 

13.1.13 89669 SINAPI  

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UNID 1,00 
                 
38,39  

                 
46,73  

46,73 0,00% 

13.1.14 89677 SINAPI  

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UNID 4,00 
                 
88,00  

               
107,11  

428,44 0,03% 
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13.1.15 89578 SINAPI  

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

M 5,90 40,39 
                 

49,16  
290,04 0,02% 

13.1.16 89580 SINAPI  

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 150 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

M 22,23 
                 
83,19  

               
101,26  

2.251,01 0,15% 

13.1.17 89585 SINAPI  

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UNID 3,00 
                 

53,39  
                 

64,99  
194,97 0,01% 

13.1.18 89591 SINAPI  

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
150 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UNID 10,00 
               

148,30  
               

180,51  
1.805,10 0,12% 

13.1.19 89584 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UNID 2,00 
                 

52,16  
                 

63,49  
126,98 0,01% 

13.1.20 89590 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
150 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UNID 8,00 
               

152,05  
               

185,08  
1.480,64 0,10% 

13.1.21 89690 SINAPI  

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022 

UNID 1,00 
               

104,88  
               

127,66  
127,66 0,01% 

13.1.22 89698 SINAPI  

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
150 X 150 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022 

UNID 4,00 
               

302,61  
               

368,34  
1.473,36 0,10% 

Subtotal  
              
26.208,93  

1,70% 

13.2     ACESSÓRIOS             

13.2.1 99253 SINAPI  

CAIXA ENTERRADE 
HIDRÁULICA RETNAGULAR 
EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAR: 
0,60x0,60x0,60M PARA REDE 
DE DRENAGEM 

UNID 10,00 
               

630,39  
               

767,31  
7.673,10 0,50% 

13.2.2 89495 SINAPI  

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO 
DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022 
(com grelha) 

UNID 8,00 
                 

21,77  
                 

26,50  
212,00 0,01% 

13.2.3 49.06.010 CDHU 
GRELHA HEMISFÉRICA EM 
FERRO FUNDIDO DE 4' 

UNID 2,00 
                 

16,00  
                 

19,48  
38,96 0,00% 

13.2.4 49.06.080 CDHU 
GRELHA HEMISFÉRICA EM 
FERRO FUNDIDO DE 6' 

UNID 4,00 
                 

34,96  
                 

42,55  
170,20 0,01% 

Subtotal  
                
8.094,26  

0,53% 
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13.3     SUMIDOURO             

13.3.1     MOVIMENTO DE TERRA             

13.3.1.1 96521 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA 
PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024 

M3 
            

20,22  
                 

49,98  
                 

60,84  
1.230,18 0,08% 

13.3.1.2 95875 SINAPI 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 
10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 
KM (UNIDADE: M3XKM). 

M3xKM 606,60 
                   

2,98  
                   

3,63  
2.201,96 0,14% 

13.3.2     SAPATA CORRIDA 
  

        

13.3.2.1 96621 SINAPI 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR, APLICAÇÃO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

M3 0,12 
               

221,05  
               

269,06  
32,29 0,00% 

13.3.2.2 96619 SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO 
OU SAPATAS, ESPESSURA DE 
5 CM. AF_01/2024 

M2 2,32 
                 

41,69  
                 

50,75  
117,74 0,01% 

13.3.2.3 104927 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA SAPATA CORRIDA, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 
4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 9,28 
                 

85,29  
               

103,81  
963,36 0,06% 

13.3.2.4 104919 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 35,80 
                 

11,86  
                 

14,44  
516,95 0,03% 

13.3.2.5 104918 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 46,90 
                 

13,63  
                 

16,59  
778,07 0,05% 

13.3.2.6 104916 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 21,00 
                 

17,50  
                 

21,30  
447,30 0,03% 

13.3.2.7 Composição PMA 05 

CONCRETAGEM DE SAPATA 
CORRIDA, FCK 25 MPA, COM 
USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

M3 2,09 
               

792,00  
               

964,02  
2.014,80 0,13% 

13.3.3     FUNDO PERMEÁVEL 
  

        

13.3.3.1 100322 SINAPI 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR (PEDRA BRITADA 
N.3), APLICADO EM PISOS OU 
LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. 
AF_01/2024 

M3 0,73 
               

164,15  
               

199,80  
145,85 0,01% 

13.3.4     ALVENARIA 
  

        

13.3.4.1 
14.11.23

1 
CDHU 

ALVENARIA DE BLOCO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 
19CM - CLASSE B 

M2 
            

21,66  
               

133,01  
               

161,90  
3.506,75 0,23% 

13.3.4.2 89998 SINAPI 

ARMAÇÃO DE CINTA DE 
ALVENARIA ESTRUTURAL; 
DIÂMETRO DE 10,0 MM. 
AF_09/2021 

KG 
           

113,25  
                   

9,10  
                 

11,08  
1.254,81 0,08% 
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13.3.4.3 90282 SINAPI 

GRAUTE FGK=15 MPA; TRAÇO 
1:2,2:2,5:0,3 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA GROSSA/ 
BRITA 0/ ADITIVO) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_09/2021 

M3 
              

3,06  
               

472,59  
               

575,24  
1.760,23 0,11% 

13.3.4.4 87879 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 
400L. 

M2 21,66 
                   

5,13  
                   

6,24  
135,16 0,01% 

13.3.4.5 87547 SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, 
COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 21,66 
                 

30,59  
                 

37,23  
806,40 0,05% 

13.3.4.6 98554 SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM MEMBRANA 
À BASE DE RESINA ACRÍLICA, 
3 DEMÃOS. AF_09/2023 

M2 
            

21,66  
                 

52,06  
                 

63,37  
1.372,59 0,09% 

13.3.5      LAJE E TAMPA DE ACESSO             

13.3.5.1 92538 SINAPI 

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 
(incluso forma em madeira e 
escoramento) 

M2 6,98 
                 

37,41  
                 

45,54  
317,87 0,02% 

13.3.5.2 92771 SINAPI 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 66,00 
                   

9,00  
                 

10,95  
722,70 0,05% 

13.3.5.3 103675 SINAPI 

CONCRETAGEM DE VIGAS E 
LAJES, FCK=25 MPA, PARA 
LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE 
BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_02/2022_PS 

M3 1,10 
               

599,29  
               

729,46  
802,41 0,05% 

13.3.5.4 
49.06.40

0 
CDHU 

TAMPÃO EM FERRO 
FUNDIDO, DIÂMETRO DE 
60MM, CLASSE B 125 
(RUPTURA > 125 kN) 

UNID 1,00 
               

477,00  
               

580,60  
580,60 0,04% 

Subtotal  
              
19.708,02  

1,28% 

TOTAL DO ITEM 
              
54.011,21  

3,51% 

  
       

    

14     INSTALAÇÃO SANITÁRIA             

14.1     
TUBULAÇÕES / CONEXÕES E 
CAIXAS 

            

14.1.1 89711 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO 

M 1,62 
                 

29,78  
                 

36,25  
58,73 0,00% 
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14.1.2 89712 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO 

M 4,90 
                 

37,01  
                 

45,05  
220,75 0,01% 

14.1.3 89714 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO 

M 8,43 
                 

51,53  
                 

62,72  
528,73 0,03% 

14.1.4 89732 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 

UNID 1,00 
                 

18,81  
                 

22,90  
22,90 0,00% 

14.1.5 89746 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UNID 1,00 
                 

33,10  
                 

40,29  
40,29 0,00% 

14.1.6 89744 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UNID 10,00 
                 

32,10  
                 

39,07  
390,70 0,03% 

14.1.7 89724 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UNID 2,00 
                 

13,48  
                 

16,41  
32,82 0,00% 

14.1.8 89728 SINAPI 

CURVA CURTA 90 GRAUS, 
PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UNID 2,00 
                 

16,97  
                 

20,66  
41,32 0,00% 

14.1.9 89797 SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UNID 1,00 
                 

59,62  
                 

72,57  
72,57 0,00% 

14.1.10 Composição PMA 02 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO, PVC, 
SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO.  

UNID 2,00 
                 

49,54  
                 

60,30  
120,60 0,01% 

14.1.11 89752 SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UNID 2,00 
                   

9,75  
                 

11,87  
23,74 0,00% 
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14.1.12 89753 SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UNID 5,00 
                 

11,99  
                 

14,59  
72,95 0,00% 

14.1.13 89778 SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UNID 8,00 
                 

21,51  
                 

26,18  
209,44 0,01% 

14.1.14 99253 SINAPI 

CAIXA ENTERRADA 
HIDRÁULICA RETANGULAR 
EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020 

UNID 1,00 
               

630,39  
               

767,31  
767,31 0,05% 

14.1.15 104328 SINAPI 

CAIXA SIFONADA, COM 
GRELHA QUADRADA, PVC, DN 
150 X 150 X 50 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UNID 2,00 
                 

83,34  
               

101,44  
202,88 0,01% 

Subtotal  
                
2.805,73  

0,18% 

14.2     VENTILAÇÃO             

14.2.1 89802 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UNID 4,00 
                 

11,18  
                 

13,61  
54,44 0,00% 

14.2.2 89801 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UNID 4,00 
                 

10,31  
                 

12,55  
50,20 0,00% 

14.2.3 89827 SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UNID 2,00 
                 

21,37  
                 

26,01  
52,02 0,00% 

14.2.4 89798 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

M 14,89 
                 

16,66  
                 

20,28  
301,97 0,02% 

14.2.5 104352 SINAPI 

TE, PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UNID 2,00 
                 

45,74  
                 

55,67  
111,34 0,01% 
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14.2.6 89825 SINAPI 

TE, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UNID 2,00 
                 

18,56  
                 

22,59  
45,18 0,00% 

14.2.7 89813 SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UNID 2,00 
                   

6,82  
                   

8,30  
16,60 0,00% 

14.2.8 104348 SINAPI 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, 
PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UNID 2,00 
                 

12,94  
                 

15,75  
31,50 0,00% 

Subtotal  
                   
663,25  

0,04% 

TOTAL DO ITEM 
                
3.468,98  

0,23% 

  
       

    

15     
LOUÇAS, ACESSÓRIOS E 
METAIS 

            

15.1 
Composição PMA 10 

(antigo SINAPI 
95472) 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD 
SEM FURO FRONTAL COM 
LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO 
PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UNID 2,00 
               

845,88  
            

1.029,61  
2.059,22 0,13% 

15.2 86904 SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UNID 
              

2,00  
               

158,38  
               

192,78  
385,56 0,03% 

15.3 100853 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE 
MESA PARA LAVATORIO, TIPO 
MONOCOMANDO. AF_01/2020 
(modelo com alavanca) 

UNID 2,00 
               

300,69  
               

366,00  
732,00 0,05% 

15.4 
44.03.92

0 
CDHU  DUCHA HIGIÊNICA CROMADA UNID 

              
2,00  

               
233,96  

               
284,78  

569,56 0,04% 

15.5 99635 SINAPI 

VÁLVULA DE DESCARGA 
METÁLICA, BASE 1 1/2", 
ACABAMENTO METALICO 
CROMADO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UNID 
              

2,00  
               

456,07  
               

555,13  
1.110,26 0,07% 

15.6 86877 SINAPI 

VÁLVULA EM METAL 
CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" 
PARA TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UNID 2,00 
                 

62,84  
                 

76,49  
152,98 0,01% 

15.7 86883 SINAPI 

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM 
PVC 1  X 1.1/2  - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UNID 2,00 
                 

14,39  
                 

17,52  
35,04 0,00% 

15.8 86887 SINAPI 
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 
1/2  X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UNID 2,00 
                 

50,60  
                 

61,59  
123,18 0,01% 
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15.9 
30.01.12

0  
CDHU             

BARRA DE APOIO RETA, PARA 
PESSOAS COM MOBILIDADE 
REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO 
INOXIDÁVEL DE 1 1/4´ x 400 
MM                                                                                                             

UNID 4,00 
               

171,12  
               

208,29  
833,16 0,05% 

15.10 100867 SINAPI 

BARRA DE APOIO RETA, EM 
AÇO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 70CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UNID 
              

2,00  
               

336,25  
               

409,28  
818,56 0,05% 

15.11 100868 SINAPI 

BARRA DE APOIO RETA, EM 
AÇO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UNID 
              

4,00  
               

348,64  
               

424,36  
1.697,44 0,11% 

15.12 
44.03.18

0           
CDHU             

DISPENSER TOALHEIRO EM 
ABS, PARA FOLHAS 

UNID 2,00 
                 

67,57  
                 

82,25  
164,50 0,01% 

15.13 95544 SINAPI 
PAPELEIRA DE PAREDE EM 
METAL CROMADO SEM 
TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO                                               

UNID 2,00 
                 

66,90  
                 

81,43  
162,86 0,01% 

15.14 95547 SINAPI 

SABONETEIRA PLÁSTICA TIPO 
DISPENSER PARA SABONETE 
LÍQUIDO COM 
RESERVATÓRIO 800 A 1500 
ML, INCLUS FIXAÇÃO 

UNID 
              

2,00  
                 

77,47  
                 

94,30  
188,60 0,01% 

15.15 
26.04.01

0 
CDHU             

ESPELHO EM VIDRO CRISTAL 
LISO, ESPESSURA DE 4MM 

M2 0,90 
               

575,59  
               

700,61  
630,55 0,04% 

15.16 86913 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA 1/2'' OU 
3/4'' PARA TANQUE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UNID 7,00 
                 

50,27  
                 

61,19  
428,33 0,03% 

TOTAL DO ITEM 
              
10.091,80  

0,66% 

  
       

    

16     

SISTEMA DE PROTEÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO / CASA DE 
BOMBA E BASE DO 
RESERVATÓRIO DE INCÊNDIO 

            

16.1     EXTINTORES             

16.1.1 
50.10.11

0 
CDHU  

EXTINTOR MANUAL DE PÓ 
QUÍMICO SECO ABC - 
CAPACIDADE DE 4 KG 

UNID 3,00 
               

184,17  
               

224,17  
672,51 0,04% 

Subtotal  
                   
672,51  

0,04% 

16.2     
HIDRANTES / CENTRAL DE 
ALARME E ACIONADOR 
MANUAL 

  
        

16.2.1 Composição PMA 04 

ABRIGO PARA HIDRANTE, 
90X60X17CM, COM REGISTRO 
GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 
1/2", ADAPTADOR STORZ 2 
1/2", MANGUEIRA DE 
INCÊNDIO 30M, REDUÇÃO 2 
1/2" X 1 1/2" E ESGUICHO EM 
LATÃO 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

UNID 2,00 
            

2.245,80  
            

2.733,59  
5.467,18 0,36% 

16.2.2 
50.05.45

0 
CDHU  

ACIONADOR MANUAL 
QUEBRA-VIDRO 
ENDEREÇÁVEL 

UNID 2,00 
               

197,12  
               

239,93  
479,86 0,03% 

16.2.3 
50.05.27

0 
CDHU  

CENTRAL DE DETECÇÃO E 
ALARME DE INCÊNDIO 
COMPLETA, AUTONOMIA DE 1 
HORAS PARA 12 LAÇOS, 220 
V/12 V 

UNID 1,00 
               

832,90  
            

1.013,81  
1.013,81 0,07% 

Subtotal  
                
6.960,85  

0,45% 
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16.3     
REGISTROS, VÁLVULAS, 
BOMBAS e RESERVATÓRIO   

        

16.3.1 08.08.002 FDE 
REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO DN 65MM (2 1/2") 
(Bronze) 

UNID 1,00 
               

444,17  
               

540,64  
540,64 0,04% 

16.3.2 99624 SINAPI 

VÁLVULA DE RETENÇÃO 
HORIZONTAL, DE BRONZE, 
ROSCÁVEL, 2 1/2" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UNID 4,00 
               

736,67  
               

896,67  
3.586,68 0,23% 

16.3.3 95253 SINAPI 

VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, 
BRONZE, ROSCÁVEL, 2'' - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UNID 6,00 
               

211,17  
               

257,04  
1.542,24 0,10% 

16.3.4 43.10.480 CDHU  

CONJUNTO MOTOR-BOMBA 
(CENTRÍFUGA) 7,5 CV, 
MULTIESTÁGIO Hman= 30 a 
80mca, Q= 21,6 a 12,0 M3/H 
(BOMBA SCH ME - 2275 V 
7,5CV) 

UNID 2,00 
            

9.778,84  
           

11.902,80  
23.805,60 1,55% 

16.3.5 48.02.207 CDHU  

RESERVATÓRIO EM 
POLIETILENO COM TAMPA DE 
ENCAIXAR - CAPACIDADE DE 
10.0000 LITROS 

UNID 1,00 
            

5.781,94  
            

7.037,78  
7.037,78 0,46% 

Subtotal  
              
36.512,94  

2,37% 

16.4     TUBULAÇÕES E CONEXÕES             

16.4.1 92346 SINAPI 

NIPLE, EM FERRO 
GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID 1,00 
               

109,71  
               

133,54  
133,54 0,01% 

16.4.2 97495 SINAPI 

TÊ, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 65 (2 1/2"), 
INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID 1,00 
               

496,64  
               

604,51  
604,51 0,04% 

16.4.3 92352 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, EM 
FERRO GALVANIZADO, DN 65 
(2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM 
PRUMADAS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID 2,00 
               

185,16  
               

225,38  
450,76 0,03% 

16.4.4 92353 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, EM 
FERRO GALVANIZADO, DN 65 
(2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM 
PRUMADAS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID 16,00 
               

174,67  
               

212,61  
3.401,76 0,22% 

16.4.5 97487 SINAPI 

CURVA 45 GRAUS, EM AÇO, 
CONEXÃO SOLDADA, DN 65 (2 
1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID 1,00 
               

310,36  
               

377,77  
377,77 0,02% 

16.4.6 92367 SINAPI 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 
COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, DN 65 (2 1/2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M 63,97 
               

114,37  
               

139,21  
8.905,26 0,58% 
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16.4.7 92642 SINAPI 

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 
65 (2 1/2"), INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID 6,00 
               

237,97  
               

289,66  
1.737,96 0,11% 

16.4.8 92890 SINAPI 

UNIÃO, EM FERRO 
GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID 20,00 
               

229,29  
               

279,09  
5.581,80 0,36% 

16.4.9 92929 SINAPI 

LUVA DE REDUÇÃO, EM 
FERRO GALVANIZADO, 1 1/2" 
X 1", CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID 2,00 
                 

61,72  
                 

75,13  
150,26 0,01% 

16.4.10 92347 SINAPI 

LUVA, EM FERRO 
GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID 1,00 
               

120,42  
               

146,58  
146,58 0,01% 

Subtotal  
              
21.490,20  

1,40% 

16.5     SINALIZAÇÕES             

16.5.1 97599 SINAPI 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, 
COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 
W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UNID 7,00 
                 

20,61  
                 

25,09  
175,63 0,01% 

16.5.2 97.02.194 CDHU  

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM 
PVC FOTOLUMINESCENTE 
(150X150MM), COM 
INDICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
COMBATE À INCÊNDIO E 
ALARME 

UNID 8,00 
                 

18,54  
                 

22,57  
180,56 0,01% 

16.5.3 97.02.195 CDHU  

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM 
PVC FOTOLUMINESCENTE 
(240X120MM), COM 
INDICAÇÃO DE ROTA DE 
EVACUAÇÃO E SAÍDA DE 
EMERGÊNCIA 

UNID 8,00 
                 

26,10  
                 

31,77  
254,16 0,02% 

16.5.4 97.02.193 CDHU  

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM 
PVC FOTOLUMINESCENTE 
(200X200MM), COM 
INDICAÇÃO DE 
EQUIAPMENTOS DE ALARME, 
DETECÇÃO DE INCÊNDIO 

UNID 1,00 
                 

22,35  
                 

27,20  
27,20 0,00% 

16.5.5 102491 SINAPI 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR.AF_05/2021 

M2 5,00 
                 

25,74  
                 

31,33  
156,65 0,01% 

Subtotal  
                   
794,20  

0,05% 

16.6     
CASA DE BOMBA E PISO DO 
RESERVATÓRIO 

            

16.6.1     RADIER             
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16.6.1.1 90091 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 
M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM 
BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

M3 
              

2,95  
                   

7,12  
                   

8,67  
25,58 0,00% 

16.6.1.2 97084 SINAPI 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA 
DE SOLO PARA EXECUÇÃO 
DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS TIPO PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

M2 12,66 0,96 
                   

1,17  
14,81 0,00% 

16.6.1.3 97086 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FORMA 
PARA RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2021 

M2 2,67 
               

168,59  
               

205,21  
547,91 0,04% 

16.6.1.4 96622 SINAPI 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR, APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE 
SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

M3 0,63 201,73 
               

245,55  
154,70 0,01% 

16.6.1.5 95241 SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 
CM. AF_01/2024 

M2 12,66 
                 

37,68  
                 

45,86  
580,59 0,04% 

16.6.1.6 92770 SINAPI 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 105,00 
                 

10,40  
                 

12,66  
1.329,30 0,09% 

16.6.1.7 92769 SINAPI 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 52,10 
                 

11,63  
                 

14,16  
737,74 0,05% 

16.6.1.8 97087 SINAPI 

CAMADA SEPARADORA PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, EM LONA 
PLÁSTICA. AF_09/2021 

M2 12,66 
                   

3,02  
                   

3,68  
46,59 0,00% 

16.6.1.9 Composição PMA 06 

CONCRETAGEM DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, FCK 25 MPA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF_09/2021 

M3 1,66 
               

548,46  
               

667,59  
1.108,20 0,07% 

16.6.2     ALVENARIA 
  

        

16.6.2.1 89478 SINAPI 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X29 CM (ESPESSURA 14 
CM), FBK = 4,5 MPA, 
UTILIZANDO COLHER DE 
PEDREIRO. AF_10/2022 

M2 
            

13,76  
               

150,59  
               

183,30  
2.522,21 0,16% 

16.6.2.2 89996 SINAPI 

ARMAÇÃO VERTICAL DE 
ALVENARIA ESTRUTURAL; 
DIÂMETRO DE 10,0 MM. 
AF_09/2021 

KG 
            

14,46  
                   

9,85  
                 

11,99  
173,38 0,01% 

16.6.2.3 90282 SINAPI 

GRAUTE FGK=15 MPA; TRAÇO 
1:2,2:2,5:0,3 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA GROSSA/ 
BRITA 0/ ADITIVO) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_09/2021 

M3 
              

0,25  
               

472,59  
               

575,24  
143,81 0,01% 
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16.6.2.4 87879 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 
400L. 

M2 11,10 
                   

5,13  
                   

6,24  
69,26 0,00% 

16.6.2.5 87905 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (COM PRESENÇA 
DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 
400L 

M2 15,79 
                   

9,87  
                 

12,01  
189,64 0,01% 

16.6.2.6 87547 SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, 
COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 11,10 
                 

30,59  
                 

37,23  
413,25 0,03% 

16.6.2.7 87775 SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA 
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 
MM                                                                                    

M2 15,79 
                 

65,61  
                 

79,86  
1.260,99 0,08% 

16.6.3      LAJE              

16.6.3.1 101963 SINAPI 

LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 
PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 
AF_11/2020 

M2 3,35 
               

205,38  
               

249,99  
837,47 0,05% 

16.6.3.2 98555 SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM 
ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 3 
DEMÃOS. AF_09/2023 

M2 3,35 
                 

37,32  
                 

45,43  
152,19 0,01% 

16.6.4     ESQUADRIAS             

16.6.4.1 25.02.310 CDHU  
PORTA DE ABRIR EM 
ALUMÍNIO TIPO LAMBRI, SOB 
MEDIDA - COR BRANCA 

M2 
              

4,21  
            

1.529,90  
            

1.862,19  
7.839,82 0,51% 

16.6.5     
PINTURA PAREDES 
INTERNAS 

            

16.6.5.1 88497 SINAPI 

EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL                                                                                                              

M2 11,10 
                 

22,70  
                 

27,63  
306,69 0,02% 

16.6.5.2 88485 SINAPI 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 11,10 
                   

5,26  
                   

6,40  
71,04 0,00% 

16.6.5.3 88489 SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS.                                                                                                  

M2 11,10 
                 

15,55  
                 

18,93  
210,12 0,01% 

16.6.6     
PINTURA PAREDES 
EXTERNAS 

            

16.6.6.1 96135 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
MASSA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS 

M2 15,79 
                 

37,05  
                 

45,10  
712,13 0,05% 
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16.6.6.2 88485 SINAPI 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 15,79 
                   

5,26  
                   

6,40  
101,06 0,01% 

16.6.6.3 88489 SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS.                                                                                                  

M2 15,79 
                 

15,55  
                 

18,93  
298,90 0,02% 

Subtotal  
              
19.847,38  

1,29% 

TOTAL DO ITEM 
              
86.278,08  

5,61% 

  
       

    

17     INSTALAÇÃO ELÉTRICA              

17.1   
 

ENTRADA DE ENERGIA             

17.1.1 Composição PMA 01 

ENTRADA DE ENERGIA 
ELÉTRICA, AÉREA, 
TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 16 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 100A (NÃO 
INCLUSO O POSTE DE 
CONCRETO). AF_07/2020 

UNID 1,00 
            
2.667,01  

            
3.246,28  

3.246,28 0,21% 

17.1.2 041195 
SINAPI 

(insumo) 

POSTE DE CONCRETO 
ARMADO DE SECAO DUPLO T, 
EXTENSAO DE 8,00 M, 
RESISTENCIA DE 150 DAN, 
TIPO D 

UNID 1,00 
               

502,61  
               

611,78  
611,78 0,04% 

Subtotal  
                
3.858,06  

0,25% 

17.2     QUADROS             

17.2.1 101883 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UNID 2,00 
               

565,08  
               

687,82  
1.375,64 0,09% 

17.2.2 37.03.250 CDHU 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
UNIVERSAL DE EMBUTIR, 
PARA DISJUNTORES 70DIN/50 
BOLT-ON - 225a - SEM 
COMPONENETES 

UNID 1,00 
            

1.499,64  
            

1.825,36  
1.825,36 0,12% 

Subtotal  
                
3.201,00  

0,21% 

17.3   
 

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO             

17.3.1 93653 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR 
TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UNID 22,00 
                 
11,71  

                 
14,25  

313,50 0,02% 

17.3.2 93660 SINAPI 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UNID 2,00 
                 
52,74  

                 
64,20  

128,40 0,01% 

17.3.3 93661 SINAPI 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UNID 3,00 
                 

52,74  
                 

64,20  
192,60 0,01% 

17.3.4 93667 SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UNID 1,00 
                 

66,74  
                 

81,24  
81,24 0,01% 
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17.3.5 93669 SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UNID 2,00 
                 

70,40  
                 

85,69  
171,38 0,01% 

17.3.6 93671 SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UNID 1,00 
                 

80,76  
                 

98,30  
98,30 0,01% 

17.3.7 37.13.660 CDHU 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNÉTICO, 
TRIPOLAR 220/380 V, 
CORRENTE DE 60 A ATÉ 100A  

UNID 2,00 
               

266,01  
               

323,79  
647,58 0,04% 

17.3.8 106027 SINAPI 
DISPOSITIVO DPS 20KA-175V 
OU 275V - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UNID 3,00 
                 

70,93  
                 

86,34  
259,02 0,02% 

17.3.9 93674 SINAPI 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO 
DR, CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UNID 8,00 
               

133,81  
               

162,87  
1.302,96 0,08% 

17.3.10 93676 SINAPI 

DISJUNTOR TETRAPOLAR 
TIPO DR, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UNID 1,00 
               

163,55  
               

199,07  
199,07 0,01% 

Subtotal  
                
3.394,05  

0,22% 

17.4     ELETRODUTOS             

17.4.1 91856 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 8,80 
                 

15,91  
                 

19,37  
170,46 0,01% 

17.4.2 91854 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 57,83 
                 

13,03  
                 

15,86  
917,18 0,06% 

17.4.3 97667 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 
1/2"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 44,07 
                 

10,69  
                 

13,01  
573,35 0,04% 

17.4.4 91860 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 40 
MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 20,79 
                 

17,52  
                 

21,33  
443,45 0,03% 

17.4.5 91872 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1,00 
                 

22,71  
                 

27,64  
27,64 0,00% 

17.4.6 91870 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1,00 
                 

16,60  
                 

20,21  
20,21 0,00% 

17.4.7 38.04.040 CDHU 
ELETRODUTO GALVANIZADO 
CONFORME NBR 13057 - 3/4' 
COM ACESSÓRIOS 

M 73,12 
                 

47,54  
                 

57,87  
4.231,45 0,28% 

17.4.8 38.04.060 CDHU 
ELETRODUTO GALVANZADO 
CONFORME NBR 13057 - 1' COM 
ACESSÓRIOS 

M 11,40 
                 

57,34  
                 

69,79  
795,61 0,05% 
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Subtotal  
                
7.179,35  

0,47% 

17.5     PERFILADOS             

17.5.1 38.07.300 CDHU 
PERFILADO PERFURADO 38 X 
38 MM EM CHAPA 14 PRÉ-
ZINCADA, COM ACESSÓRIOS 

M 
           

176,30  
                 

46,05  
                 

56,05  
9.881,62 0,64% 

Subtotal  
                
9.881,62  

0,64% 

17.6   
 

CABOS             

17.6.1 92986 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 35 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 77,88 
                 
45,29  

                 
55,13  

4.293,52 0,28% 

17.6.2 91933 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 176,68 
                 
20,04  

                 
24,39  

4.309,23 0,28% 

17.6.3 91935 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 19,47 
                 
31,32  

                 
38,12  

742,20 0,05% 

17.6.4 91924 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 883,69 
                   

3,90  
                   

4,75  
4.197,53 0,27% 

17.6.5 91926 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 856,15 
                   

5,56  
                   

6,77  
5.796,14 0,38% 

17.6.6 91928 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 448,56 
                   

8,48  
                 

10,32  
4.629,14 0,30% 

17.6.7 91930 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 345,34 
                 

11,76  
                 

14,31  
4.941,82 0,32% 

17.6.8 
101888 

modificado 
SINAPI 

CABO DE COBRE ISOLADO, 25 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V 

M 20,56 
                 

28,68  
                 

34,91  
717,75 0,05% 

Subtotal  
              
29.627,33  

1,93% 

17.7   
 

DISPOSITIVOS ELÉTRICOS             

17.7.1 91953 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UNID 4,00 
                 
40,87  

                 
49,75  

199,00 0,01% 

17.7.2 91959 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UNID 2,00 
                 
61,85  

                 
75,28  

150,56 0,01% 
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17.7.3 91967 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UNID 1,00 
                 
82,83  

               
100,82  

100,82 0,01% 

17.7.4 92000 SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UNID 6,00 
                 

42,69  
                 

51,96  
311,76 0,02% 

17.7.5 91958 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UNID 
              

1,00  
                 

46,89  
                 

57,07  
57,07 0,00% 

17.7.6 91998 SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UNID 
            

17,00  
                 

27,73  
                 

33,75  
573,75 0,04% 

17.7.7 91999 SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UNID 
              

3,00  
                 

30,09  
                 

36,63  
109,89 0,01% 

Subtotal  
                
1.502,85  

0,10% 

17.8     ILUMINAÇÃO              

17.8.1 41.31.070 CDHU 

LUMINÁRIA LED QUADRADA 
DE SOBREPOR COM DIFUSOR 
PRISMÁTICO TRANSLÚCIDO, 
4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 
1363 A 1800 LM, POTÊNCIA DE 
15W A 24W 

UNID 4,00 
               

228,68  
               

278,35  
1.113,40 0,07% 

17.8.2 97607 SINAPI 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 
TARTARUGA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, 
SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UNID 7,00 
               

102,84  
               

125,18  
876,26 0,06% 

17.8.3 09.11.041 FDE 
IL-101 PROJETOR LED <=100W 
L240 x H175 MM C/DIFUSOR 
DE VIDRO TEMPERADO 

UNID 9,00 
               

184,60  
               

224,70  
2.022,30 0,13% 

17.8.4 Composição PMA 07 
LUMINÁRIA LED TIPO HIGH 
BAY 150W 

UNID 9,00 
               

244,81  
               

297,98  
2.681,82 0,17% 

Subtotal  
                
6.693,78  

0,44% 

17.9   
 

CAIXAS DE PASSAGEM             

17.9.1 97886 SINAPI 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, FUNDO COM 
BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. 
AF_12/2020 

UNID 4,00 
               
190,72  

               
232,14  

928,56 0,06% 

17.9.2 
100556 

modificado 
SINAPI 

CAIXA DE PASSAGEM 
15X15X10CM (SOBREPOR) - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2025 

UNID 28,00 
                 
34,70  

                 
42,24  

1.182,72 0,08% 

Subtotal  
                
2.111,28  

0,14% 

17.10     
ACESSÓRIOS PARA 
ELETRODUTOS 

            

17.10.1 91941 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UNID 33,00 
                 

15,67  
                 

19,07  
629,31 0,04% 
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17.10.2 91944 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" 
BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UNID 1,00 
                 

18,27  
                 

22,24  
22,24 0,00% 

17.10.3 40.07.040 CDHU 
CAIXA EM PVC OCTOGONAL 
DE 4' X 4' 

UNID 13,00 
                 

22,51  
                 

27,40  
356,20 0,02% 

17.10.4 Composição PMA 08 
CAIXA DE LUZ EM PVC 4" X 2", 
PVC, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UNID 7,00 
                 

19,69  
                 

23,97  
167,79 0,01% 

Subtotal  
                
1.175,54  

0,08% 

TOTAL DO ITEM 
              
68.624,86  

4,46% 

    
    

    

18     
SISTEMA DE PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS (SPDA)  

            

18.1 42.05.310 CDHU  

CAIXA DE INSPEÇÃO DO 
TERRA CILÍNDRICA EM PVC 
RÍGIDO, DIÂMETRO DE 300 
MM - H=250MM                                                                                                       

UNID 12,00 
                 

31,85  
                 

38,77  
465,24 0,03% 

18.2 96986 SINAPI 

HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 3/4", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023                                                                                                                     

UNID 18,00 
               

135,13  
               

164,48  
2.960,64 0,19% 

18.3 104749 SINAPI   

CONECTOR GRAMPO 
METÁLICO TIPO OLHAL, PARA 
SPDA, PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 3/4'' E 
CABOS DE 10A 50 MM2 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023                                                                                                                 

UNID 8,00 
                 

25,61  
                 

31,17  
249,36 0,02% 

18.4 96977 SINAPI 

CORDOALHA DE COBRE NU 
50 MM², ENTERRADA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO                                                 

M 154,38 
                 

66,48  
                 

80,92  
12.492,43 0,81% 

18.5 Composição PMA 03 

CORDOALHA DE COBRE NU 
35 MM², ENTERRADA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M 14,33 
                 

47,46  
                 

57,77  
827,84 0,05% 

18.6 39.04.050 CDHU  
CABO DE COBRE NU, 
TÊMPERA MOLE, CLASSE 2, 
DE 16MM² 

M 1,00 
                 

19,57  
                 

23,82  
23,82 0,00% 

18.7 42.01.086 CDHU  
CAPTOR TIPO TERMINAL 
AÉREO, H = 300 MM EM 
ALUMÍNIO 

UNID 18,00 
                 

18,24  
                 

22,20  
399,60 0,03% 

18.8 42.05.440 CDHU  

BARRA CONDUTORA CHATA 
EM ALUMÍNIO DE 7/8' X 1/8', 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO 

M 512,68 
                 

37,28  
                 

45,38  
23.265,42 1,51% 

18.9 104403 SINAPI 

CONDULETE DE PVC, TIPO C, 
PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), 
APARENTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UNID 10,00 
                 

27,67  
                 

33,68  
336,80 0,02% 

18.10 95728 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO 
SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM 
(1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

M 15,00 
                 

23,55  
                 

28,67  
430,05 0,03% 

TOTAL DO ITEM 
              
41.451,20  

2,69% 
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19     SERVIÇOS FINAIS             

19.1 98522 SINAPI 

ALAMBRADO EM MOURÕES 
DE CONCRETO, COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO 
(INCLUSIVE MURETA EM 
CONCRETO). AF_05/2018 

M2 5,00 
               

177,15  
               

215,63  
1.078,15 0,07% 

19.2 55.01.020 CDHU  LIMPEZA FINAL DE OBRA M2 817,08 
                 

15,90  
                 

19,35  
15.810,50 1,03% 

TOTAL DO ITEM 
              
16.888,65  

1,10% 

  
       

    

20     
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA 
OBRA 

            

20.1 Composição PMA 09 Administração local da obra UNID 
              

1,00  
           

79.089,59  
           

96.267,85  
96.267,85 6,26% 

TOTAL DO ITEM 
              
96.267,85  

6,26% 

  
       

    

Valor TOTAL com BDI (R$) 
          
1.538.528,24  

100,00% 

Repasse (R$) 
          
1.074.375,00  

69,83% 

Contrapartida (R$) 
             
464.153,24  

30,17% 

  
  

     
  

 
Fontes:  
SINAPI: 

SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL.  Mês base: março/2026  - sem desoneração 
(vigência à partir de 10/04/2026) 

CDHU: 
 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO. Mês base: fevereiro/2026 - boletim 201 
- sem desoneração (vigência à partir de 06/04/2026)  

  
FDE 

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. Mês base: janeiro/2026 - sem desoneração (vigência à partir de 18/02/2026)  
  

Composição: PMA 
COMPOSIÇÕES ELABORADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA 

  
Pesquisa de preço: conforme Decreto Municipal 13.826/2025, Art 35. incíso II - utilização de dados de pesquisa de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo. Mês base: abril/2026 (em anexo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Americana 
Estado de São Paulo 
Secretaria de Administração 

Unidade de Suprimentos 
       

93 
Concorrência Pública nº 005/2026 

 

 

                                                     

                                                                                BDI 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Obra: Construção de Galpão Coberto   Com desoneração: NÃO  BDI: 21,72% 

 Local: Rua Izolina Geminiani Rosa, nº1550 - Loteamento Horto Florestal - Americana/SP  

 Regime de Execução: empreitada por preço 
unitário  

Data base: março/2026 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) 
PRAZO: 06 MESES 

1 2 3 4 5 6 

      
      

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  

         59.832,63  54.447,69 1.076,99 1.076,99 1.076,99 1.076,99 1.076,99 

3,89% 91,00% 1,80% 1,80% 1,80% 1,80% 1,80% 

2 MOVIMENTO DE TERRA  

         32.868,79  32.868,79           

2,14% 100,00%           

3 FUNDAÇÕES  

         84.173,13  84.173,13           

5,47% 100,00%           

4 SUPERESTRUTURA  

         33.299,84    33.299,84         

2,16%   100,00%         

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 

         10.501,87    10.501,87         

0,68%   100,00%         

6 ESQUADRIAS  

         16.603,13    16.603,13         

1,08%   100,00%         

7 SISTEMAS DE COBERTURA 

       603.188,38    60.318,84 361.913,03 180.956,51     

39,21%   10,00% 60,00% 30,00%     

8 IMPERMEABILIZAÇÃO  

              730,09    730,09         

0,05%   100,00%         

9 
REVESTIMENTOS INTERNO E 
EXTERNO 

         18.214,07        18.214,07     

1,18%       100,00%     

10 SISTEMAS DE PISOS  
       273.076,06        136.538,03 136.538,03   

17,75%       50,00% 50,00%   

11 PINTURAS E ACABAMENTOS 
         21.030,96            21.030,96 

1,37%           100,00% 

12 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA  

           7.926,66  2.378,00 4.756,00 792,67       

0,52% 30,00% 60,00% 10,00%       

13 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS / 
SUMIDOURO 

         54.011,21  16.203,36 32.406,73 5.401,12       

3,51% 30,00% 60,00% 10,00%       

14 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 
           3.468,98  1.040,69 2.081,39 346,90       

0,23% 30,00% 60,00% 10,00%       

15 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 

         10.091,80            10.091,80 

0,66%           100,00% 
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16 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO / CASA DE BOMBA E BASE 
DO RESERVATÓRIO DE INCÊNDIO 

         86.278,08    25.883,42 17.255,62 17.255,62 25.883,42   

5,61%   30,00% 20,00% 20,00% 30,00%   

17 INSTALAÇÃO ELÉTRICA  

         68.624,86  6.862,49 6.862,49 13.724,97 17.156,22 13.724,97 10.293,73 

4,46% 10,00% 10,00% 20,00% 25,00% 20,00% 15,00% 

18 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)  

         41.451,20            41.451,20 

2,69%           100,00% 

19 SERVIÇOS FINAIS 

         16.888,65            16.888,65 

1,10%           100,00% 

20 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

         96.267,85  13.214,36 12.983,85 26.733,29 24.776,65 11.829,29 6.730,41 

6,26% 13,73% 13,49% 27,77% 25,74% 12,29% 6,99% 

Valores totais (R$)        1.538.528,24       211.188,51       207.504,63  
      
427.244,58  

       
395.974,08        189.052,70  

          
107.563,74  

Valores totais  (%) 100,00% 13,73% 13,49% 27,77% 25,74% 12,29% 6,99% 

  Total acumulado (R$)        1.538.528,24       211.188,51       418.693,14  
      
845.937,72  

    
1.241.911,80     1.430.964,50  

       
1.538.528,24  

  Total acumulado (%) 100,00% 13,73% 27,21% 54,98% 80,72% 93,01% 100,00% 

  Valores de Repasse (R$)        1.074.375,00  147.475,78 144.903,28 298.350,64 276.514,04 132.018,05 75.113,21 

Valores totais de Repasse (%) 69,83% 13,73% 13,49% 27,77% 25,74% 12,29% 6,99% 

  Total acumulado de Repasse (R$)        1.074.375,00  147.475,78 292.379,06 590.729,71 867.243,74 999.261,79 1.074.375,00 

  Total acumulado de Repasse (%) 69,83% 13,73% 27,21% 54,98% 80,72% 93,01% 100,00% 

  Valores de Contrapartida (R$)          464.153,24  63.712,73 62.601,35 128.893,93 119.460,04 57.034,65 32.450,53 

  Valores totais de Contrapartida (%) 30,17% 13,73% 13,49% 27,77% 25,74% 12,29% 6,99% 

  Total acumulado de Contrapartida (R$)          464.153,24  63.712,73 126.314,08 255.208,01 374.668,06 431.702,71 
          
464.153,24  

  Total acumulado de Contrapartida (%) 30,17% 13,73% 27,21% 54,98% 80,72% 93,01% 100,00% 

         

         

 

OBS: A ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA DEVERÁ SER MEDIDA  PROPORCIAL A  
EXECUÇÃO FISICA/FINANCEIRA DA OBRA. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

PROCESSO N. 12.340/2025 

 

ANEXO IV – CARTA COM INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE E ENCAMINHAMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 
À 
Prefeitura do Município de Americana - SP 
Ref: CONCORRÊNCIA N° 005/2026 
 
A/C Comissão de Contratação da Prefeitura do Município de Americana 
 
Prezados Senhores: 
 
 
 
(nome da empresa)_____________________ inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº________________________, neste ato representada pelo(s) seu(s) __(cargo(s) na empresa)__, 
Sr.(s)___________(nome(s)_________, portador(es) de Cédula de Identidade nº ____________, 
emitida pela______________ e CPF nº ____________________, em atendimento ao disposto no 
edital, vem perante V.Sas., credenciar o(a) Sr(a). _____________________________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade nº ____________, emitida pela ______________ e do CPF nº 
_____________, como representante qualificado(a) a participar de todos os atos relativos à referida 
licitação inclusive com poderes expressos para apresentar ou desistir da interposição de recursos, nos 
termos do artigo 164 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como apresentar a documentação exigida para 
habilitação na citada Concorrência. 
 
Atenciosamente, 
 

 
 
 
 

(Assinatura) 
Nome 
Cargo 

Carimbo 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

PROCESSO N.º 12.340/2025 

ANEXO V – PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA / SP 
Av. Brasil, nº 85 - Centro 
CEP: 18570-000 –  Americana / SP 
 
A/C Comissão de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA 
Ref: CONCORRÊNCIA N° 005/2026 
 

 
       

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN.  QUANT.  

 VALOR UNITÁRIO (R$)  TOTAL          
COM BDI 

(R$)  SEM BDI  
 COM 
BDI  

  
       

  

1     SERVIÇOS PRELIMINARES            

1.1 
 

  CANTEIRO DE OBRA           

1.1.1 103689 SINAPI  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

M2               6,00     

1.1.2 98459 SINAPI 
TAPUME COM TELHA METÁLICA. 
AF_03/2024 

M2            303,07     

1.1.3 010775 
SINAPI 

(insumo) 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 
6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 
SANITARIO, PARA ESCRITORIO, 
COMPLETO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO 

MÊS               6,00     

1.2 
 

  DEMOLIÇÕES E RETIRADAS        

1.2.1 104800 SINAPI 

REMOÇÃO DE CERCAS E 
MOURÕES, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M               5,00     

1.2.2 05.07.040 CDHU 

REMOÇÃO DE ENTULHO 
SEPARADO DE OBRA COM 
CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 
ALVENARIA, CONCRETO, 
ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, 
PLÁSTICO OU METAL 

M3 1,88    

1.3     LOCAÇÃO DA OBRA        

1.3.1 99059 SINAPI 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE 
OBRA, UTILIZANDO GABARITO 
DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M -  
2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M            125,60     

TOTAL DO ITEM  

2     MOVIMENTO DE TERRA            

2.1     LIMPEZA DO TERRENO           
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2.1.1 98525 SINAPI 

LIMPEZA MECANIZADA DE 
CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO 
E PEQUENAS ÁRVORES 
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR 
QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF_03/2024 

M2 1.616,40    

Subtotal                   

2.2     CORTE E ATERRO           

2.2.1 07.12.040 CDHU 

ATERRO MECANIZADO POR 
COMPENSAÇÃO, SOLO DE 1ª 
CATEGORIA EM CAMPO 
ABERTO, SEM COMPACTAÇÃO 
DO ATERRO (incluso: corte, carga, 
descarga e transporte) 

M3 96,65    

2.2.2  07.01.010  CDHU 

ESCAVAÇÃO E CARGA 
MECANIZADA PARA 
EXPLORAÇÃO DE SOLO EM 
JAZIDA 

M3 193,66    

2.2.3 95875 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

M3xKM 5.809,80    

2.2.4 105559 SINAPI 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO 
DE CORPO DE ATERRO DE 
ATERRO (95% DE ENERGIA DO 
PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO, EM CAMADAS COM 
ESPESSURA DE 20 CM - 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE E SOLO. 
AF_09/2024 

m3 290,31    

Subtotal   

TOTAL DO ITEM  

  
       

  

3     FUNDAÇÕES            

3.1     ESCAVAÇÕES           

3.1.1 96521 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA 
PARA BLOCO DE COROAMENTO 
OU SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_01/2024 

M3 15,04    

3.1.2 96525 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA 
PARA VIGA BALDRAME OU 
SAPATA CORRIDA COM MINI-
ESCAVADEIRA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024 

M3 13,32    

3.1.3 101616 SINAPI 
PREPARO DE FUNDO DE VALA 
COM LARGURA MENOR QUE 1,5 
M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 

M2 34,49    

3.1.4 104740 SINAPI 

REATERRO MECANIZADO DE 
VALA COM MINICARREGADEIRA, 
COM COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 7,48    

Subtotal                   

3.2     
CONCRETO ARMADO PARA 
FUNDAÇÕES - ESTACAS 
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3.2.1 12.05.010 CDHU 

TAXA DE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA 
EXECUÇÃO DE ESTACA 
ESCAVADA 

TX               1,00     

3.2.2 12.05.030 CDHU 
ESTACA ESCAVADA 
MECANICAMENTE, DIAMETRO 
DE 30CM ATÉ 30 T 

M 222,00    

Subtotal                 

3.3     
CONCRETO ARMADO PARA 
BLOCOS 

          

3.3.1 96621 SINAPI 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR, APLICAÇÃO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

M3 0,81    

3.3.2 96619 SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_01/2024 

M2 16,20    

3.3.3 96534 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA BLOCO DE COROAMENTO, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 39,81    

3.3.4 96544 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 144,00    

3.3.5 96545 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM 
- MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 24,66    

3.3.6 96546 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 137,61    

3.3.7 104920 SINAPI 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 177,39    

3.3.8 
96557 

modificada 
SINAPI 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 25 MPA, COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024 

M3 7,88    

Subtotal   

3.4     
CONCRETO ARMADO PARA VIGAS 
BALDRAMES 

          

3.4.1 96621 SINAPI 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR, APLICAÇÃO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

M3 1,72    

3.4.2 96619 SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

M2 34,49    

3.4.3 96536 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 139,44    

3.4.4 104919 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 365,31    
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3.4.5 104916 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 153,27    

3.4.6 
96557 

modificada 
SINAPI 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 25 MPA, COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024 

M3 13,00    

Subtotal                 

3.5     ALVENARIA DE EMBASAMENTO           

3.5.1 101165 SINAPI 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO 
COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
CONCRETO, DE 14X19X29CM E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_05/2020 

M3 1,17    

Subtotal                   

TOTAL DO ITEM                

  
       

  

4     SUPERESTRUTURA            

4.1     CONCRETO ARMADO - PILARES            

4.1.1 92443 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. 

M2            123,34     

4.1.2 92763 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 
MM - MONTAGEM                                                   

KG            808,65     

4.1.3 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM                                           

KG            186,39     

4.1.4 103672 SINAPI 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK 
= 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

M3               8,26     

Subtotal                 

4.2     CONCRETO ARMADO - VIGAS           

4.2.1 92479 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

M2             10,81     

4.2.2 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG             50,49     
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4.2.3 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG             13,86     

4.2.4 103675 SINAPI 

CONCRETAGEM DE VIGAS E 
LAJES, FCK=25 MPA, PARA 
LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE 
BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS. 

M3               0,75     

Subtotal                   

4.3     
CONCRETO ARMADO PARA 
VERGAS 

          

4.3.1 105025 SINAPI 

VERGA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA, ESPESSURA DE *15* 
CM. AF_03/2024 

M 7,27    

4.3.2 105031 SINAPI 

CONTRAVERGA MOLDADA IN 
LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA, 
ESPESSURA DE *15* CM. 
AF_03/2024 

M 3,80    

Subtotal   

4.4     CONCRETO ARMADO - LAJE            

4.4.1 101963 SINAPI 

LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 
PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+4). AF_11/2020 

M2             17,08     

Subtotal                   

TOTAL DO ITEM                 

  
       

  

5     
SISTEMA DE VEDAÇÃO 
VERTICAL 

          

5.1     ALVENARIA DE VEDAÇÃO            

5.1.1 103324 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA 

M2             94,86     

5.1.2 93200 SINAPI 

FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 
ARGAMASSA APLICADA COM 
BISNAGA 

M             22,20     

Subtotal   

TOTAL DO ITEM   

  
       

  

6 
    

ESQUADRIAS            

6.1     PORTAS EM ALUMÍNIO           

6.1.1 25.02.310 CDHU             
PORTA DE ABRIR EM ALUMÍNIO 
TIPO LAMBRI, SOB MEDIDA - 
COR BRANCA 

M2               6,27     
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6.1.2 30.01.120  CDHU             

BARRA DE APOIO RETA, PARA 
PESSOAS COM MOBILIDADE 
REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO 
INOXIDÁVEL DE 1 1/4' X400 MM                                                                                                      

UNID 2,00    

6.1.3 30.04.060 CDHU             

REVESTIMENTO EM CHAPA DE 
AÇO INOXIDÁVEL PARA 
PROTEÇÃO DE PORTAS, 
ALTURA DE 40CM 

M               1,80     

Subtotal                 

6.2     JANELAS EM ALUMÍNIO           

6.2.1 25.01.371 CDHU 
CAIXILHO EM ALUMÍNIO 
BASCULANTE COM VIDRO - 
BRANCO 

M2               2,40     

Subtotal   

TOTAL DO ITEM  

  
       

  

7 
    

SISTEMAS DE COBERTURA           

7.1     ESTRUTURA METÁLICA           

7.1.1 15.03.030 CDHU 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 
DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-
A36, SEM PINTURA 

KG 10.157,12    

Subtotal   

7.2     
TELHAMENTO  
COMPLEMENTOS   

      

7.2.1 94216 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA 
METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 
30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 877,24    

7.2.2 16.12.200 CDHU  

CUMEEIRA EM CHAPA DE AÇO 
PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E 
POLIESTER, PERFIL 
TRAPEZOIDAL, COM 
ESPESSURA DE 0,50MM                                                                                  

M 41,00    

7.2.3 94228 SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 87,98    

7.2.4 100327 SINAPI 

RUFO EXTERNO/INTERNO EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 10,66    

7.2.5 101979 SINAPI 
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO 
GALVANIZADO, CORTE 33. 
AF_11/2020 

M 10,66    

Subtotal   

TOTAL DO ITEM  

  
       

  

8     IMPERMEABILIZAÇÃO            

8.1 98557 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS                  

M2 14,16    

TOTAL DO ITEM                     

  
       

  

9 
    

REVESTIMENTOS INTERNO E 
EXTERNO 

          

9.1 
    

TETO           
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9.1.1 87882 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO NO TETO 
OU EM ALVENARIA E 
ESTRUTURA, COM ROLO PARA 
TEXTURA ACRÍLICA. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 
EMULSÃO POLIMÉRICA 
(ADESIVO) COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

M2 13,75    

9.1.2 90408 SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM TETO, E = 
10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

M2 13,75    

Subtotal                      

9.2 
    

PAREDES INTERNAS 
  

      

9.2.1 87879 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

M2 105,88    

9.2.2 87547 SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

M2 105,88    

9.2.3 104611 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

M2 43,02    

Subtotal                   

9.3 
    

PAREDES EXTERNAS 
  

      

9.3.1 87905 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L 

M2 79,05                    9,87  
                 

12,01  
949,39 

9.3.2 87775 SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS DE 
FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM                                                                                    

M2 79,05    

9.3.3 101965 SINAPI 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO 
OU MÁRMORE, L = 15CM, 
COMPRIMENTO DE ATÉ 2M  
ASSENTADO COM ARGAMASSA 
1:6 COM ADITIVO.                                                       

M 3,20    

Subtotal   

TOTAL DO ITEM  

  
       

  

10     SISTEMAS DE PISOS            

10.1     
PAVIMENTAÇÃO INTERNA: PISO 
PORCELANATO 
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10.1.1 97083 SINAPI 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 
SOLO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS A 
PERCUSSÃO. AF_09/2021 

M2 13,75    

10.1.2 96622 SINAPI 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR, APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

M3 0,69    

10.1.3 96620 SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS. 
AF_01/2024 

M3 0,96    

10.1.4 87630 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021 

M2 6,25    

10.1.5 87745 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO      COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, A              CABAMENTO 
NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM 

M2 7,50    

10.1.6 87261 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 
5 M². AF_02/2023_PE 

M2 7,50    

10.1.7 87262 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² 
E 10 M². AF_02/2023_PE 

M2 7,17    

10.1.8 98689 SINAPI  
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 
15 CM, ESPESSURA 2,0 CM.                                       

M 2,60    

Subtotal                   

10.2     
PAVIMENTAÇÃO INTERNA: PISO 
DE CONCRETO POLIDO 
(GALPÃO) 

          

10.2.1 97083 SINAPI  

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 
SOLO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS A 
PERCUSSÃO. AF_09/2021 

M2 881,28    

10.2.2 97086 SINAPI  

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FORMA 
PARA RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2021 

M2 31,20    

10.2.3 105727 SINAPI  

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-
BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
BRITA GRADUADA SIMPLES, 
COM ESPESSURA DE 10CM - 
EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024 

M3 88,13    

10.2.4 97087 SINAPI  

CAMADA SEPARADORA PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 

M2 881,28    
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AF_09/2021 

10.2.5 97092 SINAPI  

ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
USO DE TELA Q-196. AF_09/2021 

KG 6.550,96    

10.2.6 97096 SINAPI  

CONCRETAGEM DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF_09/2021 

M3 132,19    

10.2.7 97097 SINAPI  

ACABAMENTO POLIDO PARA 
PISO DE CONCRETO ARMADO 
OU LAJE SOBRE SOLO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. AF_09/2021 

M2 881,28    

Subtotal                

10.3     PAVIMENTAÇÃO EXTERNA           

10.3.1 97083 SINAPI 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 
SOLO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS A 
PERCUSSÃO. AF_09/2021 

M2 16,95    

10.3.2 97086 SINAPI  

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FORMA 
PARA RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2021 

M2 1,82    

10.3.3 96622 SINAPI 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR, APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

M3 0,85    

10.3.4 97087 SINAPI  

CAMADA SEPARADORA PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021 

M2 16,95    

10.3.5 97096 SINAPI  

CONCRETAGEM DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF_09/2021 

M3 2,54    

Subtotal                   

10.4     GRAMA            

10.4.1 98504 SINAPI 
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS 
EM PLACAS 

M2 221,20    

Subtotal                   

TOTAL DO ITEM               

  
       

  

11     PINTURAS E ACABAMENTOS           

11.1     PINTURA TETO 
  

      

11.1.1 88494 SINAPI  

EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 
UMA DEMÃO, LIXAMENTO 
MANUAL                                                                                                                   

M2 13,75    

11.1.2 88484 SINAPI  
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

M2 13,75    
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11.1.3 88488 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM TETO, DUAS DEMÃOS                                                                

M2 13,75    

Subtotal                      

11.2     PINTURA PAREDES INTERNAS           

11.2.1 88497 SINAPI 

EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL                                                                                                              

M2 27,12    

11.2.2 88485 SINAPI 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 27,12    

11.2.3 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.                                                                                                  

M2 27,12    

Subtotal                   

11.3     PINTURA PAREDES EXTERNAS           

11.3.1 96135 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
DEMÃOS 

M2 79,86    

11.3.2 88485 SINAPI 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 79,86    

11.3.3 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.                                                                                                  

M2 79,86    

Subtotal                    

11.4     
PINTURA EM SUPERFÍCIES 
METÁLICAS  

          

11.4.1 100739 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 
DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) 
PULVERIZADA SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

M2 821,06    

Subtotal   

TOTAL DO ITEM  

  
       

  

12     INSTALAÇÃO HIDRÁULICA            

12.1     ENTRADA DE ÁGUA           

12.1.1 95657 SINAPI 

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO 
DE ÁGUA - ENTRADA 
INDIVIDUALIZADA, EM PPR PN20 
DN 25 MM (3/4") PARA 1 
MEDIDOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024 

UNID 1,00    

12.1.2 95675 SINAPI 
HIDRÔMETRO DN 3/4", 5,0 M3/H - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2024 

UNID 1,00    

Subtotal  
 

12.2     
TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE 
PVC RÍGIDO 
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12.2.1 89402 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 123,92    

12.2.2 103979 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 17,06    

12.2.3 89429 SINAPI 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 3/4, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID 2,00    

12.2.4 94703 SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E 
ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024 

UNID 3,00    

12.2.5 104001 SINAPI 

ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM X 1.1/2", INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID 14,00    

12.2.6 103966 SINAPI 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID 3,00    

12.2.7 89408 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UNID 25,00    

12.2.8 103984 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UNID 14,00    

12.2.9 90373 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2 INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID 11,00    

12.2.10 89424 SINAPI 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UNID 2,00    

12.2.11 89440 SINAPI 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UNID 8,00    

12.2.12 104004 SINAPI 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UNID 7,00    
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12.2.13 103997 SINAPI 

UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UNID 3,00    

12.2.14 103975 SINAPI 

TE DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 20 
MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID 1,00    

Subtotal                   

12.3     REGISTROS E VÁLVULAS           

12.3.1 89353 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UNID               1,00     

12.3.2 94497 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UNID               4,00     

12.3.3 94794 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UNID               2,00     

12.3.4 94492 SINAPI 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 
50 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UNID               2,00     

Subtotal                   

12.4     RESERVATÓRIO            

12.4.1 102607 SINAPI 

CAIXA D´ÁGUA EM 
POLIETILENO, 1000 LITROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2021 

UNID 1,00    

12.4.2 102591 SINAPI 

FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM 
ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E 
DIÂMETRO DE 25 MM. 
AF_06/2021 

UNID 1,00    

12.4.3 102597 SINAPI 

FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM 
ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E 
DIÂMETRO DE 50 MM. 
AF_06/2021 

UNID 3,00    

12.4.4 94796 SINAPI 

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA 
D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UNID 1,00    

Subtotal   

TOTAL DO ITEM  

  
       

  

13     
DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS / SUMIDOURO 

          

13.1     
TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE 
PVC 

          

13.1.1 89546 SINAPI  

BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, 
PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 50 X 40 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UNID 8,00    

13.1.2 89520 SINAPI  
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

UNID 9,00    
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INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

13.1.3 104168 SINAPI  

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UNID 2,00    

13.1.4 89524 SINAPI  

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UNID 2,00    

13.1.5 89529 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UNID 1,00    

13.1.6 104167 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UNID 4,00    

13.1.7 89549 SINAPI  

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 
X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UNID 1,00    

13.1.8 89512 SINAPI  

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

M 22,59    

13.1.9 104166 SINAPI  

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 150 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

M 124,63    

13.1.10 89509 SINAPI  

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 50 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

M 12,86    

13.1.11 89511 SINAPI  

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

M 3,88    

13.1.12 89508 SINAPI  

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

M 3,19    

13.1.13 89669 SINAPI  

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UNID 1,00    

13.1.14 89677 SINAPI  

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UNID 4,00    

13.1.15 89578 SINAPI  

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

M 5,90    

13.1.16 89580 SINAPI  
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 150 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 

M 22,23    
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CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

13.1.17 89585 SINAPI  

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UNID 3,00    

13.1.18 89591 SINAPI  

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UNID 10,00    

13.1.19 89584 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UNID 2,00    

13.1.20 89590 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UNID 8,00    

13.1.21 89690 SINAPI  

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UNID 1,00    

13.1.22 89698 SINAPI  

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 150 
MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UNID 4,00    

Subtotal   

13.2     ACESSÓRIOS          

13.2.1 99253 SINAPI  

CAIXA ENTERRADE HIDRÁULICA 
RETNAGULAR EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAR: 0,60x0,60x0,60M 
PARA REDE DE DRENAGEM 

UNID 10,00    

13.2.2 89495 SINAPI  

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO 
DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022 
(com grelha) 

UNID 8,00    

13.2.3 49.06.010 CDHU 
GRELHA HEMISFÉRICA EM 
FERRO FUNDIDO DE 4' 

UNID 2,00    

13.2.4 49.06.080 CDHU 
GRELHA HEMISFÉRICA EM 
FERRO FUNDIDO DE 6' 

UNID 4,00    

Subtotal   

13.3     SUMIDOURO          

13.3.1     MOVIMENTO DE TERRA           

13.3.1.1 96521 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA 
PARA BLOCO DE COROAMENTO 
OU SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

M3             20,22     
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COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_01/2024 

13.3.1.2 95875 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

M3xKM 606,60    

13.3.2     SAPATA CORRIDA 
  

   

13.3.2.1 96621 SINAPI 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR, APLICAÇÃO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

M3 0,12    

13.3.2.2 96619 SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_01/2024 

M2 2,32    

13.3.2.3 104927 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA SAPATA CORRIDA, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 9,28    

13.3.2.4 104919 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 35,80    

13.3.2.5 104918 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 46,90    

13.3.2.6 104916 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 21,00    

13.3.2.7 Composição PMA 05 

CONCRETAGEM DE SAPATA 
CORRIDA, FCK 25 MPA, COM 
USO DE JERICA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

M3 2,09    

13.3.3     FUNDO PERMEÁVEL 
  

   

13.3.3.1 100322 SINAPI 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR (PEDRA BRITADA 
N.3), APLICADO EM PISOS OU 
LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. 
AF_01/2024 

M3 0,73    

13.3.4     ALVENARIA 
  

      

13.3.4.1 14.11.231 CDHU 
ALVENARIA DE BLOCO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 19CM 
- CLASSE B 

M2             21,66     

13.3.4.2 89998 SINAPI 

ARMAÇÃO DE CINTA DE 
ALVENARIA ESTRUTURAL; 
DIÂMETRO DE 10,0 MM. 
AF_09/2021 

KG            113,25     

13.3.4.3 90282 SINAPI 

GRAUTE FGK=15 MPA; TRAÇO 
1:2,2:2,5:0,3 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA GROSSA/ 
BRITA 0/ ADITIVO) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_09/2021 

M3               3,06     



Prefeitura Municipal de Americana 
Estado de São Paulo 
Secretaria de Administração 

Unidade de Suprimentos 
       

112 
Concorrência Pública nº 005/2026 

 

13.3.4.4 87879 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

M2 21,66    

13.3.4.5 87547 SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

M2 21,66    

13.3.4.6 98554 SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À 
BASE DE RESINA ACRÍLICA, 3 
DEMÃOS. AF_09/2023 

M2             21,66     

13.3.5      LAJE E TAMPA DE ACESSO        

13.3.5.1 92538 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 (incluso forma em 
madeira e escoramento) 

M2 6,98    

13.3.5.2 92771 SINAPI 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 66,00    

13.3.5.3 103675 SINAPI 

CONCRETAGEM DE VIGAS E 
LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
MACIÇAS OU NERVURADAS COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022_PS 

M3 1,10    

13.3.5.4 49.06.400 CDHU 
TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO, 
DIÂMETRO DE 60MM, CLASSE B 
125 (RUPTURA > 125 kN) 

UNID 1,00    

Subtotal                 

TOTAL DO ITEM  

  
       

  

14     INSTALAÇÃO SANITÁRIA           

14.1     
TUBULAÇÕES / CONEXÕES E 
CAIXAS 

          

14.1.1 89711 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

M 1,62    

14.1.2 89712 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

M 4,90    

14.1.3 89714 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

M 8,43    

14.1.4 89732 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 

UNID 1,00    
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RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

14.1.5 89746 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UNID 1,00    

14.1.6 89744 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UNID 10,00    

14.1.7 89724 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UNID 2,00    

14.1.8 89728 SINAPI 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UNID 2,00    

14.1.9 89797 SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UNID 1,00    

14.1.10 Composição PMA 02 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO, PVC, 
SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO.  

UNID 2,00    

14.1.11 89752 SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UNID 2,00    

14.1.12 89753 SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UNID 5,00    

14.1.13 89778 SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UNID 8,00    
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14.1.14 99253 SINAPI 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 
REDE DE DRENAGEM. 
AF_12/2020 

UNID 1,00    

14.1.15 104328 SINAPI 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA 
QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 
X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UNID 2,00    

Subtotal                   

14.2     VENTILAÇÃO           

14.2.1 89802 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UNID 4,00    

14.2.2 89801 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UNID 4,00    

14.2.3 89827 SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UNID 2,00    

14.2.4 89798 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

M 14,89    

14.2.5 104352 SINAPI 

TE, PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UNID 2,00    

14.2.6 89825 SINAPI 

TE, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UNID 2,00    

14.2.7 89813 SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UNID 2,00    

14.2.8 104348 SINAPI 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE 

UNID 2,00    
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ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

Subtotal   

TOTAL DO ITEM  

  
       

  

15     
LOUÇAS, ACESSÓRIOS E 
METAIS 

          

15.1 
Composição PMA 10 

(antigo SINAPI 
95472) 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD SEM 
FURO FRONTAL COM LOUÇA 
BRANCA SEM ASSENTO, 
INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA 
SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UNID 2,00    

15.2 86904 SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UNID               2,00     

15.3 100853 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA 
PARA LAVATORIO, TIPO 
MONOCOMANDO. AF_01/2020 
(modelo com alavanca) 

UNID 2,00    

15.4 44.03.920 CDHU  DUCHA HIGIÊNICA CROMADA UNID               2,00     

15.5 99635 SINAPI 

VÁLVULA DE DESCARGA 
METÁLICA, BASE 1 1/2", 
ACABAMENTO METALICO 
CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UNID               2,00     

15.6 86877 SINAPI 

VÁLVULA EM METAL CROMADO 
1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UNID 2,00    

15.7 86883 SINAPI 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM 
PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UNID 2,00    

15.8 86887 SINAPI 
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2  
X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UNID 2,00    

15.9 30.01.120  CDHU             

BARRA DE APOIO RETA, PARA 
PESSOAS COM MOBILIDADE 
REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO 
INOXIDÁVEL DE 1 1/4´ x 400 MM                                                                                                             

UNID 4,00    

15.10 100867 SINAPI 

BARRA DE APOIO RETA, EM AÇO 
INOX POLIDO, COMPRIMENTO 
70CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID               2,00     

15.11 100868 SINAPI 

BARRA DE APOIO RETA, EM AÇO 
INOX POLIDO, COMPRIMENTO 
80CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID               4,00     

15.12 44.03.180           CDHU             
DISPENSER TOALHEIRO EM 
ABS, PARA FOLHAS 

UNID 2,00    

15.13 95544 SINAPI 
PAPELEIRA DE PAREDE EM 
METAL CROMADO SEM TAMPA, 
INCLUSO FIXAÇÃO                                               

UNID 2,00    

15.14 95547 SINAPI 

SABONETEIRA PLÁSTICA TIPO 
DISPENSER PARA SABONETE 
LÍQUIDO COM RESERVATÓRIO 
800 A 1500 ML, INCLUS FIXAÇÃO 

UNID               2,00     
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15.15 26.04.010 CDHU             
ESPELHO EM VIDRO CRISTAL 
LISO, ESPESSURA DE 4MM 

M2 0,90    

15.16 86913 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA 1/2'' OU 
3/4'' PARA TANQUE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UNID 7,00    

TOTAL DO ITEM                

  
       

  

16     

SISTEMA DE PROTEÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO / CASA DE 
BOMBA E BASE DO 
RESERVATÓRIO DE INCÊNDIO 

          

16.1     EXTINTORES           

16.1.1 50.10.110 CDHU  
EXTINTOR MANUAL DE PÓ 
QUÍMICO SECO ABC - 
CAPACIDADE DE 4 KG 

UNID 3,00    

Subtotal   

16.2     
HIDRANTES / CENTRAL DE 
ALARME E ACIONADOR 
MANUAL 

  
     

16.2.1 Composição PMA 04 

ABRIGO PARA HIDRANTE, 
90X60X17CM, COM REGISTRO 
GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 
1/2", ADAPTADOR STORZ 2 1/2", 
MANGUEIRA DE INCÊNDIO 30M, 
REDUÇÃO 2 1/2" X 1 1/2" E 
ESGUICHO EM LATÃO 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UNID 2,00    

16.2.2 50.05.450 CDHU  
ACIONADOR MANUAL QUEBRA-
VIDRO ENDEREÇÁVEL 

UNID 2,00    

16.2.3 50.05.270 CDHU  

CENTRAL DE DETECÇÃO E 
ALARME DE INCÊNDIO 
COMPLETA, AUTONOMIA DE 1 
HORAS PARA 12 LAÇOS, 220 
V/12 V 

UNID 1,00    

Subtotal                   

16.3     
REGISTROS, VÁLVULAS, 
BOMBAS e RESERVATÓRIO   

      

16.3.1 08.08.002 FDE 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO 
DN 65MM (2 1/2") (Bronze) 

UNID 1,00    

16.3.2 99624 SINAPI 

VÁLVULA DE RETENÇÃO 
HORIZONTAL, DE BRONZE, 
ROSCÁVEL, 2 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UNID 4,00    

16.3.3 95253 SINAPI 

VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, 
BRONZE, ROSCÁVEL, 2'' - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UNID 6,00    

16.3.4 43.10.480 CDHU  

CONJUNTO MOTOR-BOMBA 
(CENTRÍFUGA) 7,5 CV, 
MULTIESTÁGIO Hman= 30 a 
80mca, Q= 21,6 a 12,0 M3/H 
(BOMBA SCH ME - 2275 V 7,5CV) 

UNID 2,00    

16.3.5 48.02.207 CDHU  

RESERVATÓRIO EM 
POLIETILENO COM TAMPA DE 
ENCAIXAR - CAPACIDADE DE 
10.0000 LITROS 

UNID 1,00    

Subtotal                 

16.4     TUBULAÇÕES E CONEXÕES           

16.4.1 92346 SINAPI 

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, 
DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM 
PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID 1,00    
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16.4.2 97495 SINAPI 

TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, 
DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID 1,00    

16.4.3 92352 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UNID 2,00    

16.4.4 92353 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UNID 16,00    

16.4.5 97487 SINAPI 

CURVA 45 GRAUS, EM AÇO, 
CONEXÃO SOLDADA, DN 65 (2 
1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID 1,00    

16.4.6 92367 SINAPI 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 
COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, 
DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M 63,97    

16.4.7 92642 SINAPI 

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 
(2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID 6,00    

16.4.8 92890 SINAPI 

UNIÃO, EM FERRO 
GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UNID 20,00    

16.4.9 92929 SINAPI 

LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO 
GALVANIZADO, 1 1/2" X 1", 
CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UNID 2,00    

16.4.10 92347 SINAPI 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, 
DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM 
PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID 1,00    

Subtotal                 

16.5     SINALIZAÇÕES           

16.5.1 97599 SINAPI 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 
30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UNID 7,00    

16.5.2 97.02.194 CDHU  

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC 
FOTOLUMINESCENTE 
(150X150MM), COM INDICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMBATE À 
INCÊNDIO E ALARME 

UNID 8,00    

16.5.3 97.02.195 CDHU  

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC 
FOTOLUMINESCENTE 
(240X120MM), COM INDICAÇÃO DE 
ROTA DE EVACUAÇÃO E SAÍDA DE 
EMERGÊNCIA 

UNID 8,00    
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16.5.4 97.02.193 CDHU  

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC 
FOTOLUMINESCENTE 
(200X200MM), COM INDICAÇÃO 
DE EQUIAPMENTOS DE 
ALARME, DETECÇÃO DE 
INCÊNDIO 

UNID 1,00    

16.5.5 102491 SINAPI 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 
2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR.AF_05/2021 

M2 5,00    

Subtotal                      

16.6     
CASA DE BOMBA E PISO DO 
RESERVATÓRIO 

          

16.6.1     RADIER           

16.6.1.1 90091 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, 
EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

M3               2,95     

16.6.1.2 97084 SINAPI 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 
SOLO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO 
PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

M2 12,66    

16.6.1.3 97086 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FORMA 
PARA RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2021 

M2 2,67    

16.6.1.4 96622 SINAPI 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR, APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

M3 0,63    

16.6.1.5 95241 SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_01/2024 

M2 12,66    

16.6.1.6 92770 SINAPI 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 105,00    

16.6.1.7 92769 SINAPI 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 52,10    

16.6.1.8 97087 SINAPI 

CAMADA SEPARADORA PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021 

M2 12,66    

16.6.1.9 Composição PMA 06 

CONCRETAGEM DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, FCK 25 MPA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF_09/2021 

M3 1,66    

16.6.2     ALVENARIA 
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16.6.2.1 89478 SINAPI 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X29 CM (ESPESSURA 14 
CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO 
COLHER DE PEDREIRO. 
AF_10/2022 

M2             13,76     

16.6.2.2 89996 SINAPI 

ARMAÇÃO VERTICAL DE 
ALVENARIA ESTRUTURAL; 
DIÂMETRO DE 10,0 MM. 
AF_09/2021 

KG             14,46     

16.6.2.3 90282 SINAPI 

GRAUTE FGK=15 MPA; TRAÇO 
1:2,2:2,5:0,3 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA GROSSA/ 
BRITA 0/ ADITIVO) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_09/2021 

M3               0,25     

16.6.2.4 87879 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

M2 11,10    

16.6.2.5 87905 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L 

M2 15,79    

16.6.2.6 87547 SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

M2 11,10    

16.6.2.7 87775 SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS DE 
FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM                                                                                    

M2 15,79    

16.6.3      LAJE         

16.6.3.1 101963 SINAPI 

LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 
PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+4). AF_11/2020 

M2 3,35    

16.6.3.2 98555 SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 
POLIMÉRICA / MEMBRANA 
ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. 
AF_09/2023 

M2 3,35    

16.6.4     ESQUADRIAS        

16.6.4.1 25.02.310 CDHU  
PORTA DE ABRIR EM ALUMÍNIO 
TIPO LAMBRI, SOB MEDIDA - 
COR BRANCA 

M2               4,21     

16.6.5     PINTURA PAREDES INTERNAS        

16.6.5.1 88497 SINAPI 

EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL                                                                                                              

M2 11,10    
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16.6.5.2 88485 SINAPI 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 11,10    

16.6.5.3 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.                                                                                                  

M2 11,10    

16.6.6     PINTURA PAREDES EXTERNAS        

16.6.6.1 96135 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
DEMÃOS 

M2 15,79    

16.6.6.2 88485 SINAPI 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 15,79    

16.6.6.3 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.                                                                                                  

M2 15,79    

Subtotal   

TOTAL DO ITEM  

  
       

  

17     INSTALAÇÃO ELÉTRICA            

17.1   
 

ENTRADA DE ENERGIA           

17.1.1 Composição PMA 01 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, 
AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 16 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 100A (NÃO 
INCLUSO O POSTE DE 
CONCRETO). AF_07/2020 

UNID 1,00    

17.1.2 041195 
SINAPI 

(insumo) 

POSTE DE CONCRETO ARMADO 
DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO 
DE 8,00 M, 
RESISTENCIA DE 150 DAN, TIPO D 

UNID 1,00    

Subtotal                   

17.2     QUADROS           

17.2.1 101883 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
18 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UNID 2,00    

17.2.2 37.03.250 CDHU 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA 
DISJUNTORES 70DIN/50 BOLT-
ON - 225a - SEM 
COMPONENETES 

UNID 1,00    

Subtotal                   

17.3   
 

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO           

17.3.1 93653 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UNID 22,00    

17.3.2 93660 SINAPI 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UNID 2,00    

17.3.3 93661 SINAPI 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UNID 3,00    
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17.3.4 93667 SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UNID 1,00    

17.3.5 93669 SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UNID 2,00    

17.3.6 93671 SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UNID 1,00    

17.3.7 37.13.660 CDHU 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, 
TRIPOLAR 220/380 V, CORRENTE 
DE 60 A ATÉ 100A  

UNID 2,00    

17.3.8 106027 SINAPI 
DISPOSITIVO DPS 20KA-175V OU 
275V - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UNID 3,00    

17.3.9 93674 SINAPI 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UNID 8,00    

17.3.10 93676 SINAPI 

DISJUNTOR TETRAPOLAR TIPO 
DR, CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UNID 1,00    

Subtotal                   

17.4     ELETRODUTOS           

17.4.1 91856 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 8,80    

17.4.2 91854 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 57,83    

17.4.3 97667 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 
1/2"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 44,07    

17.4.4 91860 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM 
(1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 20,79    

17.4.5 91872 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 1,00    

17.4.6 91870 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1,00    

17.4.7 38.04.040 CDHU 
ELETRODUTO GALVANIZADO 
CONFORME NBR 13057 - 3/4' 
COM ACESSÓRIOS 

M 73,12    
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17.4.8 38.04.060 CDHU 
ELETRODUTO GALVANZADO 
CONFORME NBR 13057 - 1' COM 
ACESSÓRIOS 

M 11,40    

Subtotal                   

17.5     PERFILADOS           

17.5.1 38.07.300 CDHU 
PERFILADO PERFURADO 38 X 38 
MM EM CHAPA 14 PRÉ-ZINCADA, 
COM ACESSÓRIOS 

M            176,30     

Subtotal   

17.6   
 

CABOS           

17.6.1 92986 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M 77,88    

17.6.2 91933 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 176,68    

17.6.3 91935 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 19,47    

17.6.4 91924 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 883,69    

17.6.5 91926 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 856,15    

17.6.6 91928 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 448,56    

17.6.7 91930 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 345,34    

17.6.8 
101888 

modificado 
SINAPI 

CABO DE COBRE ISOLADO, 25 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V 

M 20,56    

Subtotal                 

17.7   
 

DISPOSITIVOS ELÉTRICOS           

17.7.1 91953 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UNID 4,00    

17.7.2 91959 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UNID 2,00    
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17.7.3 91967 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UNID 1,00    

17.7.4 92000 SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UNID 6,00    

17.7.5 91958 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UNID               1,00     

17.7.6 91998 SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UNID             17,00     

17.7.7 91999 SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UNID               3,00     

Subtotal                   

17.8     ILUMINAÇÃO            

17.8.1 41.31.070 CDHU 

LUMINÁRIA LED QUADRADA DE 
SOBREPOR COM DIFUSOR 
PRISMÁTICO TRANSLÚCIDO, 4000 
K, FLUXO LUMINOSO DE 1363 A 
1800 LM, POTÊNCIA DE 15W A 24W 

UNID 4,00    

17.8.2 97607 SINAPI 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 
TARTARUGA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, 
SEM REATOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UNID 7,00    

17.8.3 09.11.041 FDE 
IL-101 PROJETOR LED <=100W 
L240 x H175 MM C/DIFUSOR DE 
VIDRO TEMPERADO 

UNID 9,00    

17.8.4 Composição PMA 07 
LUMINÁRIA LED TIPO HIGH BAY 
150W 

UNID 9,00    

Subtotal   

17.9   
 

CAIXAS DE PASSAGEM          

17.9.1 97886 SINAPI 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 
0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UNID 4,00    

17.9.2 
100556 

modificado 
SINAPI 

CAIXA DE PASSAGEM 
15X15X10CM (SOBREPOR) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2025 

UNID 28,00    

Subtotal                   

17.10     
ACESSÓRIOS PARA 
ELETRODUTOS 

          

17.10.1 91941 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UNID 33,00    

17.10.2 91944 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" 
BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UNID 1,00    
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AF_03/2023 

17.10.3 40.07.040 CDHU 
CAIXA EM PVC OCTOGONAL DE 
4' X 4' 

UNID 13,00    

17.10.4 Composição PMA 08 
CAIXA DE LUZ EM PVC 4" X 2", 
PVC, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UNID 7,00    

Subtotal                   

TOTAL DO ITEM                

    
    

  

18     
SISTEMA DE PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS (SPDA)  

          

18.1 42.05.310 CDHU  

CAIXA DE INSPEÇÃO DO TERRA 
CILÍNDRICA EM PVC RÍGIDO, 
DIÂMETRO DE 300 MM - 
H=250MM                                                                                                       

UNID 12,00    

18.2 96986 SINAPI 

HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023                                                                                                                     

UNID 18,00    

18.3 104749 SINAPI   

CONECTOR GRAMPO METÁLICO 
TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA 
HASTE DE ATERRAMENTO DE 
3/4'' E CABOS DE 10A 50 MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023                                                                                                                 

UNID 8,00    

18.4 96977 SINAPI 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 
MM², ENTERRADA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                 

M 154,38    

18.5 Composição PMA 03 
CORDOALHA DE COBRE NU 35 
MM², ENTERRADA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 14,33    

18.6 39.04.050 CDHU  
CABO DE COBRE NU, TÊMPERA 
MOLE, CLASSE 2, DE 16MM² 

M 1,00    

18.7 42.01.086 CDHU  
CAPTOR TIPO TERMINAL 
AÉREO, H = 300 MM EM 
ALUMÍNIO 

UNID 18,00    

18.8 42.05.440 CDHU  

BARRA CONDUTORA CHATA EM 
ALUMÍNIO DE 7/8' X 1/8', 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO 

M 512,68    

18.9 104403 SINAPI 

CONDULETE DE PVC, TIPO C, 
PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UNID 10,00    

18.10 95728 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO 
SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

M 15,00    

TOTAL DO ITEM                

  
       

  

19     SERVIÇOS FINAIS           

19.1 98522 SINAPI 

ALAMBRADO EM MOURÕES DE 
CONCRETO, COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO 
(INCLUSIVE MURETA EM 
CONCRETO). AF_05/2018 

M2 5,00    
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19.2 55.01.020 CDHU  LIMPEZA FINAL DE OBRA M2 817,08    

TOTAL DO ITEM                

  
       

  

20     
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA 
OBRA 

          

20.1 Composição PMA 09 Administração local da obra UNID               1,00     

TOTAL DO ITEM                

  
       

  

Valor TOTAL com BDI (R$)            

 
 
 
 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$_______________ ( ________). 
 
 

OUTRAS DECLARAÇÕES DA PROPOSTA 
1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para execução total da obra constantes dos Itens do presente edital, conforme 
todas as exigências dos Memoriais Descritivos, Planilhas Quantitativas e Orçamentárias, disponibilizadas e descritas no Anexo III deste 
Edital. 
2. Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo, conforme estipulado em edital. 
3. Declaramos que estamos de acordo com os prazos, medições e condições de pagamento constantes na minuta do contrato do anexo 
II, que integra o do edital. 
4. Declaramos que o preço global da proposta para execução da obra compreende todas as despesas relativas à completa execução dos 
serviços projetados e especificados, fornecimento de todo o material e mão de obra necessária, encargos sociais, tributos, equipamentos, 
ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios e licenças inerentes. 
5. Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) adotado é de ________% (_______________) por cento. 
6. A presente Proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da apresentação. 
 
 

Local e Data: _____________/_____/____________/2026  

 ____________________________________________ 
 ____________________________________________ 
Assinatura do(s) representante(s) legal(is): 

 

                                                                                                                        (Indicação do número do CNPJ) 
 

 
 
 

Para fins de contratação: 
 
a) Após o certame licitatório e como condição para assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá 
apresentar a comprovação do vínculo permanente do profissional relacionado no item c) da Habilitação técnica. 
No caso de empregado, tal comprovação será feita mediante apresentação da cópia da Carteira Profissional ou 
Ficha de Registro de Empregados e, no caso de profissional autônomo, será feita através da apresentação de 
cópia do contrato de prestação de serviços. Quando se tratar de dirigente (s) de empresa, tal comprovação 
poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia, referente à sua investidura no cargo ou contrato social, 
nos termos da Súmula 25 do TCESP. 
 
 
a.1) No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, 
nos termos do Art. 67 § 6º da Lei n.º14133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que a substituição seja aprovada pela Administração. 
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ANEXO VI – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E QUE NÃO EMPREGA MENORES, em atenção ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal. 
 
 
À 
Prefeitura do Município de Americana 
Ref: CONCORRÊNCIA N° 005/2026 
 
A/C Comissão de Contratação 
 
 
 
 
(Nome da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ/MF sob nº ________, por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr(a). ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e 
do CPF nº ___________________, interessada em participar do processo licitatório nº 12.340/2025, da Prefeitura 
Municipal de Americana, DECLARA, que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho (art. 
7º, inciso XXXIII da Constituição Federal); que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho 
(parágrafo único, art. 117, Constituição do Estado de São Paulo) e que possui pleno conhecimento das 
condições da execução dos serviços, bem como dispõe de instalações, pessoal especializado, máquinas e 
equipamentos, os quais serão disponibilizados nas quantidades e qualidades mínimas necessárias ao 
cumprimento do objeto da presente licitação. 
 
 

 
 
 

Local e data. 
 
 

(Assinatura) 
Nome 
Cargo 

Carimbo da empresa 
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ANEXO VII -  TERMO DE VISITA FACULTATIVA AO LOCAL DA OBRA (MODELO) 
 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Americana  
 
 
 
A empresa .........................................................., com sede à ..............................................., na cidade de 
..............................................., inscrita no CNPJ nº ............................................, por intermédio de seu 
representante legal ou responsável técnico o (a) Sr(a).................................................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade RG nº ......................./.............. e do CPF nº............................................................... 
DECLARA, para todos os fins e sob as penas da lei, que visitou o(s) local(is) onde será(ã) o(s) executado(s) o(s) 
serviço(s), nos termos do Edital Concorrência Pública nº 005/2026 e, declara ainda que tem plenos 
conhecimentos de todas as condições da área, estando familiarizado com a natureza e vulto dos serviços, bem 
como informados a respeito de todas as condições locais e regionais que possam incidir no valor da proposta. 
 
 
 
 
 

................................., .., de .............../2026. 
 
 
 

Assinatura do representante da empresa licitante 
RG nº .................................................................. 
_____________________________________ 

Assinatura do representante da prefeitura 
(nome e cargo) 
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ANEXO VIII -  DECLARAÇÃO – CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO OCORRÊNCIA 
DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2026. 

 
 
 
A empresa ............................................. inscrita no CNPJ/MF sob nº .................................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
RG nº ................................................... e do CPF nº ..................................., DECLARA que examinou 
criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a elaboração da proposta financeira 
voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os seus detalhamentos. DECLARA ainda que até a presente 
data, esta empresa não foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo 
nenhum fator impeditivo à sua participação no presente certame licitatório. 
 

.........................., ....... de ................. de 2026. 
 
 
 

............................................... 
(representante legal) 
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ANEXO IX -  TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (EMPRESA VENCEDORA) 
 CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA 
 
CONTRATADA: “.......”   
 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  .....Nº ......../202... – PROC. ADM – ......... 
 
OBJETO: “......................” 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: (*) ______________________________________ 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

 AMERICANA, _____ DE ___________ DE 202.... 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA 
 
Nome: FRANCISCO ANTONIO SARDELLI 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: Nº 871.309.208-15 
  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:                       
 
Nome:     
Cargo:  
CPF: 
 
Assinatura: __________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA 
 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: ___________________________________________ 
 
Pela contratada: “RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA”     
 
Nome:  

Cargo:  

CPF:  
 
Assinatura: ___________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: SECRETARIA  
 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: ____________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO 
 
Nome:   

Cargo:   

CPF:  
 
Assinatura: ____________________________________________________ 
 
FISCAL(IS) DO CONTRATO 
 
Nome:   

Cargo:   

CPF:  
 
Assinatura: ____________________________________________________ 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO X -  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA NO QUADRO DA EMPRESA, DE SERVIDORES COM 
VÍNCULOS NO PODER PÚBLICO 

 
 
 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2026 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF nº (000), sediada (Endereço Completo), DECLARA, sob as penas da lei, que até 
a presente data, para os fins a quem possa interessar, que não possui em seu quadro de sócios e/ou dirigentes: 
membro, servidor ou dirigente, do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos 
previstos no artigo 14, IV da Lei14.333/2021. 
 
    
 
(Local e Data) 
 
 
______________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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                                   ANEXO XI – PROJETOS (ARQUIVO ZIPADO ANEXO AO EDITAL) 


